
559 Peça 

560 Peça 

561 Peça 

562 Peça 

563 Peça 

564 Peça 

565 Peça 

566 Peça 

567 Peça 

568 Peça 

569 Peça 

570 Peça 

571 Peça 

572 Peça 

573 Peça 

574 Peça 

575 Peça 

576 Peça 

577 Peça 

578 Peça 

579 Peça 

580 Peça 

581 Peça 

582 Peça 

583 Peça 

584 Peça 

585 Peça 

586 Peça 

587 Peça 

588 Peça 

589 Peça 

590 Peça 

591 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-BOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

" 
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592 Peça 

593 Peça 

594 Peça 

595 Peça 

596 Peça 

597 Peça 

598 Peça 

599 Peça 

600 Peça 
,,,.....__ 

601 Peça 

602 Peça 

603 Peça 

604 Peça 

605 Peça 

606 Peça 

607 Peça 

608 Peça 

609 Peça 

610 Peça 
' 

611 Peça 
,,....._, 

612 Peça 

613 Peça 

614 Peça 

615 Peça 

616 Peça 

617 Peça 

618 Peça 

619 Peça 

620 Peça 

621 Peça 

622 Peça 

623 Peça 

624 Peça 

a OJ0~~2 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

' 
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625 Peça 

626 Peça 

627 Peça 

628 Peça 

629 Peça 

630 Peça 

631 Peça 

632 Peça 

633 Peça 

634 Peça 

635 Peça 

636 Peça 

637 Peça 

638 Peça 

639 Peça 

640 Peça 

641 Peça 

642 Peça 

643 Peça 

644 Peça 

LOTE06 

ITEM UNO 

645 Peça 

646 Peça 

647 Peça 

648 Peça 

649 Peça 

650 Peça 

651 Peça 

652 Peça 

ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

{}')03~3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LO 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 

2 TUBO RiGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO R[GIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

- MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR CASE FARMALL 80. - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

2 ANEL BI PARTIDA 

10 ANEL ELÁTICO 

2 ANEL SINCRONIZADO 

10 ANEL TRAVA EIXO 

6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 

6 ANEL TRAVA MOTOR 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

10 ARRUELA 3/8 15MM 

133 



653 Peça 

654 Peça 

655 Peça 

656 Peça 

657 Peça 

658 Peça 

659 Peça 

660 Peça 

661 Peça 

~ 662 Peça 

663 Peça 

664 Peça 

665 Peça 

666 Peça 

667 Peça 

668 Peça 

669 Peça 

670 Peça 

671 Peça 

672 Peça 

673 Peça 

674 Peça 

675 Peça 

676 Peça 

677 Peça 

678 Peça 

679 Peça 

680 Peça 

681 Peça 

682 Peça 

683 Peça 

684 Peça 

685 Peça 

4 c~o~~4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ARRUELA ENCOSTO 

1 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

1 BALANCIN 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

2 BARRA DIREÇÃO 

1 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

1 CREMALHEIRA 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

4 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

6 DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMÁRIO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 
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686 Peça 

687 Peça 

688 Peça 

689 Peça 

690 Peça 

691 Peça 

692 Peça 

693 Peça 

694 Peça 

695 Peça 

696 Peça 

697 Peça 

698 Peça 

699 Peça 

700 Peça 

701 Peça 

702 Peça 

703 Peça 

704 Peça 

705 Peça 

706 Peça 

' 707 Peça 

708 Peça 

709 Peça 

710 Peça 

711 Peça 

712 Peça 

713 Peça 

714 Peça 

715 Peça 

716 Peça 

717 Peça 

718 Peça 

,&. c00:-i~5 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

2 ENGRENAGEM CONDUTORA 

2 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

2 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

2 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

2 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERÊNCA 

1 ESPAÇADOR EIXO 

1 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

1 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

1 ESTOJO DIFERENCIAL 

1 EXTREMIDADE LO 

1 EXTREMIDADE LE 

1 FACA 

3 FILTRO AR EXTERNO 

3 FILTRO AR INTERNO 

3 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

1 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

1 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

., 

1 

' 
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719 Jogo 

720 Jogo 

721 Peça 

722 Peça 

723 Peça 

724 Peça 

725 Peça 

726 Peça 

727 Peça 

,,.--.., 728 Peça 

729 Peça 

730 Peça 

731 Peça 

732 Peça 

733 Peça 

734 Peça 

735 Peça 

736 Peça 

737 Peça 

738 Peça 

739 Peça 

740 Peça 

741 Peça 

742 Peça 

743 Peça 

744 Peça 

745 Peça 

746 Peça 

747 Peça 

748 Peça 

749 Peça 

750 Peça 

751 Peça 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTE TRANSMISSÃO 

3 HÉLICE DO MOTOR 

1 GRAMPO CRUZETA 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

1 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

1 JUNTA CABEÇOTE 

1 JUNTA CARTER 

1 JUNTA COLETOR ADMISÃO 

1 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

1 JUNTA INFERIOR 

1 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA ENGRENAGEM TRANSFERÊNCIA 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 MOTOR PARTIDA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO COROA 

10 PARAFUSO FIXADOR 
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752 Peça 

753 Peça 

754 Peça 

755 Peça 

756 Peça 

757 Peça 

758 Peça 

759 Peça 

760 Peça 

761 Peça 

762 Peça 

763 Peça 

764 Peça 

765 Peça 

766 Peça 

767 Peça 

768 Peça 

769 Peça 

770 Peça 

771 Peça 

772 Peça 

773 Peça 

774 Peça 

775 Peça 

776 Peça 

777 Peça 

778 Peça 

779 Peça 

780 Peça 

781 Peça 

782 Peça 

783 Peça 

784 Peça 

• 0003~7 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

10 PORCA 7/6 X 2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PONTEIRA CARDAN 

1 PORTADOR 4ª ENGRENAGEM TRAÇÃO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 
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785 

786 

787 

788 

789 

790 

791 

792 

793 

794 

795 

796 

797 

798 

799 

800 

801 

802 

803 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

C0035 8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

2 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATÉLITE CONEY EMBREAGEM 

2 SEMI EIXO LD 

2 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

1 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

1 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

1 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

1 VALVULAABS 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 ARO EMBREAGEM 

SUBTOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 

j VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA TODAS AS SECRETARIAS RS I 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TMA T 

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Modernização; 

e) O valor total da proposta é de R$ _ _ ( ,_ __ _. 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 31 de janeiro de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

,,............_ modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a aquisição de peças para a ·frota de 

máquinas pesadas, conforme termo de referência acostado ao feito, para o devido exame e 

emissão e parecer jurídico. (art. 53, § 1° da Lei nº 14.133/21) 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

À 

JOÃOP~-,., 
Secretário Municipa 

Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 

NESTA 

ALVIM 



Jl 000360 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

' ' 1 
1 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO D~ 

JOÃO LISBOA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder a 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de 

despesas para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "[ ... ] aquisição de peças para a frota de 

máquinas pesadas [ ... ]". 

Elaborado o Estudo Técnico Preliminar e promovida a 

pesquisa de preços, a Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

procedeu à elaboração de termo de referência e abertura de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 6°, XLI, da Lei nº 14.133/21, in 

verbis: 

"XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto;" (destaques e 

grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento 

"t~.......,e-W-"ige, à título de participação no certame, toda a documentação a 

o arts. 62 e ss., da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 

anexos contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato e minuta de proposta de preços, o que se coaduna 

com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 

da Lei 14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que Indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA H° 028/2021 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
O(gãnica do Município art. 67 . 

RESOL~: 

Art.1•. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Municfpio. 

Art.2°; Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do ~o Municipal de Joio Uaboa. Estado do 
Maanhlo em 1• de janeiro de 2021, 200° ano da lndependlnc:ía • 1330 da 
República. 

Prefàgn M•llicipal de Jole I.w. -Ma- Gabiaete • ~feite 
Aftülal Fhatria. ■•LJlt.C.....,_...._.M• 



ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

etc." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a 

que julgar cabíveis. 

competente para as providências 

\ 
a (MA), 02 de fevereiro de 2024 

9 
70-5 

3 



Processo: 04.065/2023 

ESTAD~NHÃO CJ0364 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

João Lisboa (MA), 02 de fevereiro de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de 

ILMO SR. 
JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

\ 

9 

únior 
io 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 



• CJ0365 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 04.065/2023) 

EDITAL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração e Modernização e do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa -
MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
maior desconto percentual por lote/grupo, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , 
Decreto Federal nº 11.462, de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 04.03.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas da administração pública municipal, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

1facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto percentual por lote/grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

04.122.0002.2-011 - Manutenção da Frota de Veículos 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

13.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais ,danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.1 O. Em licitações e contratações realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 . 

3.11 . A vedação de que trata o item 3.5.1 O estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2 



• C~ 0367 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇAO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituiçao; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4º, da Lei n.º 

14.133. de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não t~r direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6.1 ou 4.6.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133. de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
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4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4 .11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4 .12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4 .13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4 .12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. marca; 
5. 1. 3. fabricante; 
5.1.4. quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sen!!io de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniao/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da 
Constituiçdo; ou condenação dos agentes públicos responsaveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote/grupo. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,50 % (zero virgula cinquenta por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. 1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1 .3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatôrio. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 .23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( https://www. portaltranspa rencia. gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
o item 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7 .8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superaçlio de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 .1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financein;> 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7 .11. Erros no preenchimento da planilha não constituem ~ot~vo para a de_sclassificação da proposta. ~ 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haJa 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7 .11.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem ª 
substância das propostas; 

·7. 11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
~ecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. ~, 

7. 12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
coll:lida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência , sob pena de n~o aceitação da 

proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7 .15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
'verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
·especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante dê realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fin~ de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
,raduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado .. 

8.4.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 o. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11 .1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1º do art. 36 e no§ 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

! 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes !3 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas: 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8 .16. Na hipótese de o licitante nao atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará ;:i 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de um.a 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cujc,1 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior, 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada im
0

ediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133: de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 o Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www .joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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10.1. 3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçã~ 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1. 7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 201 3. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 . as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1 .5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1. 7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 , 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
_no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algumà, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta 

João Lisboa (MA), 06 de fevereiro de 2024 

JOAO 
Secretário Municlpa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

(Processo Administrativo nº 04.065/2023) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERêNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de peças para a frota de máquinas pesadas da administração pública municipal, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
LOTE 01 - MÁQUINA: 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 845B. - SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

1 Peça 2 ALAVANÇA CAMBIO 989,67 1.979,33 

2 Peça 2 ALTERNADOR 2284,00 4.568,00 

3 Peça 3 ANEL VEDAÇÃO TAMPA 193,00 579,00 

4 Peça 2 ARRUELA ENCOSTO 662,67 1.325,33 

5 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LD 1334,00 5.336,00 

6 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LE 1334,00 5.336,00 

7 Peça 4 BATERIA 100H LE PATROL 1552,00 6.208,00 

8 Peça 2 BOMBA COMBUSTIVEL PATROL 825,33 1.650,67 

9 Peça 1 BOMBA D'ÁGUA (UNO) 1610,00 1.610,00 

10 Peça 6 BRONZE BIELA PATROL 
1 

393,67 2.362,00 

11 Peça 6 BRONZE MANCAL 0.25 662,67 3.976,00 

12 Peça 4 BUCHA ACOPLAMENTO 764,00 3.056,00 

13 Peça 4 BUCHA BANDEJA 393,67 1.574,67 

14 Peça 4 BUCHA BIELA 352,67 1.410,67 

15 Peça 4 BUCHA COMANDO 494,67 1.978,67 

16 Peça 4 BUCHA EIXO BALANCIM 563,67 2.254,67 

17 Peca 4 BUCHA EIXO INTERMEDIÁRIO 738,00 2.952,00 

18 Peça 2 BUCHA MANCAL CENTRAL 662,67 1.325,33 

19 Peça 2 BUCHA MANGA EIXO 662,67 1.325,33 

20 Peça 2 BUCHA PEDAL ACELERADOR 1030,67 2.061,33 

21 Peça 6 CALÇO AJUSTE 0,50MM 193,00 1.158,00 

22 Peça 6 CALÇO AJUSTE 1.00MM 193,00 1.158,00 
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4 CANTO GRADE 494,67 

4 CAPA ACOPLAMENTO 1073,67 

4 CHAVE DE IGNIÇÃO 494,67 

4 COLAR EMBREAGEM 1334,00 

2 CONE ENGATE 1366,00 

2 CREMALHEIRA 1078,33 

36 DENTE CONCHA 393,67 

2 DISCO AJUSTE 1016,33 

2 DISCO EMBREAGEM (UNO) 1179,00 

1 EIXO SECUNDÁRIO 2613,00 

1 ENGRENAGEM MOTRIZ 1476,67 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERENCIA 393,67 

3 FILTRO AR EXT 352,67 

3 FILTRO AR INTERNO 193,00 

3 FILTRO COMBUSTÍVEL COMPLETO 306,00 

3 FILTRO COMBUSTÍVEL 329,67 

3 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 154,67 

1 GARFO EMBREAGEM 1073,67 

2 HELICE VENTILADOR 756,00 

2 IMPULSOR PARTIDA 1179,00 

2 INDICADOR DE COMBUSTÍVEL 840,33 

2 KIT MOTOR 2953,33 

6 LÂMINA 1166,00 

2 LUVA CARDAN 1175,67 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LO 2451 ,33 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 2451 ,33 

2 MANÔMETRO PRESSÃO ÓLEO 336,33 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 89,00 

10 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 23.00 

2 PINHÃO PARTIDA 672,33 

2 PINO CENTRAL 764,00 

6 PORCA PRISIONEIRO 68,00 

4 REPARO BOMBA AUXILIAR 738,00 

1.978,67 

4.294,67 

1.978,67 

5.336,00 

2.732,00 

2.156,67 

14.172,00 

2.032,67 

2.358,00 

2.613,00 

1.476,67 

393,67 

1.058,00 

579,00 

918,00 

989,00 

464,00 

1.073,67 

1.512,00 

2.358,00 

1.680,67 

5.906,67 

6.996,00 

2.351 ,33 

4.902,67 

4.902,67 

672,67 

534,00 

230,00 

1.344,67 

1.528,00 

408,00 

2.952,00 
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4 RETENTOR BALANCIM 227,00 

4 RETENTOR COMANDO 514,33 

4 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 393,67 

4 RETENTOR POLIA 453,33 

4 RETENTOR VOLANTE 993,00 

4 ROLAMENTO VOLANTE 529,33 

4 SAPATA FREIO 746,00 

2 SEDE VÁLVULA 403,33 

2 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 672,33 

2 SILENCIOSO TRASEIRO 1073,67 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 575,00 

2 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 813,00 

6 TERMINAL BARRA CENTRAL 423,67 

6 TERMINAL LO 336,33 

6 TERMINAL LE 303,00 

4 TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 905,67 

4 TUBO RIGIDO BOMBA HIDRÁULICA 2284,00 

2 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 2619,67 

2 VELOCIMENTRO 1175,67 

1 VOLANTE DIREÇÃO 1065,33 

SUB TOTAL R$ 

908,00 

2.057,33 

1.574,67 

1.813,33 

3.972,00 

2.117,33 

2.984,00 

806,67 

1.344,67 

2.147,33 

1.150,00 

1.626,00 

2.542,00 

2.018,00 

1.818,00 

3.622,67 

9.136,00 

5.239,33 

2.351,33 

1.065,33 

190.362,67 

LOTE 02 - MÁQUINA: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ITEM UND QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

76 Peça 2 ALAVANCA 1065,33 2.130,67 

77 Peça 2 ARTICULAÇÃO AXIAL 241 ,67 483,33 

78 Peça 2 BARRA DIREÇÃO COMPLETA 563,67 1.127,33 

79 Peça 4 BATERIA 150 AMP. 1996,33 7 .985,33 

80 Peça 2 BOMBA COMBUSTIVEL 770,67 1.541 ,33 

81 Peça 2 CABO EMBREAGEM 563,67 1.127,33 

82 Peça 2 CARDAN 5138,00 10.276,00 

83 Peça 1 CILINDRO MESTRE 1065,33 1.065,33 
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2 COLAR EMBREAGEM 412,67 

2 COLMÉDIA RADIADOR 2636,33 

2 COROA E PINHÃO 2871 ,33 

4 CORREIA ALTERNADOR 327,67 

6 COXIM MOTOR 295,00 

6 COXIM RADIADOR 1198,67 

4 CREMALHEIRA MOTOR 1065,33 

4 CRUZETA CARDAN 110,00 

4 CUBO RODA DIANTEIRA 997,67 

36 DENTE CONCHA 420,67 

4 DISCO EMBREAGEM 830,33 

2 EIXO INTERMEDIÁRIO 1536,00 

6 FILTRO AR EXT. 260,33 

6 FILTRO AR INTERNO 193,00 

6 FILTRO COMBUSTIVEL 143,33 

6 FILTRO COMBUSTIVEL COMPLETO 746,00 

6 FILTRO OLEO 360,67 

6 FILTRO SEPARADOR AGUA 143,33 

1 HÉLICE VENTILADOR 494,67 

2 HORIMETRO 1536,00 

2 IMPULSOR 830,33 

2 INDICADOR DE COMBUSTIVEL 529,33 

4 LONA DE FREIO 695,67 

1 LUVA CARDAN 327,67 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LO 1065,33 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 1065,33 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 360,67 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 344,67 

2 MANÔMETRO PRESSÃO DE ÓLEO 193,00 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 16,67 

2 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 32,67 

1 PINHÃO PARTIDA 360,67 

1 PINO CENTRAL 494,67 

825,33 

5.272,67 

5.742,67 

1.310,67 

1.770,00 

7.192,00 

4.261 ,33 

440,00 

3.990,67 

15.144,00 

3.321 ,33 

3.072,00 
1 

1.562,00 

1.158,00 

860,00 

4.476,00 

2.164,00 

860,00 

494,67 

3.072,00 

1.660,67 

1.058,67 

2.782,67 

327,67 

2.130,67 

2.130,67 

721,33 

689,33 

386,00 

100,00 

65,33 

360,67 

494,67 

20 



117 Peça 

118 Peça 

119 Peça 

120 Peça 

121 Peça 

122 Peça 

123 Peça 

124 Peça 

125 Peça 

126 Peça 

127 Peça 

128 Peça 

129 Peça 

130 Peça 

131 Peça 

132 Peça 

133 Peça 

134 Peça 

135 Peça 

136 Peça 

137 Peça 

138 Peça 

139 Peça 

140 Peça 

141 Peça 

142 Peça 

143 Peça 

144 Peça 

145 Peça 

146 Peça 

147 Peça 

148 Peça 

149 Peça 

a erir~?.S 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PLATÔ EMBREAGEM 2451 ,33 

4 PORCA PRISIONEIRO 42,00 

1 REPARO BOMBA AUXILIAR 349,33 

1 REPARO BOMBA HIDRÁULICA 227,00 

1 RESFRIADOR OLEO MOTOR 2284,00 

1 RETENTOR BALANCIM 60,00 

1 RETENTOR COMANDO 84,67 

1 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 174,67 

2 RETENTOR RODA DIANT. EXT. 764,00 

2 RETENTOR RODA DIANT. INT. 529,33 

2 RETENTOR RODA TRAS. EXT. 494,67 

2 RETENTOR RODA TRAS. INT. 770,67 

2 RETENTOR VOLANTE 494,67 

6 ROLAMENTO DIANT. EXT. 607,00 

6 ROLAMENTO DIANT. INT. 1166,00 

4 ROLAMENTO EIXO 1259,33 

4 ROLAMENTO PINHÃO 770,67 

4 ROLAMENTO VOLANTE 422,33 

4 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR 694,00 

2 RETENTOR POLIA 360,67 

4 SAPATA DE FREIO 1094,67 

8 SEDE VÁLVULA 494,67 

2 SEMI EIXO LD 846,33 

2 SEMI EIXO LONGO 1366,00 

1 SILENCIOSO 695,67 

1 SILENCIOSO INTER. 1022,67 

1 SILENCIOSO TRASEIRO 746,00 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTER. 1091 ,33 

1 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 997,67 

2 TERMINAL BARRA CENTRAL 336,33 

1 TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 93,67 

1 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 494,67 

2 VELOCIMENTRO 1065,33 

SUB TOTAL R$ 

2.451 ,33 

168,00 

349,33 

227,00 

2.284,00 

60,00 

84,67 

174,67 

1.528,00 

1.058,67 

989,33 

1.541 ,33 

989,33 

3.642,00 

6.996,00 

5.037,33 

3.082,67 

1.689,33 

2.776,00 

721 ,33 

4.378,67 

3.957,33 

1.692,67 

2.732,00 

695,67 

1.022,67 

746,00 

2.182,67 

997,67 

672,67 

93,67 

494,67 

2.130,67 

163.281,67 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 353.644,33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

LOTE 03 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. -SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

150 Peça 2 ANEL 81 PARTIDA 47,00 94,00 

151 Peça 10 ANEL ELÁTICO 35,00 350,00 

152 Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 121 ,67 243,33 

153 Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 102,00 1.020,00 

154 Peça 6 ANELTRAVAENGRENAGEM 84,67 508,00 

155 Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 66,33 398,00 

156 Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 76,67 460,00 

157 Peça 1 ARO EMBREAGEM 88,00 88,00 

158 Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 16,67 166,67 

159 Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 118,33 710,00 

160 Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 110,00 220,00 

161 Peça 6 BALANCIM 201 ,00 1.206,00 

162 Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 107,00 107,00 

163 Peça 2 BARRA DIREÇÃO 505,00 1.010,00 

164 Peça 4 BATERIA 150 AH 1996,33 7.985,33 

165 Peça 4 BICO INJETOR 235,67 942,67 

166 Peça 2 BUCHA HASTE 110,00 220,00 

167 Peça 4 BUCHA MANGA EIXO 88,00 352,00 

168 Peça 4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 70,33 281 ,33 

169 Peça 4 BUCHA VOLANTE 159,33 637,33 

170 Peça 2 BUJÃO BLOCO 55,00 110,00 

171 Peça 2 CABEÇA ARTICULADORA 270,33 540,67 

172 Peça 2 CABO2 RCA 148,33 296,67 

173 Peça 2 CABO ACELERADOR 107,00 214,00 

174 Peça 2 CABO EMBREAGEM 204,00 408,00 

175 Peça 2 CABO VELOCIMETRO 150,33 300,67 

176 Peça 3 CORREIA ALTERNADOR 331 ,67 995,00 
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177 Peça 

178 Peça 

179 Peça 

180 Peça 

181 Peça 

182 Peça 

183 Peça 

184 Peça 

185 Peça 

186 Peça 

187 Peça 

188 Peça 

189 Peça 

190 Peça 

191 Peça 

192 Peça 

193 Peça 

194 Peça 

195 Peça 

196 Peça 

197 Peça 

198 Peça 

199 Peça 

200 Peça 

201 Peça 

202 Peça 

203 Peça 

204 Peça 

205 Peça 

206 Peça 

207 Peça 

208 Peça 

209 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 CORREIA DENTADA 336,33 

6 COXIM RADIADOR 145,33 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 331,67 

4 CRUZETA CARDAN 235,67 

1 CUBO ACOPLAGEM 238,67 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 298,00 

1 CUBO HASTER 232,33 

18 DENTE CONCHA 270,33 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 333,33 

1 DISCO EMBREAGEM 1072,00 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 344,67 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 372,67 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 547,33 

1 EIXO AÇO USINADO 1172,33 

1 EIXO BALANCI N 772,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 331 ,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL 235,67 

1 EMBOLO 436,67 

2 ENGRENAGEM 1ª 946,67 

2 ENGRENAGEM 2ª 671 ,00 

2 ENGRENAGEM 3ª 871 ,00 

2 ENGRENAGEM 4ª 514,33 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 537,33 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 479,67 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 746,00 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 662,67 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 341 ,33 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 575,00 

2 ENGRENAGEM PRIMARIO EIXO 771,00 

10 ESFERA 18,33 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 230,67 

2 ESPAÇADOR EIXO 155,33 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 197,67 

336,33 

872,00 

663,33 

942,67 

238,67 

298,00 

232,33 

4.866,00 

333,33 

1.072,00 

344,67 

372,67 

547,33 

1.172,33 

772,67 

331,67 

235,67 

436,67 

1.893,33 

1.342,00 

1.742,00 

1.028,67 

537,33 

479,67 

746,00 

662,67 

341 ,33 

1.150,00 

1.542,00 

183,33 

461 ,33 

310,67 

395,33 
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210 Peça 

211 Peça 

212 Peça 

213 Peça 

214 Peça 

215 Peça 

216 Peça 

217 Peça 

218 Peça 

219 Peça 

220 Peça 

221 Peça 

222 Peça 

223 Peça 

224 Peça 

225 Peça 

226 Peça 

227 Jogo 

228 Peça 

229 Peça 

230 Peça 

231 Peça 

232 Peça 

233 Peça 

234 Peça 

235 Peça 

236 Peça 

237 Peça 

238 Peça 

239 Peça 

240 Peça 

241 Peça 

242 Peça 

Jl fl '1 Q ') R g· 
V - ._") (. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 331 ,67 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 435,33 

2 EXTREMIDADE LD 585,33 

2 EXTREMIDADE LE 585,33 

2 FACA 209,00 

6 FILTRO AR EXTERNO 331 ,67 

6 FILTRO AR INTERNO 232,33 

6 FILTRO BOMBA COMBUST[VEL 233,67 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 209,00 

2 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 336,33 

1 FORÇA AÇO 252,33 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 266,67 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 508,33 

1 GARFO EIXO INJETOR 769,00 

1 GARFO EMBREAGEM 595,00 

1 GARFO TRANSMISSÃO 513,33 

1 GRAMPO CRUZETA 230,67 

10 GRAXEIRO EIXO 16,67 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 147,00 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 148,33 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 110,00 

1 HASTE ROSCADA 89,33 

1 HASTER TRANSMISSÃO 331 ,67 

3 HELICE MOTOR 496,33 

2 IGNIÇÃO 412,67 

1 IMPULSOR 999,67 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 339,67 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 55,00 

2 JUNTA CABEÇOTE 126,33 

2 JUNTA CARTER 155,33 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 155,33 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 218,67 

2 JUNTA INFERIOR 148,33 

663,33 

870,67 

1.170,67 

1.170,67 

418,00 

1.990,00 

1.394,00 

1.402,00 

418,00 

672,67 

252,33 

266,67 

508,33 

769,00 

595,00 

513,33 

230,67 

166,67 

588,00 

593,33 

110,00 

89,33 

331,67 

1.489,00 

825,33 

999,67 

339,67 

110,00 

252,67 

310,67 

310,67 

437,33 

296,67 
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243 Peça 

244 Peça 

245 Peça 

246 Peça 

247 Peça 

248 Peça 

249 Peça 

250 Peça 

251 Peça 

252 Peça 

253 Peça 

254 Peça 

255 Peça 

256 Peça 

257 Peça 

258 Peça 

259 Peça 

260 Peça 

261 Peça 

262 Peça 

263 Peça 

264 Peça 

265 Peça 

266 Peça 

267 Peça 

268 Peça 

269 Peça 

270 Peça 

271 Peça 

272 Peça 

273 Peça 

274 Peça 

275 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 JUNTA MANGA EIXO 102,00 

1 MANGOTE ENCAIXE 156,33 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 235,67 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 303,00 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 150,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X 2,5 288,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUST[VEL 238,67 

1 MANGUEIRA TURBINA 470,00 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 72,00 

1 MOLA-BOS 51 ,67 

1 MOLA ENGATE 48,67 

1 MOLA PLATÔ 68,33 

1 MOLA VÁLVULA 37,00 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 123,00 

10 PARAFUSO COLETOR 37,00 

10 PARAFUSO FIXADOR 73,33 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 514,33 

1 PINO ACIONADOR 126,33 

1 PINO AÇO 445,00 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 344,67 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 275,33 

10 PINO ELÁSTICO 18,33 

1 PINO EMBREAGEM 408,33 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 336,33 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 667,33 

1 PISTÃO PINCA FREIO 352,67 

1 PIVÔ BANDEJA 400,33 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 336,33 

1 PLACA SUPORTE 479,67 

1 PLACA EMBREAGEM 667,33 

1 PLAQUETA 367,67 

1 POLIA ALTERNADOR 367,67 

1 PONTA CARCAÇA 843,00 

204,00 

156,33 

471 ,33 

606,00 

300,67 

576,67 

477,33 

470,00 

72,00 

51,67 

48,67 

68,33 

37,00 

123,00 

370,00 

733,33 

514,33 

126,33 

445,00 

344,67 

275,33 

183,33 

408,33 

336,33 

667,33 

352,67 

400,33 

336,33 

479,67 

667,33 

367,67 

367,67 

843,00 
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276 Peça 

277 Peça 

278 Peça 

279 Peça 

280 Peça 

281 Peça 

282 Peça 

283 Peça 

284 Peça 

285 Peça 

286 Peça 

287 Peça 

288 Peça 

289 Peça 

290 Peça 

291 Peça 

292 Peça 

293 Peça 

294 Peça 

295 Peça 

296 Peça 

297 Peça 

298 Peça 

299 Peça 

300 Peça 

301 Peça 

302 Peça 

303 Peça 

' 304 Peça 

305 Peça 

306 Peça 

307 Peça 

308 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PONTEIRA CARDAN 336,33 

10 PORCA 7/ 6X2 16,67 

1 PORCA AGREGADO 68,33 

1 PORCA BORBOLETA 91 ,33 

1 PORCA EIXO 209,00 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 64,67 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 48,67 

1 PORCA PINHÃO 81 ,33 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 103,67 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 121 ,67 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 93,67 

1 PRATO VÁLVULA 360,67 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 375,67 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 671 ,00 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 403,33 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 352,67 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 121 ,67 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 76,67 

2 ROLAMENTO PINHÃO 772,67 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 514,33 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 252,33 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 341 ,33 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 240,67 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 505,00 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 580,67 

2 SAPATA FREIO 766,00 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 422,33 

1 SEMI EIXO LD 774,33 

1 SEMI EIXO LE 698,67 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 505,00 

1 SILENCIOSO 479,67 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 422,33 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 295,00 

336,33 

166,67 . 

68,33 

91,33 

209,00 

646,67 

48,67 

81 ,33 

103,67 

121 ,67 

93,67 

360,67 

751 ,33 

1.342,00 

806,67 

705,33 

243,33 

153,33 

1.545,33 

1.028,67 

504,67 

682,67 

481 ,33 

1.010,00 

580,67 

1.532,00 

422,33 

774,33 

698,67 

505,00 

479,67 

844,67 

590,00 
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309 Peça 

310 Peça 

311 Peça 

312 Peça 

313 Peça 

314 Peça 

LOTE 04 -

ITEM UNO 

315 Peça 

316 Peça 

317 Peça 

318 Peça 

319 Peça 

320 Peça 

321 Peça 

322 Peça 

323 Peça 

324 Peça 

325 Peça 

326 Peça 

327 Peça 

328 Peça 

329 Peça 

330 Peça 

331 Peça 

332 Peça 

333 Peça 

334 Peça 

335 Peça 

336 Peça 

337 Peça 

a r'"0 ~91 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 275,33 

2 TUBO FLÉXIVEL 303,00 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 367,67 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 84,67 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 89,33 

2 VÁLVULAABS 76,67 

SUB TOTAL R$ 

550,67 

606,00 

735,33 

169,33 

178,67 

153,33 

99.590,00 

MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR T6-130 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

2 ANEL 81 PARTIDA 47,00 94,00 

10 ANEL ELÁTICO 35,00 350,00 

2 ANEL SINCRONIZADO 121 ,67 243,33 

10 ANEL TRAVA EIXO 102,00 1.020,00 

6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 84,67 508,00 

6 ANEL TRAVA MOTOR 66,33 398,00 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 76,67 460,00 

1 ARO EMBREAGEM 88,00 88,00 

10 ARRUELA 3/8 15CM 16,67 166,67 

6 ARRUELA ENCOSTO 118,33 710,00 

2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 110,00 220,00 

6 BALANCIM 201,00 1.206,00 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 107,00 107,00 

2 BARRA DIREÇÃO 505,00 1.010,00 

4 BATERIA 150 AH 1996,33 7.985,33 

4 BICO INJETOR 235,67 942,67 

2 BUCHA HASTE 110,00 220,00 

4 BUCHA MANGA EIXO 88,00 352,00 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 70,33 281 ,33 

4 BUCHA VOLANTE 159,33 637,33 

2 BUJÃO BLOCO 55,00 110,00 

2 CABEÇA ARTICULADORA 270,33 540,67 

2 CABO 2 RCA 148,33 296,67 
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338 Peça 

339 Peça 

340 Peça 

341 Peça 

342 Peça 

343 Peça 

344 Peça 

345 Peça 

346 Peça 

347 Peça 

348 Peça 

349 Peça 

350 Peça 

351 Peça 

352 Peça 

353 Peça 

354 Peça 

355 Peça 

356 Peça 

357 Peça 

358 Peça 

359 Peça 

360 Peça 

361 Peça 

362 Peça 

363 Peça 

364 Peça 

365 Peça 

366 Peça 

367 Peça 

368 Peça 

369 Peça 

370 Peça 

a c~o3~2 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 CABO ACELERADOR 107,00 

2 CABO EMBREAGEM 204,00 

2 CABO VELOCIMETRO 150,33 

3 CORREIA ALTERNADOR 331 ,67 

1 CORREIA DENTADA 336,33 

6 COXIM RADIADOR 145,33 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 331 ,67 

4 CRUZETA CARDAN 235,67 

1 CUBO ACOPLAGEM 238,67 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 298,00 

1 CUBO HASTER 232,33 

18 DENTE CONCHA 270,33 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 333,33 

1 DISCO EMBREAGEM 1072,00 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 344,67 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 372,67 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 547,33 

1 EIXO AÇO USINADO 1172,33 

1 EIXO BALANCIN 772,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 331 ,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 235,67 

1 EMBOLO 436,67 

2 ENGRENAGEM 1ª 946,67 

2 ENGRENAGEM 2ª 671 ,00 

2 ENGRENAGEM 3ª 871 ,00 

2 ENGRENAGEM 4ª 514,33 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 537,33 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 479,67 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 746,00 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 662,67 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 341 ,33 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 575,00 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 771,00 

214,00 

408,00 

300,67 

995,00 

336,33 

872,00 

663,33 

942,67 

238,67 

298,00 

232,33 

4.866,00 

333,33 

1.072,00 

344,67 

372,67 

547,33 

1.172,33 

772,67 

331 ,67 

235,67 

436,67 

1.893,33 

1.342,00 

1.742,00 

1.028,67 

537,33 

479,67 

746,00 

662,67 

341 ,33 

1.150,00 

1.542,00 
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371 Peça 

372 Peça 

373 Peça 

374 Peça 

375 Peça 

376 Peça 

377 Peça 

378 Peça 

379 Peça 

380 Peça 

381 Peça 

382 Peça 

383 Peça 

384 Peça 

385 Peça 

386 Peça 

387 Peça 

388 Peça 

389 Peça 

390 Peça 

391 Peça 

392 Jogo 

393 Peça 

394 Peça 

395 Peça 

396 Peça 

397 Peça 

398 Peça 

399 Peça 

400 Peça 

401 Peça 

402 Peça 

403 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

10 ESFERA 18,33 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 230,67 

2 ESPAÇADOR EIXO 155,33 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 197,67 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 331 ,67 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 435,33 

2 EXTREMIDADE LO 585,33 

2 EXTREMIDADE LE 585,33 

2 FACA 209,00 

6 FILTRO AR EXTERNO 331,67 

6 FILTRO AR INTERNO 232,33 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTÍVEL 233,67 

2 FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO 209,00 

2 FLEXÍVEL LONGO DIREÇÃO 336,33 

1 FORÇA AÇO 252,33 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 266,67 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 508,33 

1 GARFO EIXO INJETOR 769,00 

1 GARFO EMBREAGEM 595,00 

1 GARFO TRANSMISSÃO 513,33 

1 GRAMPO CRUZETA 230,67 

10 GRAXEIRO EIXO 16,67 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 147,00 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 148,33 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 110,00 

1 HASTE ROSCADA 89,33 

1 HASTER TRANSMISSÃO 331 ,67 

3 HELICE MOTOR 496,33 

2 IGNIÇÃO 412,67 

1 IMPULSOR 999,67 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 339,67 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 55,00 

2 JUNTA CABEÇOTE 126,33 

183,33 

461 ,33 

310,67 

395,33 

663,33 

870,67 

1.170,67 

1.170,67 

418,00 

1.990,00 

1.394,00 

1.402,00 

418,00 

672,67 

252,33 

266,67 

508,33 

769,00 

595,00 

513,33 

230,67 

166,67 

588,00 

593,33 

110,00 

89,33 

331,67 

1.489,00 

825,33 

999,67 

339,67 

110,00 

252,67 
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404 Peça 

405 Peça 

406 Peça 

407 Peça 

408 Peça 

409 Peça 

410 Peça 

411 Peça 

412 Peça 

413 Peça 

414 Peça 

415 Peça 

416 Peça 

417 Peça 

418 Peça 

419 Peça 

420 Peça 

421 Peça 

422 Peça 

423 Peça 

424 Peça 

425 Peça 

426 Peça 

427 Peça 

428 Peça 

429 Peça 

430 Peça 

431 Peça 

432 Peça 

433 Peça 

434 Peça 

435 Peça 

436 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 JUNTA CARTER 155,33 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 155,33 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 218,67 

2 JUNTA INFERIOR 148,33 

2 JUNTA MANGA EIXO 102,00 

1 MANGOTE ENCAIXE 156,33 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 235,67 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 303,00 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 150,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 288,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 238,67 

1 MANGUEIRA TURBINA 470,00 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 72,00 

1 MOLA-BOS 51 ,67 

1 MOLA ENGATE 48,67 

1 MOLA PLATÔ 68,33 

1 MOLA VÁLVULA 37,00 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 123,00 

10 PARAFUSO COLETOR 37,00 

10 PARAFUSO FIXADOR 73,33 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 514,33 

1 PINO ACIONADOR 126,33 

1 PINO AÇO 445,00 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 344,67 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 275,33 

10 PINO ELÁSTICO 18,33 

1 PINO EMBREAGEM 408,33 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 336,33 

1 PISTAO BOMBA INJETORA 667,33 

1 PISTÃO PINCA FREIO 352,67 

1 PIVÔ BANDEJA 400,33 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 336,33 

1 PLACA SUPORTE 479,67 

310,67 

310,67 

437,33 

296,67 

204,00 

156,33 

471 ,33 

606,00 

300,67 

576,67 

477,33 

470,00 

72,00 

51,67 

48,67 

68,33 

37,00 

123,00 

370,00 

733,33 

514,33 

126,33 

445,00 

344,67 

275,33 

183,33 

408,33 

336,33 

667,33 

352,67 

400,33 

336,33 

479,67 

30 



437 Peça 

438 Peça 

439 Peça 

440 Peça 

441 Peça 

442 Peça 

443 Peça 

444 Peça 

445 Peça 

446 Peça 

447 Peça 

448 Peça 

449 Peça 

450 Peça 

451 Peça 

452 Peça 

453 Peça 

454 Peça 

455 Peça 

456 Peça 

457 Peça 

458 Peça 

459 Peça 

460 Peça 

461 Peça 

462 Peça 

463 Peça 

464 Peça 

465 Peça 

466 Peça 

467 Peça 

468 Peça 

469 Peça 

& n~r~f5 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PLACA EMBREAGEM 667,33 

1 PLAQUETA 367,67 

1 POLIA ALTERNADOR 367,67 

1 PONTA CARCAÇA 843,00 

1 PONTEIRA CARDAN 336,33 

10 PORCA 7/6X2 16,67 

1 PORCA AGREGADO 68,33 

1 PORCA BORBOLETA 91 ,33 

1 PORCA EIXO 209,00 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 64,67 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 48,67 

1 PORCA PINHÃO 81 ,33 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 103,67 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 121,67 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 93,67 

1 PRATO VÁLVULA 360,67 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 375,67 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 671 ,00 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 403,33 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 352,67 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 121,67 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 76,67 

2 ROLAMENTO PINHÃO 772,67 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 514,33 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 252,33 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 341 ,33 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 240,67 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 505,00 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4• 580,67 

2 SAPATA FREIO 766,00 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 422,33 

1 SEMI EIXO LD 774,33 

1 SEMI EIXO LE 698,67 

667,33 

367,67 

367,67 

843,00 

336,33 

166,67 

68,33 

91 ,33 

209,00 

646,67 

48,67 

81 ,33 

103,67 

121 ,67 

93,67 

360,67 

751 ,33 

1.342,00 

806,67 

705,33 

243,33 

153,33 

1.545,33 

1.028,67 

504,67 

682,67 

481,33 

1.010,00 

580,67 

1.532,00 

422,33 

774,33 

698,67 
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470 

471 

472 

473 

474 

475 

476 

477 

478 

479 

ITEM 

480 

481 

482 

483 

484 

485 

486 

487 

488 

489 

490 

491 

492 

493 

494 

495 

496 

497 

498 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 505,00 

1 SILENCIOSO 479,67 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 422,33 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 295,00 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 275,33 

2 TUBO FLÉXIVEL 303,00 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 367,67 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 84,67 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 89,33 

2 VÁLVULAABS 76,67 

SUB TOTAL R$ 

505,00 

479,67 

844,67 

590,00 

550,67 

606,00 

735,33 

169,33 

178,67 

153,33 

99.590,00 

LOTE 05 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR LS PLUS 80 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

Peça 2 ANEL BI PARTIDA 47,00 94,00 

Peça 10 ANEL ELÁTICO 35,00 350,00 

Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 121 ,67 243,33 

Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 102,00 1.020,00 

Peça 6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 84,67 508,00 

Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 66,33 398,00 

Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 76,67 460,00 

Peça 1 ARO EMBREAGEM 88,00 88,00 

Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 16,67 166,67 

Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 118,33 710,00 

Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 110,00 220,00 

Peça 6 BALANCIM 201 ,00 1.206,00 

Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 107,00 107,00 

Peça 2 BARRA DIREÇÃO 505,00 1.010,00 

Peça 4 BATERIA 150 AH 1996,33 7.985,33 

Peça 4 BICO INJETOR 235,67 942,67 

Peça 2 BUCHA HASTE 110,00 220,00 

Peça 4 BUCHA MANGA EIXO 88,00 352,00 

Peça 4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 70,33 281 ,33 
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499 Peça 

500 Peça 

501 Peça 

502 Peça 

503 Peça 

504 Peça 

505 Peça 

506 Peça 

507 Peça 

508 Peça 

509 Peça 

510 Peça 

511 Peça 

512 Peça 

513 Peça 

514 Peça 

515 Peça 

516 Peça 

517 Peça 

518 Peça 

519 Peça 

520 Peça 

521 Peça 

522 Peça 

523 Peça 

524 Peça 

525 Peça 

526 Peça 

527 Peça 

528 Peça 

529 Peça 

530 Peça 

531 Peça 

E 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4 BUCHA VOLANTE 159,33 

2 BUJÃO BLOCO 55,00 

2 CABEÇA ARTICULADORA 270,33 

2 CABO2 RCA 148,33 

2 CABO ACELERADOR 107,00 

2 CABO EMBREAGEM 204,00 

2 CABO VELOCIMETRO 150,33 

3 CORREIA ALTERNADOR 331 ,67 

1 CORREIA DENTADA 336,33 

6 COXIM RADIADOR 145,33 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 331 ,67 

4 CRUZETA CARDAN 235,67 

1 CUBO ACOPLAGEM 238,67 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 298,00 

1 CUBO HASTER 232,33 

18 DENTE CONCHA 270,33 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 333,33 

1 DISCO EMBREAGEM 1072,00 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 344,67 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 372,67 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 547,33 

1 EIXO AÇO USINADO 1172,33 

1 EIXO BALANCIN 772,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 331 ,67 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL 235,67 

1 EMBOLO 436,67 

2 ENGRENAGEM 1ª 946,67 

2 ENGRENAGEM 2ª 671 ,00 

2 ENGRENAGEM 3ª 871 ,00 

2 ENGRENAGEM 4ª 514,33 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 537,33 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 479,67 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 746,00 

637,33 

110,00 

540,67 

296,67 

214,00 

408,00 

300,67 

995,00 

336,33 

872,00 

663,33 

942,67 

238,67 

298,00 

232,33 

4.866,00 

333,33 

1.072,00 

344,67 

372,67 

547,33 

1.172,33 

772,67 

331 ,67 

235,67 

436,67 

1.893,33 

1.342,00 

1.742,00 

1.028,67 

537,33 

479,67 

746,00 
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532 Peça 

533 Peça 

534 Peça 

535 Peça 

536 Peça 

537 Peça 

538 Peça 

539 Peça 

540 Peça 

541 Peça 

542 Peça 

543 Peça 

544 Peça 

545 Peça 

546 Peça 

547 Peça 

548 Peça 

549 Peça 

550 Peça 

551 Peça 

552 Peça 

553 Peça 

554 Peça 

555 Peça 

556 Peça 

557 Jogo 

558 Peça 

559 Peça 

560 Peça 

561 Peça 

562 Peça 

563 Peça 

564 Peça 

• 0 ~0~~8 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 662,67 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 341 ,33 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 575,00 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 771 ,00 

10 ESFERA 18,33 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 230,67 

2 ESPAÇADOR EIXO 155,33 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 197,67 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 331 ,67 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 435,33 

2 EXTREMIDADE LO 585,33 

2 EXTREMIDADE LE 585,33 

2 FACA 209,00 

6 FILTRO AR EXTERNO 331 ,67 

6 FILTRO AR INTERNO 232,33 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 233,67 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 209,00 

2 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 336,33 

1 FORÇAAÇO 252,33 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 266,67 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 508,33 

1 GARFO EIXO INJETOR 769,00 

1 GARFO EMBREAGEM 595,00 

1 GARFO TRANSMISSÃO 513,33 

1 GRAMPO CRUZETA 230,67 

10 GRAXEIRO EIXO 16,67 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 147,00 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 148,33 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 110,00 

1 HASTE ROSCADA 89,33 

1 HASTER TRANSMISSÃO 331 ,67 

3 HELICE MOTOR 496,33 

2 IGNIÇÃO 412,67 

662,67 

341 ,33 

1.150,00 

1.542,00 

183,33 

461 ,33 

310,67 

395,33 

663,33 

870,67 

1.170,67 

1.170,67 

418,00 

1.990,00 

1.394,00 

1.402,00 

418,00 

672,67 

252,33 

266,67 

508,33 

769,00 

595,00 

513,33 

230,67 

166,67 

588,00 

593,33 

110,00 

89,33 

331 ,67 

1.489,00 

825,33 
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565 Peça 

566 Peça 

567 Peça 

568 Peça 

569 Peça 

570 Peça 

571 Peça 

572 Peça 

573 Peça 

574 Peça 

575 Peça 

576 Peça 

577 Peça 

578 Peça 

579 Peça 

580 Peça 

581 Peça 

582 Peça 

583 Peça 

584 Peça 

585 Peça 

586 Peça 

587 Peça 

588 Peça 

589 Peça 

590 Peça 

591 Peça 

592 Peça 

593 Peça 

594 Peça 

595 Peça 

596 Peça 

597 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 IMPULSOR 999,67 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 339,67 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 55,00 

2 JUNTA CABEÇOTE 126,33 

2 JUNTA CARTER 155,33 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 155,33 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 218,67 

2 JUNTA INFERIOR 148,33 

2 JUNTA MANGA EIXO 102,00 

1 MANGOTE ENCAIXE 156,33 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 235,67 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 303,00 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 150,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X 2,5 288,33 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 238,67 

1 MANGUEIRA TURBINA 470,00 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 72,00 

1 MOLA-BOS 51 ,67 

1 MOLA ENGATE 48,67 

1 MOLA PLATÔ 68,33 

1 MOLA VÁLVULA 37,00 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 123,00 

10 PARAFUSO COLETOR 37,00 

10 PARAFUSO FIXADOR 73,33 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 514,33 

1 PINO ACIONADOR 126,33 

1 PINO AÇO 445,00 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 344,67 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 275,33 

10 PINO ELÁSTICO 18,33 

1 PINO EMBREAGEM 408,33 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 336,33 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 667,33 

999,67 

339,67 

110,00 

252,67 

310,67 

310,67 

437,33 

296,67 

204,00 

156,33 

471 ,33 

606,00 

300,67 

576,67 

477,33 

470,00 

72,00 

51,67 

48,67 

68,33 

37,00 

123,00 

370,00 

733,33 

514,33 

126,33 

445,00 

344,67 

275 ,33 

183,33 

408,33 

336,33 

667,33 
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598 Peça 

599 Peça 

600 Peça 

601 Peça 

602 Peça 

603 Peça 

604 Peça 

605 Peça 

606 Peça 

607 Peça 

608 Peça 

609 Peça 

610 Peça 

611 Peça 

612 Peça 

613 Peça 

614 Peça 

615 Peça 

616 Peça 

617 Peça 

618 Peça 

619 Peça 

620 Peça 

621 Peça 

622 Peça 

623 Peça 

624 Peça 

625 Peça 

626 Peça 
1 

627 Peça 

628 Peça 

629 Peça 

630 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PISTÃO PINGA FREIO 352,67 

1 PIVÔ BANDEJA 400,33 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 336,33 

1 PLACA SUPORTE 479,67 

1 PLACA EMBREAGEM 667,33 

1 PLAQUETA 367,67 

1 POLIA ALTERNADOR 367,67 

1 PONTA CARCAÇA 843,00 

1 PONTEIRA CARDAN 336,33 

10 PORCA 7/6X2 16,67 

1 PORCA AGREGADO 68,33 

1 PORCA BORBOLETA 91 ,33 

1 PORCA EIXO 209,00 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 64,67 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 48,67 

1 PORCA PINHÃO 81 ,33 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 103,67 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 121 ,67 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 93,67 

1 PRATO VÁLVULA 360,67 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 375,67 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 671 ,00 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 403,33 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 352,67 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 121,67 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 76,67 

2 ROLAMENTO PINHÃO 772,67 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 514,33 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 252,33 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 341 ,33 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 240,67 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 505,00 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 580,67 

352,67 

400,33 

336,33 

479,67 

667,33 

367,67 

367,67 

843,00 

336,33 

166,67 

68,33 

91 ,33 

209,00 

646,67 

48,67 

81 ,33 

103,67 

121 ,67 

93,67 

360,67 

751 ,33 

1.342,00 

806,67 

705,33 

243,33 

153,33 

1.545,33 

1.028,67 

504,67 

682,67 

481 ,33 

1.010,00 

580,67 
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631 Peça 

632 Peça 

633 Peça 

634 Peça 

635 Peça 

636 Peça 

637 Peça 

638 Peça 

639 Peça 

640 Peça 

641 Peça 

642 Peça 

643 Peça 

644 Peça 

LOTE 06 

ITEM UNO 

645 Peça 

646 Peça 

647 Peça 
1 

648 Peça 

649 Peça 

650 Peça 

651 Peça 

652 Peça 

653 Peça 

654 Peça 

655 Peça 

656 Peça 

657 Peça 

658 Peça 

659 Peça 

• 00r,4n1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 SAPATA FREIO 766,00 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 422,33 

1 SEMI EIXO LD 774,33 

1 SEMI EIXO LE 698,67 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 505,00 

1 SILENCIOSO 479,67 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 422,33 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 295,00 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 275,33 

2 TUBO FLÉXIVEL 303,00 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 367,67 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 84,67 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 89,33 

2 VÁLVULAABS 76,67 

SUB TOTAL R$ 

1.532,00 

422,33 

774,33 

698,67 

505,00 

479,67 

844,67 

590,00 

550,67 

606,00 

735,33 

169,33 

178,67 

153,33 

99.590,00 

- MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR CASE FARMALL 80. - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

2 ANEL BI PARTIDA 41 ,00 82,00 

10 ANEL ELÁ TICO 31 ,00 310,00 

2 ANEL SINCRONIZADO 115,00 230,00 

10 ANEL TRAVA EIXO 91 ,33 913,33 

6 ANELTRAVAENGRENAGEM 75,33 452,00 

6 ANEL TRAVA MOTOR 58,00 348,00 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 66,67 400,00 

10 ARRUELA 3/815MM 11 ,00 110,00 

1 ARRUELA ENCOSTO 108,67 108,67 

1 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 98,67 98,67 

1 BALANCIN 190,33 190,33 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 98,67 98,67 

2 BARRA DIREÇÃO 488,00 976,00 

1 BATERIA 150 AH 2061 ,67 2.061,67 

4 BICO INJETOR 224,67 898,67 
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660 Peça 

661 Peça 

662 Peça 

663 Peça 

664 Peça 

665 Peça 

666 Peça 

667 Peça 

668 Peça 

669 Peça 

670 Peça 

671 Peça 

672 Peça 

673 Peça 

674 Peça 

675 Peça 

676 Peça 

677 Peça 

678 Peça 

679 Peça 

680 Peça 

681 Peça 

682 Peça 

683 Peça 

684 Peça 

685 Peça 

686 Peça 

687 Peça 

688 Peça 

689 Peça 

690 Peça 

691 Peça 

692 Peça 

• n~n4n2 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 BUCHA HASTE 100,33 

4 BUCHA MANGA EIXO 79,67 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 62,00 

4 BUCHA VOLANTE 148,00 

2 BUJÃO BLOCO 41 ,00 

2 CABEÇA ARTICULADORA 264,00 

2 CABO2 RCA 140,00 

2 CABO ACELERADOR 98,67 

2 CABO EMBREAGEM 190,33 

2 CABO VELOCIMETRO 140,00 

3 CORREIA ALTERNADOR 323,33 

1 CORREIA DENTADA 323,33 

6 COXIM RADIADOR 140,00 

1 CREMALHEIRA 140,00 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 323,33 

4 CRUZETA CARDAN 224,67 

4 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 416,67 

1 CUBO ACOPLAGEM 224,67 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 291 ,00 

1 CUBO HASTER 224,67 

6 DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO 291 ,00 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 323,33 

1 DISCO EMBREAGEM 1055,33 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 340,33 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMÁRIO 356,67 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 522,00 

1 EIXO AÇO USINADO 1154,67 

1 EIXO BALANCIN 762,00 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 323,33 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUST(VEL 224,67 

1 EMBOLO 423,33 

2 ENGRENAGEM 1ª 930,00 

2 ENGRENAGEM 2ª 666,00 

200,67 

318,67 

248,00 

592,00 

82,00 

528,00 

280,00 

197,33 

380,67 

280,00 

970,00 

323,33 

840,00 

140,00 

646,67 

898,67 

1.666,67 

224,67 

291 ,00 

224,67 

1.746,00 

323,33 

1.055,33 

340,33 

356,67 

522,00 

1.154,67 

762,00 

323,33 

224,67 

423,33 

1.860,00 

1.332,00 
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693 Peça 

694 Peça 

695 Peça 

696 Peça 

697 Peça 

698 Peça 

699 Peça 

700 Peça 

701 Peça 

-- . / 702 Peça 

703 Peça 

704 Peça 

705 Peça 

706 Peça 

707 Peça 

708 Peça 

709 Peça 

710 Peça 

711 Peça 

712 Peça 

713 Peça 

714 Peça 

715 Peça 

716 Peça 

717 Peça 

718 Peça 

719 Jogo 

720 Jogo 

721 Peça 

722 Peça 

723 Peça 

724 Peça 

725 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ENGRENAGEM 3ª 853,00 

2 ENGRENAGEM 4ª 501 ,00 

2 ENGRENAGEM CONDUTORA 522,00 

2 ENGRENAGEM CONDUZIDA 464,33 

2 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 739,00 

2 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 656,00 

2 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 323,33 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 564,67 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 763,67 

10 ESFERA 15,00 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERÊNCA 224,67 

1 ESPAÇADOR EIXO 148,00 

1 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 190,33 

1 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 323,33 

1 ESTOJO DIFERENCIAL 423,33 

1 EXTREMIDADE LO 572,67 

1 EXTREMIDADE LE 572,67 

1 FACA 190,33 

3 FILTRO AR EXTERNO 323,33 

3 FILTRO AR INTERNO 224,67 

3 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 224,67 

1 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 190,33 

1 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 323,33 

1 FORÇAAÇO 239,33 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 257,00 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 488,00 

1 GARFO EIXO INJETOR 757,00 

1 GARFO EMBREAGEM 572,67 

1 GARFO TRANSMISSÃO 488,00 

10 GRAXEIRO EIXO 11 ,00 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 115,00 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 115,00 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 91,33 

1.706,00 

1.002,00 

1.044,00 

928,67 

1.478,00 

1.312,00 

646,67 

1.129,33 

1.527,33 

150,00 

224,67 

148,00 

190,33 

323,33 

423,33 

572,67 

572,67 

190,33 

970,00 

674,00 

674,00 

190,33 

323,33 

239,33 

257,00 

488,00 

757,00 

572,67 

488,00 

110,00 

460,00 

460,00 

91,33 
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1 HASTE ROSCADA 79,67 

1 HASTE TRANSMISSÃO 323,33 

3 HÉLICE DO MOTOR 488,00 

1 GRAMPO CRUZETA 224,67 

2 IGNIÇÃO 388,67 

1 IMPULSOR 988,67 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 323,33 

1 JUNTA ALOJAMENTO BICO 41 ,00 

1 JUNTA CABEÇOTE 118,33 

1 JUNTA CARTER 140,00 

1 JUNTA COLETOR ADMISÃO 140,00 

1 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 190,33 

1 JUNTA INFERIOR 140,00 

1 JUNTA MANGA EIXO 91 ,33 

1 MANGOTE ENCAIXE 140,00 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 224,67 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 291 ,00 

1 MOLA ENGATE 41 ,00 

1 MOLA ENGRENAGEM TRANSFERÊNCIA 73,67 

1 MOLA PLATÔ 58,00 

1 MOLA VÁLVULA 31 ,00 

1 MOTOR PARTIDA 4920,00 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 113,33 

10 PARAFUSO COLETOR 23,00 

10 PARAFUSO COROA 356,67 

10 PARAFUSO FIXADOR 66,67 

1 PINO ACIONADOR 116,67 

1 PINO AÇO 431 ,33 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 323,33 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 257,00 

10 PINO ELÁSTICO 13,00 

1 PINO EMBREAGEM 388,67 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 323,33 

79,67 

323,33 

1.464,00 

224,67 

777,33 

988,67 

323,33 

41,00 

118,33 

140,00 

140,00 

190,33 

140,00 

91 ,33 

140,00 

449,33 

582,00 

41,00 

73,67 

58,00 

31,00 

4.920,00 

113,33 

230,00 

3.566,67 

666,67 

116,67 

431,33 

323.33 

257,00 

130,00 

388,67 

323,33 
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1 PISTÃO BOMBA INJETORA 656,00 

1 PISTÃO PINGA FREIO 340,33 

1 PIVÔ BANDEJA 388,67 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 323,33 

1 PLACA SUPORTE 469,33 

1 PLACA EMBREAGEM 656,00 

1 PLAQUETA 356,67 

1 POLIA ALTERNADOR 356,67 

1 PONTA CARCAÇA 822,67 

10 PORCA 7/6 X 2 11,00 

1 PORCA AGREGADO 63,00 

1 PORCA BORBOLETA 83,33 

1 PORCA EIXO 190,33 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 58,00 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 41 ,00 

1 PORCA PINHÃO 75,33 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 91 ,33 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 113,33 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 91,33 

1 PONTEIRA CARDAN 323,33 

1 PORTADOR 4ª ENGRENAGEM TRAÇÃO 1154,67 

1 PRATO VÁLVULA 340,33 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 388,67 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 340,33 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 113,33 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 66,67 

2 ROLAMENTO PINHÃO 757,00 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 488,00 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 239,33 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 323,33 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 224,67 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 488,00 

2 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 564,67 

656,00 

340,33 

388,67 

323,33 

469,33 

656,00 

356,67 

356,67 

822,67 

110,00 

63,00 

83,33 

190,33 

580,00 

41 ,00 

75,33 

91,33 

113,33 

91 ,33 

323,33 

1.154,67 

340,33 

777,33 

680,67 

226,67 

133,33 

1.514,00 

976,00 

478,67 

646,67 

449,33 

976,00 

1.129,33 
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2 SAPATA FREIO 757,00 

1 SATÉLITE CONEY EMBREAGEM 407,33 

2 SEMI EIXO LO 763,67 

2 SEMI EIXO LE 687,00 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 488,00 

1 SILENCIOSO 464,33 

1 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 407,33 

1 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 282,00 

1 TUBO ADMISSÃO TURBINA 257,00 

1 VALVULAABS 66,67 

2 TUBO FLÉXIVEL 291 ,00 

2 ARO EMBREAGEM 79,67 

SUB TOTAL R$ 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 

1 VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA TODAS AS SECRETARIAS RS i 

1.514,00 

407,33 

1.527,33 

1.374,00 

488,00 

464,33 

407,33 

282,00 

257,00 

66,67 

582,00 

159,33 

88.387,33 

387.157,33 

740.801,67 

1.2. Os bens objeto desta contratação sao caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024), conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da soluçao como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Deverao ser observados os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, conforme estabelece o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontrataçao do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
r~spectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues na secretaria de origem, cujo endereço restará devidamente 
indicado na "Ordem de Fornecimento". 
5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis meses do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execuçao do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiecalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçao da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e 11, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execuçao no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificaçao da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administraçao. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execuçao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
6.11 . O gestor do contrato acompanhará a manutençao das condições de habilitaçao da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , 111). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execuçao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestao nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicaçao das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitaçao mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçao do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.6 . . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissao de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a soluçao, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7 .1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7 .10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e _ 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7 .13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7 .17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) do domicilio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; , 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçao. de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificaçao Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, allnea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderao substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.29.1.1. FORNECIMENTO DE PEÇAS DE MÁQUINAS E/OU VEÍCULOS PESADOS 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
~.1. O custo estimado da contratação é de R$ 740.801 ,67 (setecentos e quarenta mil, oitocentos e um 
reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01 . 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

04.122.0002.2-011 - Manutenção da Frota de Vel 
3.3.90.30- Material de Consumo 

João Lisboa (MA), 08 de janeiro de 2024 

Secretár 

APROVO o Termo de Referência nos molde delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

48 



a 
ESTADO DO MARANHÃO 

0 ;1 04!3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 04.065/2023) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.001/2024 

Órgão Solicitante: SEAMO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) João Paulo Vieira Alvim 

Secretário Municipal de Administração e Modernização 

Portaria nº 006/2021 

b) Joaquim Guilherme Oliveira Sousa 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria nº 278/2021 

c) Helton Mendes de Lima 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Portaria nº 002/2021 

d) Raimundo de Sousa Soares Neto 

Secretário Municipal de Agricultura e Indústria 

Portaria nº 004/2021 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à manutenção preventiva e 

corretiva de máquinas pesadas utilizadas pela Administração Pública Municipal no exercício de 

suas atribuições, a saber, conservação de vias e logradouros públicos, incluindo estradas 

viclhais, limpeza de áreas rurais, terrenos baldios, dentre outros. 
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Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público e prevenir eventuais problemas decorrentes da eventual falta de manutenção dos 

equipamentos, os quais são utillzados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano e Secretaria Municlpal de Agricultura e Indústria. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do 

objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração e sua respectiva 

execução durante o exercício financeiro de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da 

quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

LOTE 01 - MÁQUINA: 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 8458. - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

1 Peça 2 ALAVANÇA CAMBIO 

2 Peça 2 ALTERNADOR 

3 Peça 3 ANEL VEDAÇÃO TAMPA 

4 Peça 2 ARRUELA ENCOSTO 

5 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LD 

6 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LE 

7 Peça 4 BATERIA 100H LE PATROL 

8 Peça 2 BOMBA COMBUSTÍVEL PATROL 

9 Peça 1 BOMBA D'ÁGUA (UNO) 

10 Peça 6 BRONZE BIELA PATROL 

11 Peça 6 BRONZE MANCAL 0.25 

12 Peça 4 BUCHA ACOPLAMENTO 

13 Peça 4 BUCHA BANDEJA 

14 Peça 4 BUCHA BIELA 
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15 Peça 

16 Peça 

17 Peça 

18 Peça 

19 Peça 

20 Peça 

21 Peça 

22 Peça 

23 Peça 

---..... 24 Peça 

25 Peça 

26 Peça 

27 Peça 

28 Peça 

29 Peça 

30 Peça 

31 Peça 

32 Peça 

33 Peça 

34 Peça 

35 Peça 

36 Peça 

37 Peça 

38 Peça 

39 Peça 

40 Peça 

41 Peça 

42 Peça 

43 Peça 

44 Peça 

45 Peça 

46 Peça 

47 Peça 
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4 BUCHA COMANDO 

4 BUCHA EIXO BALANCIM 

4 BUCHA EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 BUCHA MANCAL CENTRAL 

2 BUCHA MANGA EIXO 

2 BUCHA PEDAL ACELERADOR 

6 CALÇO AJUSTE 0,S0MM 

6 CALÇO AJUSTE 1.00MM 

4 CANTO GRADE 

4 CAPA ACOPLAMENTO 

4 CHAVE DE IGNIÇÃO 

4 COLAR EMBREAGEM 

2 CONE ENGATE 

2 CREMALHEIRA 

36 DENTE CONCHA 

2 DISCO AJUSTE 

2 DISCO EMBREAGEM (UNO) 

1 EIXO SECUNDÁRIO 

1 ENGRENAGEM MOTRIZ 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERENCIA 

3 FILTRO AR EXT 

3 FILTRO AR INTERNO 

3 FILTRO COMBUSTIVEL COMPLETO 

3 FILTRO COMBUSTIVEL 

3 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 

1 GARFO EMBREAGEM 

2 HELICE VENTILADOR 

2 IMPULSOR PARTIDA 

2 INDICADOR DE COMBUSTIVEL 

2 KIT MOTOR 

6 LÂMINA 

2 LUVA CARDAN 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LO 
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48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

ITEM 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 
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2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 

2 MANÔMETRO PRESSÃO ÓLEO 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 

10 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 

2 PINHÃO PARTIDA 

2 PINO CENTRAL 

6 PORCA PRISIONEIRO 

4 REPARO BOMBA AUXILIAR 

4 RETENTOR BALANCIM 

4 RETENTOR COMANDO 

4 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 

4 RETENTOR POLIA 

4 RETENTOR VOLANTE 

4 ROLAMENTO VOLANTE 

4 SAPATA FREIO 

2 SEDE VÁLVULA 

2 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 

2 SILENCIOSO TRASEIRO 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 

2 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 

6 TERMINAL BARRA CENTRAL 

6 TERMINAL LD 

6 TERMINAL LE 

4 TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 

4 TUBO RIGIDO BOMBA HIDRÁULICA 

2 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 

2 VELOCIMENTRO 

1 VOLANTE DIREÇÃO 

SUB TOTAL R$ 

LOTE 02 - MÁQUINA: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 
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76 Peça 

77 Peça 

78 Peça 

79 Peça 

80 Peça 

81 Peça 

82 Peça 

83 Peça 

84 Peça 

,,........_ 85 Peça 

86 Peça 

87 Peça 

88 Peça 

89 Peça 

90 Peça 

91 Peça 

92 Peça 

93 Peça 

94 Peça 

95 Peça 

96 Peça 

97 Peça 

98 Peça 

99 Peça 

100 Peça 

101 Peça 

102 Peça 

103 Peça 

104 Peça 

105 Jogo 

106 Peça 

107 Peça 

108 Peça 
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2 ALAVANCA 

2 ARTICULAÇÃO AXIAL 

2 BARRA DIREÇÃO COMPLETA 

4 BATERIA 150 AMP. 

2 BOMBA COMBUSTIVEL 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CARDAN 

1 CILINDRO MESTRE 

2 COLAR EMBREAGEM 

2 COLMÉDIA RADIADOR 

2 COROA E PINHÃO 

4 CORREIA ALTERNADOR 

6 COXIM MOTOR 

6 COXIM RADIADOR 

4 CREMALHEIRA MOTOR 

4 CRUZETA CARDAN 

4 CUBO RODA DIANTEIRA 

36 DENTE CONCHA 

4 DISCO EMBREAGEM 

2 EIXO INTERMEDIÁRIO 

6 FILTRO AR EXT. 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO COMBUSTIVEL 

6 FILTRO COMBUSTÍVEL COMPLETO 

6 FILTRO OLEO 

6 FILTRO SEPARADOR AGUA 

1 HÉLICE VENTILADOR 

2 HORIMETRO 

2 IMPULSOR 

2 INDICADOR DE COMBUSTIVEL 

4 LONA DE FREIO 

1 LUVA CARDAN 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LO 
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109 Peça 

110 Peça 

111 Peça 

112 Peça 

113 Peça 

114 Peça 

115 Peça 

116 Peça 

117 Peça 

118 Peça 

119 Peça 

120 Peça 

121 Peça 

122 Peça 

123 Peça 

124 Peça 

125 Peça 

126 Peça 

127 Peça 

128 Peça 

129 Peça 

130 Peça 

131 Peça 

132 Peça 

133 Peça 

134 Peça 

135 Peça 

136 Peça 

137 Peça 

138 Peça 

139 Peça 

140 Peça 

141 Peça 
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2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANÔMETRO PRESSÃO DE ÓLEO 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 

2 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 

1 PINHÃO PARTIDA 

1 PINO CENTRAL 

1 PLATÔ EMBREAGEM 

4 PORCA PRISIONEIRO 

1 REPARO BOMBA AUXILIAR 

1 REPARO BOMBA HIDRÁULICA 

1 RESFRIADOR OLEO MOTOR 

1 RETENTOR BALANCIM 

1 RETENTOR COMANDO 

1 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 

2 RETENTOR RODA DIANT. EXT. 

2 RETENTOR RODA DIANT. INT. 

2 RETENTOR RODA TRAS. EXT. 

2 RETENTOR RODA TRAS. INT. 

2 RETENTOR VOLANTE 

6 ROLAMENTO DIANT. EXT. 

6 ROLAMENTO DIANT. INT. 

4 ROLAMENTO EIXO 

4 ROLAMENTO PINHÃO 

4 ROLAMENTO VOLANTE 

4 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR 

2 RETENTOR POLIA 

4 SAPATA DE FREIO 

8 SEDE VÁLVULA 

2 SEMI EIXO LD 

2 SEMI EIXO LONGO 

1 SILENCIOSO 
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142 Peça 

143 Peça 

144 Peça 

145 Peça 

146 Peça 

147 Peça 

148 Peça 

149 Peça 

LOTE 03 -

a 0 •1 o 
~ . ·1420 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 SILENCIOSO INTER. 

1 SILENCIOSO TRASEIRO 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTER. 

1 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 

2 TERMINAL BARRA CENTRAL 

1 TUBO RiGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 

1 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 

2 VELOCIMENTRO 

SUB TOTAL R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ITEM UND QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

150 Peça 2 ANEL 81 PARTIDA 

151 Peça 10 ANEL ELÁ TICO 

152 Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 

153 Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 

154 Peça 6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 

155 Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 

156 Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

157 Peça 1 ARO EMBREAGEM 

158 Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 

159 Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 

160 Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

161 Peça 6 BALANCIM 

162 Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

163 Peça 2 BARRA DIREÇÃO 

164 Peça 4 BATERIA 150 AH 

165 Peça 4 BICO INJETOR 

166 Peça 2 BUCHA HASTE 

167 Peça 4 BUCHA MANGA EIXO 

168 Peça 4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

169 Peça 4 BUCHA VOLANTE 
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170 Peça 

171 Peça 

172 Peça 

173 Peça 

174 Peça 

175 Peça 

176 Peça 

177 Peça 

178 Peça 

179 Peça 

180 Peça 

181 Peça 

182 Peça 

183 Peça 

184 Peça 

185 Peça 

186 Peça 

187 Peça 

188 Peça 

189 Peça 

190 Peça 

191 Peça 

192 Peça 

193 Peça 

194 Peça 

195 Peça 

196 Peça 

197 Peça 

198 Peça 

199 Peça 

200 Peça 

201 Peça 

202 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1 ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4 ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 
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203 Peça 

204 Peça 

205 Peça 

206 Peça 

207 Peça 

208 Peça 

209 Peça 

210 Peça 

211 Peça 

212 Peça 

213 Peça 

214 Peça 

215 Peça 

216 Peça 

217 Peça 

218 Peça 

219 Peça 

220 Peça 

221 Peça 

222 Peça 

223 Peça 

224 Peça 

225 Peça 

226 Peça 

227 Jogo 

228 Peça 

229 Peça 

230 Peça 

231 Peça 

232 Peça 

233 Peça 

234 Peça 

235 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LD 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEXÍVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

1 GRAMPO CRUZETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

- - - -- -- -------

58 



236 Peça 

237 Peça 

238 Peça 

239 Peça 

240 Peça 

241 Peça 

242 Peça 

243 Peça 

244 Peça 

245 Peça 

246 Peça 

247 Peça 

248 Peça 

249 Peça 

250 Peça 

251 Peça 

252 Peça 

253 Peça 

254 Peça 

255 Peça 

256 Peça 

257 Peça 

258 Peça 

259 Peça 

260 Peça 

261 Peça 

262 Peça 

263 Peça 

264 Peça 

265 Peça 

266 Peça 

267 Peça 

268 Peça 

a r ~o4~3 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-SOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 
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269 Peça 

270 Peça 

271 Peça 

272 Peça 

273 Peça 

274 Peça 

275 Peça 

276 Peça 

277 Peça 

........._ 
278 Peça 

279 Peça 

280 Peça 

281 Peça 

282 Peça 

283 Peça 

284 Peça 

285 Peça 

286 Peça 

287 Peça 

288 Peça 

....---... 289 Peça 

290 Peça 

291 Peça 

292 Peça 

293 Peça 

294 Peça 

295 Peça 

296 Peça 

297 Peça 

298 Peça 

299 Peça 

300 Peça 

301 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/ 6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 
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302 Peça 

303 Peça 

304 Peça 

305 Peça 

306 Peça 

307 Peça 

308 Peça 

309 Peça 

310 Peça 

311 Peça 

312 Peça 

313 Peça 

314 Peça 

LOTE 04 -

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LO 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 

MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR TS-130 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

315 Peça 2 ANEL BI PARTIDA 

316 Peça 10 ANEL ELÁTICO 

317 Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 

318 Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 

319 Peça 6 ANELTRAVAENGRENAGEM 

320 Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 

321 Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

322 Peça 1 ARO EMBREAGEM 

323 Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 

324 Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 

325 Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

326 Peça 6 BALANCIM 

327 Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

328 Peça 2 BARRA DIREÇÃO 

329 Peça 4 BATERIA 150 AH 
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330 Peça 

331 Peça 

332 Peça 

333 Peça 

334 Peça 

335 Peça 

336 Peça 

337 Peça 

338 Peça 

339 Peça 

340 Peça 

341 Peça 

342 Peça 

343 Peça 

344 Peça 

345 Peça 

346 Peça 

347 Peça 

348 Peça 

349 Peça 

350 Peça 

351 Peça 

352 Peça 

353 Peça 

354 Peça 

355 Peça 

356 Peça 

357 Peça 

358 Peça 

359 Peça 

360 Peça 

361 Peça 

362 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO 2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 
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363 Peça 

364 Peça 

365 Peça 

366 Peça 

367 Peça 

368 Peça 

369 Peça 

370 Peça 

371 Peça 

372 Peça 

373 Peça 

374 Peça 

375 Peça 

376 Peça 

377 Peça 

378 Peça 

379 Peça 

380 Peça 

381 Peça 

382 Peça 

383 Peça 

384 Peça 

385 Peça 

386 Peça 

387 Peça 

388 Peça 

389 Peça 

390 Peça 

391 Peça 

392 Jogo 

393 Peça 

394 Peça 

395 Peça 

4 f' 'l('t1;;7 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ENGRENAGEM 4ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LO 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

1 GRAMPO CRUZ ETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

- -- -----------
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396 Peça 

397 Peça 

398 Peça 

399 Peça 

400 Peça 

401 Peça 

402 Peça 

403 Peça 

404 Peça 

405 Peça 

406 Peça 

407 Peça 

408 Peça 

409 Peça 

410 Peça 

411 Peça 

412 Peça 

413 Peça 

414 Peça 

415 Peça 

416 Peça 

417 Peça 

418 Peça 

419 Peça 

420 Peça 

421 Peça 

422 Peça 

423 Peça 

424 Peça 

425 Peça 

426 Peça 

427 Peça 
1 

428 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-SOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHAO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

--- ---------
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429 Peça 

430 Peça 

431 Peça 

432 Peça 

433 Peça 

434 Peça 

435 Peça 

436 Peça 

437 Peça 

438 Peça 

439 Peça 

440 Peça 

441 Peça 

442 Peça 

443 Peça 

444 Peça 

445 Peça 

446 Peça 

447 Peça 

448 Peça 

449 Peça 

450 Peça 

451 Peça 

452 Peça 

453 Peça 

454 Peça 

455 Peça 

456 Peça 

457 Peça 

458 Peça 

459 Peça 

460 Peça 

461 Peça 

a (' '1 0.1'.)g 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINCA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/ 6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

65 

- -- -------------



462 Peça 

463 Peça 

464 Peça 

465 Peça 

466 Peça 

467 Peça 

468 Peça 

469 Peça 

470 Peça 

471 Peça 

472 Peça 

473 Peça 

474 Peça 

475 Peça 

476 Peça 

477 Peça 

478 Peça 

479 Peça 

LOTE 05 -,--.... 

ITEM UNO 

480 Peça 

481 Peça 

482 Peça 

483 Peça 

484 Peça 

485 Peça 

486 Peça 

487 Peça 

488 Peça 

489 Peça 

ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LD 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÊXIVEL 

2 TUBO RÍGIDO BOMBA 

2 TUBO RÍGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO RÍGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 

MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR LS PLUS 80 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

2 ANEL 81 PARTIDA 

10 ANEL ELÁTICO 

2 ANEL SINCRONIZADO 

10 ANEL TRAVA EIXO 

6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 

6 ANEL TRAVA MOTOR 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

1 ARO EMBREAGEM 

10 ARRUELA 3/8 15CM 

6 ARRUELA ENCOSTO 
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490 Peça 

491 Peça 

492 Peça 

493 Peça 

494 Peça 

495 Peça 

496 Peça 

497 Peça 

498 Peça 

499 Peça 

500 Peça 

501 Peça 

502 Peça 

503 Peça 

504 Peça 

505 Peça 

506 Peça 

507 Peça 

508 Peça 

509 Peça 

510 Peça 

511 Peça 

512 Peça 

513 Peça 

514 Peça 

515 Peça 

516 Peça 

51 7 Peça 

518 Peça 

519 Peça 

520 Peça 

521 Peça 

522 Peça 

a f' •• 04 _11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

6 BALANCIM 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

2 BARRA DIREÇÃO 

4 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO 2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 
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523 Peça 

524 Peça 

525 Peça 

526 Peça 

527 Peça 

528 Peça 

529 Peça 

530 Peça 

531 Peça 

532 Peça 

533 Peça 

534 Peça 

535 Peça 

536 Peça 

537 Peça 

538 Peça 

539 Peça 

540 Peça 

541 Peça 

542 Peça 

543 Peça 

544 Peça 

545 Peça 

546 Peça 

547 Peça 

548 Peça 

549 Peça 

550 Peça 

551 Peça 

552 Peça 

553 Peça 

554 Peça 

555 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LD 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 
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556 Peça 

557 Jogo 

558 Peça 

559 Peça 

560 Peça 

561 Peça 

562 Peça 

563 Peça 

564 Peça 

565 Peça 

566 Peça 

567 Peça 

568 Peça 

569 Peça 

570 Peça 

571 Peça 

572 Peça 

573 Peça 

574 Peça 

575 Peça 

576 Peça 

577 Peça 

578 Peça 

579 Peça 

580 Peça 

581 Peça 

582 Peça 

583 Peça 

584 Peça 

585 Peça 

586 Peça 

587 Peça 

588 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 GRAMPO CRUZETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTÍVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-BOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

--- -------
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589 Peça 

590 Peça 

591 Peça 

592 Peça 

593 Peça 

594 Peça 

595 Peça 

596 Peça 

597 Peça 

598 Peça 

599 Peça 

600 Peça 

601 Peça 

602 Peça 

603 Peça 

604 Peça 

605 Peça 

606 Peça 

607 Peça 

608 Peça 

609 Peça 

610 Peça 

61 1 Peça 

612 Peça 

613 Peça 

614 Peça 

615 Peça 

616 Peça 

617 Peça 

618 Peça 

619 Peça 

620 Peça 

621 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/ 6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 
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622 

623 

624 

625 

626 

627 

628 

629 

630 

631 

632 

633 

634 

635 

636 

637 

638 

639 

640 

641 

642 

643 

644 

ITEM 

645 

646 

647 

648 

649 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LO 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 

LOTE 06 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR CASE FARMALL 80. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

Peça 2 ANEL BIPARTIDA 

Peça 10 ANEL ELÁTICO 

Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 

Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 

Peça 6 ANELTRAVAENGRENAGEM 
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650 Peça 

651 Peça 

652 Peça 

653 Peça 

654 Peça 

655 Peça 

656 Peça 

657 Peça 

658 Peça 

,,,---.... 659 Peça 

660 Peça 

661 Peça 

662 Peça 

663 Peça 

664 Peça 

665 Peça 

666 Peça 

667 Peça 

668 Peça 

669 Peça 

~ 670 Peça 

671 Peça 

672 Peça 

673 Peça 

674 Peça 

675 Peça 

676 Peça 

677 Peça 

678 Peça 

679 Peça 

680 Peça 

681 Peça 

682 Peça 

1 f' "íl"?B 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

6 ANEL TRAVA MOTOR 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

10 ARRUELA 3/8 15MM 

1 ARRUELA ENCOSTO 

1 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

1 BALANCIN 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

2 BARRA DIREÇÃO 

1 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

1 CREMALHEIRA 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

4 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

6 DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 
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683 Peça 

684 Peça 

685 Peça 

686 Peça 

687 Peça 

688 Peça 

689 Peça 

690 Peça 

691 Peça 

692 Peça 

693 Peça 

694 Peça 

695 Peça 

696 Peça 

697 Peça 

698 Peça 

699 Peça 

700 Peça 

701 Peça 

702 Peça 

703 Peça 

704 Peça 

705 Peça 

706 Peça 

707 Peça 

708 Peça 

709 Peça 

710 Peça 

711 Peça 

712 Peça 

713 Peça 

714 Peça 

715 Peça 

• ,M (T /[ '."7 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMÁRIO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUST[VEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

2 ENGRENAGEM CONDUTORA 

2 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

2 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

2 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

2 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERÊNCA 

1 ESPAÇADOR EIXO 

1 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

1 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

1 ESTOJO DIFERENCIAL 

1 EXTREMIDADE LO 

1 EXTREMIDADE LE 

1 FACA 

3 FILTRO AR EXTERNO 

3 FILTRO AR INTERNO 

3 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

1 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

1 FLEX[VEL LONGO DIREÇÃO 
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716 Peça 

717 Peça 

718 Peça 

719 Jogo 

720 Jogo 

721 Peça 

722 Peça 

723 Peça 

724 Peça 

725 Peça 

726 Peça 

727 Peça 

728 Peça 

729 Peça 

730 Peça 

731 Peça 

732 Peça 

733 Peça 

734 Peça 

735 Peça 

736 Peça 

737 Peça 

738 Peça 

739 Peça 

740 Peça 

741 Peça 

742 Peça 

743 Peça 

744 Peça 

745 Peça 

746 Peça 

747 Peça 

748 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTE TRANSMISSÃO 

3 HÉLICE DO MOTOR 

1 GRAMPO CRUZETA 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUST[VEL 

1 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

1 JUNTA CABEÇOTE 

1 JUNTA CARTER 

1 JUNTA COLETOR ADMISÃO 

1 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

1 JUNTA INFERIOR 

1 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA ENGRENAGEM TRANSFERÊNCIA 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 MOTOR PARTIDA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 
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749 Peça 

750 Peça 

751 Peça 

752 Peça 

753 Peça 

754 Peça 

755 Peça 

756 Peça 

757 Peça 

758 Peça 

759 Peça 

760 Peça 

761 Peça 

762 Peça 

763 Peça 

764 Peça 

765 Peça 

766 Peça 

767 Peça 

768 Peça 

769 Peça 

770 Peça 

771 Peça 

772 Peça 

773 Peça 

774 Peça 

775 Peça 

776 Peça 

777 Peça 

778 Peça 

779 Peça 

780 Peça 

781 Peça 

1 r ~O d?9 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO COROA 

10 PARAFUSO FIXADOR 
1 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

10 PORCA 7/6 X 2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PONTEIRA CARDAN 

1 PORTADOR 4ª ENGRENAGEM TRAÇÃO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 
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782 Peça 

783 Peça 

784 Peça 

785 Peça 

786 Peça 

787 Peça 

788 Peça 

789 Peça 

790 Peça 

791 Peça 

792 Peça 

793 Peça 

794 Peça 

795 Peça 

796 Peça 

797 Peça 

798 Peça 

799 Peça 

800 Peça 

801 Peça 

802 Peça 

803 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

2 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATÉLITE CONEY EMBREAGEM 

2 SEMI EIXO LO 

2 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

1 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

1 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

1 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

1 VALVULAABS 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 ARO EMBREAGEM 

SUB TOTAL R$ 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à preservação dos equipamentos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento dos materiais 

deverá ser conjunto, observando o quantitativo constante nas ordens de fornecimento que, por seu turno, 

são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no período. 

(art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo 

ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta 

mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes à 

satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide: 

PLANILHAS DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Contrato nº 29.07.01/2021 

Fornecedor: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 

Data da Contratação: 29.07.2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
LOTE 01 - MÁQUINA: 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 845B. - SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UNO V.UNT. V. TOTAL 

1 ALAVANÇA CAMBIO 4 Peça 592,67 2.370,68 

2 ALTERNADOR 4 Peça 1.367,70 5.470,80 

3 ANEL VEDAÇÃO TAMPA 6 Peça 115,43 692,58 

4 ARRUELA ENCOSTO 4 Peça 396,73 1.586,92 

5 BARRA DIREÇÃO LO 8 Peça 798,31 6 .386,48 

6 BARRA DIREÇÃO LE 8 Peça 798,31 6.386,48 

7 BATERIA 100H LE PATROL 8 Peça 929,26 7.434,08 

8 BOMBA COMBUSTiVEL PATROL 4 Peça 493,73 1.974,92 

9 BOMBA D'ÁGUA (UNO) 2 Peça 963,21 1.926,42 
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10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

BRONZE BIELA PATROL 12 Peça 235,71 

BRONZE MANCAL 0.25 12 Peça 396,73 

BUCHA ACOPLAMENTO 8 Peça 456,87 

BUCHA BANDEJA 8 Peça 235,71 

BUCHA BIELA 8 Peça 210,49 

BUCHA COMANDO 8 Peça 295,85 

BUCHA EIXO BALANCIM 8 Peça 337,56 

BUCHA EIXO INTERMEDIÁRIO 8 Peça 441 ,35 

BUCHA MANCAL CENTRAL 4 Peça 396,73 

BUCHA MANGA EIXO 4 Peça 396,73 

BUCHA PEDAL ACELERADOR 4 Peça 616,92 

CALÇO AJUSTE 0,50MM 12 Peça 115,43 

CALÇO AJUSTE 1.00MM 12 Peça 115,43 

CANTO GRADE 8 Peça 295,85 

CAPA ACOPLAMENTO 8 Peça 642,14 

CHAVE DE IGNIÇÃO 8 Peça 295,85 

COLAR EMBREAGEM 8 Peça 798,31 

CONE ENGATE 4 Peça 817,71 

CREMALHEIRA 4 Peça 645,05 

DENTE CONCHA 72 Peça 235,71 

DISCO AJUSTE 4 Peça 608,19 

DISCO EMBREAGEM (UNO) 4 Peça 705,19 

EIXO SECUNDÁRIO 2 Peça 1.564,61 

ENGRENAGEM MOTRIZ 2 Peça 883,67 

ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERENCIA 2 Peça 235,72 

FILTRO AR EXT 6 Peça 210,49 

FILTRO AR INTERNO 6 Peça 115,43 

FILTRO COMBUSTIVEL COMPLETO 6 Peça 183,32 

FILTRO COMBUSTIVEL 6 Peça 196,91 

FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 6 Peça 92,15 

GARFO EMBREAGEM 2 Peça 642,14 

HELICE VENTILADOR 4 Peça 452,02 

IMPULSOR PARTIDA 4 Peça 705,19 

2.828,52 

4.760,76 

3.654,96 

1.885,68 

1.683,92 

2.366,80 

2.700,48 

3.530,80 

1.586,92 

1.586,92 

2.467,68 

1.385,16 

1.385,16 

2.366,80 

5.137, 12 

2.366,80 

6.386,48 

3.270,84 

2.580,20 

16.971 ,12 

2.432,76 

2.820,76 

3.129,22 

1.767,34 

471 ,44 

1.262,94 

692,58 

1.099,92 

1.181,46 

552,90 

1.284,28 

1.808,08 

2.820,76 

78 



43 

44 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

INDICADOR DE COMBUSTÍVEL 4 Peça 502,46 

KIT MOTOR 4 Peça 1.768,31 

LÂMINA 12 Peça 697,43 

LUVA CARDAN 4 Peça 703,25 

MANGA EIXO DIANTEIRO LO 4 Peça 1.469,61 

MANGA EIXO DIANTEIRO LE 4 Peça 1.469,61 

MANÔMETRO PRESSÃO ÓLEO 4 Peça 200,79 

PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 12 Peça 53,35 

PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 20 Peça 13,58 

PINHÃO PARTIDA 4 Peça 402,55 

PINO CENTRAL 4 Peça 456,87 

PORCA PRISIONEIRO 12 Peça 40,74 

REPARO BOMBA AUXILIAR 8 Peça 441 ,35 

RETENTOR BALANCIM 8 Peça 135,80 

RETENTOR COMANDO 8 Peça 307,49 

RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 8 Peça 235,71 

RETENTOR POLIA 8 Peça 270,63 

RETENTOR VOLANTE 8 Peça 594,61 

ROLAMENTO VOLANTE 8 Peça 316,22 

SAPATA FREIO 8 Peça 446,20 

SEDE VÁLVULA 4 Peça 241 ,53 

SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 402,55 

SILENCIOSO TRASEIRO 4 Peça 642, 14 

SUPORTE SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 344,35 

SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 4 Peça 486,94 

TERMINAL BARRA CENTRAL 12 Peça 253,17 

TERMINAL LO 12 Peça 200,79 

TERMINAL LE 12 Peça 181 ,39 

TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 8 Peça 542,23 

TUBO RIGIDO BOMBA HIDRÁULICA 8 Peça 1.372,30 

VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 4 Peça 1.579,49 

VELOCIMENTRO 4 Peça 712,35 

VOLANTE DIREÇÃO 2 Peça 637,29 

SUB TOTAL R$ 

2.009,84 

7.073,24 

8.369,16 

2.813,00 

5.878,44 

5.878,44 

803,16 

640,20 

271 ,60 

1.610,20 

1.827,48 

488,88 

3.530,80 

1.086,40 

2.459,92 

1.885,68 

2.165,04 

4.756,88 

2.529,76 

3.569,60 

966, 12 

1.610,20 

2.568,56 

1.377,40 

1.947,76 

3.038,04 

2.409,48 

2.176,68 

4.337,84 

10.978,40 

6.317,96 

2.849,40 

1.274,58 

227.957,06 

79 



ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

LOTE 02 - MÁQUINA: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UNO V.UNT. V. TOTAL 

76 ALAVANCA 4 Peça 643,39 2.573,56 

77 ARTICULAÇÃO AXIAL 4 Peça 144,53 578,12 

78 BARRA DIREÇÃO COMPLETA 4 Peça 337,56 1.350,24 

79 BATERIA 150 AMP. 8 Peça 1.195,04 9.560,32 

80 BOMBA COMBUSTIVEL 4 Peça 460,75 1.843,00 

81 CABO EMBREAGEM 4 Peça 337,56 1.350,24 

82 CARDAN 4 Peça 3 .075,87 12.303,48 

83 CILINDRO MESTRE 2 Peça 637,29 1.274,58 

84 COLAR EMBREAGEM 4 Peça 246,38 985,52 

85 COLMÉDIA RADIADOR 4 Peça 1.592,19 6 .368,76 

86 COROA E PINHÃO 4 Peça 1.732,84 6 .931 ,36 

87 CORREIA ALTERNADOR 8 Peça 195,94 1.567,52 

-
88 COXIM MOTOR 12 Peça 176,54 2.118,48 

89 COXIM RADIADOR 12 Peça 717,80 8.613,60 

90 CREMALHEIRA MOTOR 8 Peça 637,29 5.098,32 

91 CRUZETA CARDAN 8 Peça 65,96 527,68 

92 CUBO RODA DIANTEIRA 8 Peça 597,52 4 .780,16 

93 DENTE CONCHA 72 Peça 251 ,23 18.088,56 

94 DISCO EMBREAGEM 8 Peça 496,64 3.973, 12 

95 EIXO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 919,56 3.678,24 

96 FILTRO AR EXT. 12 Peça 155,20 1.862,40 

97 FILTRO AR INTERNO 12 Peça 115,43 1.385, 16 

98 FILTRO COMBUSTIVEL 12 Peça 85,36 1.024,32 

99 FILTRO COMBUSTÍVEL COMPLETO 12 Peça 446,20 5.354,40 

100 FILTRO OLEO 12 Peça 215,34 2.584,08 

101 FILTRO SEPARADOR AGUA 12 Peça 85,36 1.024,32 

102 HÉLICE VENTILADOR 2 Peça 295,85 591 ,70 

103 HORIMETRO 4 Peça 919,56 3.678,24 

104 IMPULSOR 4 Peça 496,64 1.986,56 

105 INDICADOR DE COMBUSTIVEL 4 Jogo 316,22 1.264,88 
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LONA DE FREIO 8 Peça 416, 13 

LUVA CARDAN 2 Peça 195,94 

MANGA EIXO DIANTEIRO LD 4 Peça 637,29 

MANGA EIXO DIANTEIRO LE 4 Peça 637,29 

MANGOTE RADIADOR INFERIOR 4 Peça 215,34 

MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 4 Peça 205,64 

MANÔMETRO PRESSÃO DE ÓLEO 4 Peça 115,43 

PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 12 Peça 9,70 

PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 4 Peça 19,40 

PINHÃO PARTIDA 2 Peça 215,34 

PINO CENTRAL 2 Peça 295,85 

PLATÔ EMBREAGEM 2 Peça 1.467,61 

PORCA PRISIONEIRO 8 Peça 24,25 

REPARO BOMBA AUXILIAR 2 Peça 208,55 

REPARO BOMBA HIDRÁULICA 2 Peça 135,80 

RESFRIADOR OLEO MOTOR 2 Peça 1.367,70 

RETENTOR BALANCIM 2 Peça 35,89 

RETENTOR COMANDO 2 Peça 50,44 

RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 2 Peça 103,79 

RETENTOR RODA DIANT. EXT. 4 Peça 456,87 

RETENTOR RODA DIANT. INT. 4 Peça 316,22 

RETENTOR RODA TRAS. EXT. 4 Peça 295,85 

RETENTOR RODA TRAS. INT. 4 Peça 460,75 

RETENTOR VOLANTE 4 Peça 295,85 

ROLAMENTO DIANT. EXT. 12 Peça 362,78 

ROLAMENTO DIANT. INT. 12 Peça 697,43 

ROLAMENTO EIXO 8 Peça 761 ,39 

ROLAMENTO PINHÃO 8 Peça 460,75 

ROLAMENTO VOLANTE 8 Peça 252,20 

ROLAMENTO VOLANTE MOTOR 8 Peça 415, 16 

RETENTOR POLIA 4 Peça 215,34 

SAPATA DE FREIO 8 Peça 654,75 

SEDE VÁLVULA 16 Peça 295,85 

3.329,04 

391 ,88 

2.549, 16 

2.549, 16 

861 ,36 

822,56 

461 ,72 

116,40 

77,60 

430,68 

591 ,70 

2.935,22 

194,00 

417,10 

271 ,60 

2.735,40 

71 ,78 

100,88 

207,58 

1.827,48 

1.264,88 

1.183,40 

1.843,00 

1.183,40 

4.353,36 

8.369, 16 

6.091 ,12 

3.686,00 

2.01 7,60 

3.321 ,28 

861 ,36 

5.238,00 

4.733,60 
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SEMI EIXO LO 4 Peça 506,34 

SEMI EIXO LONGO 4 Peça 817, 71 

SILENCIOSO 2 Peça 416,13 

SILENCIOSO INTER. 2 Peça 617,07 

SILENCIOSO TRASEIRO 2 Peça 446,20 

SUPORTE SILENCIOSO INTER. 4 Peça 652,81 

SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 2 Peça 595,63 

TERMINAL BARRA CENTRAL 4 Peça 200,79 

TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 2 Peça 55,29 

VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 2 Peça 295,85 

VELOCIMENTRO 4 Peça 641 ,29 

SUB TOTAL R$ 
TOTAL DE PECAS DA SINFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

2.025,36 

3.270,84 

832,26 

1.234,14 

892,40 

2.611 ,24 

1.191,26 

803, 16 

110,58 

591 ,70 

2.565, 16 

195.537,48 
423.494,54 

LOTE 03 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UNO V. UNT. V. TOTAL 

150 ANEL BI PARTIDA 4 Peça 28,13 112,52 

151 ANEL ELA TICO 20 Peça 20,37 407,40 

152 ANEL SINCRONIZADO 4 Peça 72,75 291 ,00 

153 ANEL TRAVA EIXO 20 Peça 61 , 11 1.222,20 

154 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 12 Peça 50,44 605,28 

155 ANEL TRAVA MOTOR 12 Peça 39,77 477,24 

156 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 12 Peça 45,59 547,08 

157 ARO EMBREAGEM 2 Peça 52,38 104,76 

158 ARRUELA 3/8 15CM 20 Peça 9 ,70 194,00 

159 ARRUELA ENCOSTO 12 Peça 70,81 849,72 

160 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 4 Peça 65,96 263,84 

161 BALANCIM 12 Peça 120,28 1.443,36 

162 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 2 Peça 64,02 128,04 

163 BARRA DIREÇÃO 4 Peça 301 ,67 1.206,68 

164 BATERIA 150 AH 8 Peça 1.195,04 9.560,32 

165 BICO INJETOR 8 Peça 140,65 1.125,20 

166 BUCHA HASTE 4 Peça 65,96 263,84 
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BUCHA MANGA EIXO 8 Peça 52,38 

BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 8 Peça 41 ,71 

BUCHA VOLANTE 8 Peça 95,06 

BUJÃO BLOCO 4 Peça 32,98 

CABEÇA ARTICULADORA 4 Peça 161 ,02 

CABO 2 RCA 4 Peça 88,27 

CABO ACELERADOR 4 Peça 64,02 

CABO EMBREAGEM 4 Peça 122,22 

CABO VELOCIMETRO 4 Peça 89,24 

CORREIA ALTERNADOR 6 Peça 197,88 

CORREIA DENTADA 2 Peça 200,79 

COXIM RADIADOR 12 Peça 86,33 

CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 4 Peça 197,88 

CRUZETA CARDAN 8 Peça 140,65 

CUBO ACOPLAGEM 2 Peça 143,60 

CUBO EIXO DIANTEIRO 2 Peça 179,48 

CUBO HASTER 2 Peça 139,71 

DENTE CONCHA 36 Peça 164,02 

DISCO EIXO EMBREAGEM 2 Peça 198,85 

DISCO EMBREAGEM 2 Peça 641 ,17 

EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 2 Peça 205,64 

EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 2 Peça 223, 10 

EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 2 Peça 326,89 

EIXO AÇO USINADO 2 Peça 701,31 

EIXO BALANCIN 2 Peça 462,69 

ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 2 Peça 197,88 

ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 2 Peça 140,65 

EMBOLO 2 Peça 260,93 

ENGRENAGEM 1ª 4 Peça 566,48 

ENGRENAGEM 2ª 4 Peça 404,58 

ENGRENAGEM 3ª 4 Peça 524,89 

ENGRENAGEM 4ª 4 Peça 311,49 

ENGRENAGEM CONDUTORA 2 Peça 325,07 

419,04 

333,68 

760,48 

131,92 

644,08 

353,08 

256,08 

488,88 

356,96 

1.187,28 

401 ,58 

1.035,96 

791 ,52 

1.125,20 

287,20 

358,96 

279,42 

5.904,72 

397,70 

1.282,34 

411 ,28 

446,20 

653,78 

1.402,62 

925,38 

395,76 

281 ,30 

521,86 

2.265,92 

1.618,32 

2.099,56 

1.245,96 

650, 14 
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ENGRENAGEM CONDUZIDA 2 Peça 287, 12 

ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 2 Peça 446,20 

ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 396,73 

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 2 Peça 203,70 

ENGRENAGEM PRIMARIA 4 Peça 348,35 

ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 4 Peça 462,75 

ESFERA 20 Peça 10,67 

ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 4 Peça 137,74 

ESPAÇADOR EIXO 4 Peça 92,15 

ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 4 Peça 118,34 

ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 4 Peça 197,88 

ESTOJO DIFERENCIAL 4 Peça 259,96 

EXTREMIDADE LO 4 Peça 353,17 

EXTREMIDADE LE 4 Peça 353,17 

FACA 4 Peça 125, 13 

FILTRO AR EXTERNO 12 Peça 197,88 

FILTRO AR INTERNO 12 Peça 138,71 

FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 12 Peça 139,68 

FLEXiVEL CILINDRO DIREÇÃO 4 Peça 125,13 

FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 4 Peça 200,79 

FORÇA AÇO 2 Peça 150,35 

GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 159,08 

GARFO EIXO DIFERENCIAL 2 Peça 303,61 

GARFO EIXO INJETOR 2 Peça 459,78 

GARFO EMBREAGEM 2 Peça 355,99 

GARFO TRANSMISSÃO 2 Peça 306,52 

GRAMPO CRUZETA 2 Peça 137,74 

GRAXEIRO EIXO 20 Jogo 9 ,70 

GUIA VALVULAADMISSÃO 8 Peça 88,30 

GUIA VÁLVULA ESCAPE 8 Peça 89,30 

HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 2 Peça 65,96 

HASTE ROSCADA 2 Peça 53,35 

HASTER TRANSMISSÃO 2 Peça 197,88 

574,24 

892,40 

793,46 

407,40 

1.393,40 

1.851,00 

213,40 

550,96 

368,60 

473,36 

791 ,52 

1.039,84 

1.412,68 

1.412,68 

500,52 

2.374,56 

1.664,52 

1.676,16 

500,52 

803,16 

300,70 

318, 16 

607,22 

919,56 

711 ,98 

613,04 

275,48 

194,00 

706.40 

714,40 

131,92 

106,70 

395,76 
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HELICE MOTOR 6 Peça 296,82 

IGNIÇÃO 4 Peça 246,38 

IMPULSOR 2 Peça 598,49 

INDICADOR COMBUSTIVEL 2 Peça 202,73 

JUNTA ALOJAMENTO BICO 4 Peça 32,98 

JUNTA CABEÇOTE 4 Peça 75,66 

JUNTA CARTER 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ADMISSÃO 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 
/ 

4 Peça 130,95 

JUNTA INFERIOR 4 Peça 88,27 

JUNTA MANGA EIXO 4 Peça 61 , 11 

MANGOTE ENCAIXE 2 Peça 93,12 

MANGOTE RADIADOR INFERIOR 4 Peça 140,65 

MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 4 Peça 181 ,39 

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 4 Peça 89,24 

MANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X 2,5 4 Peça 172,66 

MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTÍVEL 4 Peça 142,59 

MANGUEIRA TURBINA 2 Peça 281 ,30 

MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 2 Peça 42,68 

MOLA-BOS 2 Peça 31 ,04 

MOLA ENGATE 2 Peça 29,10 

MOLA PLATÔ 2 Peça 40,74 

MOLA VÁLVULA 2 Peça 21,34 

PARAFUSO CABEÇOTE 2 Peça 73,72 

PARAFUSO COLETOR 20 Peça 21,34 

PARAFUSO FIXADOR 20 Peça 43,65 

PINHÃO LATERAL CÂMBIO 2 Peça 307,49 

PINO ACIONADOR 2 Peça 75,66 

PINO AÇO 2 Peça 265,78 

PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 2 Peça 205,64 

PINO DE AJUSTE CARCAÇA 2 Peça 164,90 

PINO ELÁSTICO 20 Peça 10,67 

PINO EMBREAGEM 2 Peça 244,44 

1.780,92 

985,52 

1.196,98 

405,46 

131 ,92 

302,64 

368,60 

368,60 

523,80 

353,08 

244,44 

186,24 

562,60 

725,56 

356,96 

690,64 

570,36 

562,60 

85,36 

62,08 

58,20 

81 ,48 

42,68 

147,44 

426,80 

873,00 

614,98 

151,32 

531 ,56 

411 ,28 

329,80 

213,40 

488,88 
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PINO ENGRENAGEM DUPLA 2 Peça 200,79 

PISTÃO BOMBA INJETORA 2 Peça 402,34 

PISTÃO PINGA FREIO 2 Peça 210,49 

PIVÔ BANDEJA 2 Peça 239,59 

PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 2 Peça 200,79 

PLACA SUPORTE 2 Peça 287, 12 

PLACA EMBREAGEM 2 Peça 399,64 

PLAQUETA 2 Peça 220, 19 

POLIA ALTERNADOR 2 Peça 220,19 

PONTA CARCAÇA 2 Peça 504,40 

PONTEIRA CARDAN 2 Peça 200,79 

PORCA 7/6X2 20 Peça 9,70 

PORCA AGREGADO 2 Peça 40,74 

PORCA BORBOLETA 2 Peça 54,32 

PORCA EIXO 2 Peça 125,13 

PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 20 Peça 38,80 

PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 2 Peça 29,10 

PORCA PINHÃO 2 Peça 48,50 

PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 2 Peça 62,08 

PORCA VEDAÇÃO FLANGE 2 Peça 72,75 

PORCA VEDAÇÃO INTERNO 2 Peça 55,29 

PRATO VÁLVULA 2 Peça 215,34 

ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 224,04 

ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 4 Peça 401 ,58 

ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 4 Peça 241,53 

ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 4 Peça 208,49 

ROLAMENTO LATERAL DA COROA 4 Peça 72,75 

ROLAMENTO MANGA EIXO 4 Peça 45,59 

ROLAMENTO PINHÃO 4 Peça 464,69 

ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 Peça 307,49 

ROLAMENTO SEMI EIXO 4 Peça 150,35 

ROLAMENTO SINCRONIZADOR 4 Peça 203,70 

ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 4 Peça 143,56 

401 ,58 

804,68 

420,98 

479, 18 

401 ,58 

574,24 

799,28 

440,38 

440,38 

1.008,80 

401 ,58 

194,00 

81,48 

108,64 

250,26 

776,00 

58,20 

97,00 

124,16 

145,50 

110,58 

430,68 

896, 16 

1.606,32 

966, 12 

833,96 

291,00 

182,36 

1.858,76 

1.229,96 

601 ,40 

814,80 

574,24 
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ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 4 Peça 301,67 

ROLETE ENGRENAGEM 4ª 2 Peça 347,26 

SAPATA FREIO 4 Peça 457,84 

SATELITE CONEY EMBREAGEM 2 Peça 252,20 

SEMI EIXO LD 2 Peça 466,66 

SEMI EIXO LE 2 Peça 423,66 

SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 301 ,67 

SILENCIOSO 2 Peça 287,64 

SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 4 Peça 256,20 

TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 4 Peça 176,54 

TUBO ADMISSÃO TURBINA 4 Peça 164,90 

TUBO FLÉXIVEL 4 Peça 181 ,39 

TUBO RIGIDO BOMBA 4 Peça 222,22 

TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 4 Peça 50,44 

TUBO RIGIDO SUSPIRO 4 Peça 53,35 
' 

VÁLVULAABS 4 Peça 45,59 

SUB TOTAL R$ 

1.206,68 

694,52 

1.831 ,36 

504,40 

933,32 

847,32 

603,34 

575,28 

1.024,80 

706, 16 

659,60 

725,56 

888,88 

201 ,76 

213,40 

182,36 

119.244,50 

LOTE 04 - MAQUINA: 01 (UM) TRATOR TS-130 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UND V.UNT. V. TOTAL 

315 ANEL BI PARTIDA 4 Peça 28,13 112,52 

316 ANEL ELÁTICO 20 Peça 20,37 407,40 

317 ANEL SINCRONIZADO 4 Peça 72,75 291 ,00 

318 ANEL TRAVA EIXO 20 Peça 61, 11 1.222,20 

319 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 12 Peça 50,44 605,28 

320 ANEL TRAVA MOTOR 12 Peça 39,77 477,24 

321 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 12 Peça 45,59 547,08 

322 ARO EMBREAGEM 2 Peça 52,38 104,76 

323 ARRUELA 3/8 15CM 20 Peça 9 ,70 194,00 

324 ARRUELA ENCOSTO 12 Peça 70,81 849,72 

325 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 4 Peça 65,96 263,84 

326 BALANCIM 12 Peça 120,28 1.443,36 
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BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 2 Peça 64,02 

BARRA DIREÇÃO 4 Peça 301,67 

BATERIA 150 AH 8 Peça 1.195,04 

BICO INJETOR 8 Peça 140,65 

BUCHA HASTE 4 Peça 65,96 

BUCHA MANGA EIXO 8 Peça 52,38 

BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 8 Peça 41 ,71 

BUCHA VOLANTE 8 Peça 95,06 

BUJÃO BLOCO 4 Peça 32,98 

CABEÇA ARTICULADORA 4 Peça 161 ,02 

CABO2 RCA 4 Peça 88,27 

CABO ACELERADOR 4 Peça 64,02 

CABO EMBREAGEM 4 Peça 122,22 

CABO VELOCIMETRO 4 Peça 89,24 

CORREIA ALTERNADOR 6 Peça 197,88 

CORREIA DENTADA 2 Peça 200,79 

COXIM RADIADOR 12 Peça 86,33 

CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 4 Peça 197,88 

CRUZETA CARDAN 8 Peça 140,65 

CUBO ACOPLAGEM 2 Peça 143,60 

CUBO EIXO DIANTEIRO 2 Peça 179,48 

CUBO HASTER 2 Peça 139,71 

DENTE CONCHA 36 Peça 164,02 

DISCO EIXO EMBREAGEM 2 Peça 198,85 

DISCO EMBREAGEM 2 Peça 641 ,17 

EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 2 Peça 205,64 

EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 2 Peça 223, 10 

EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 2 Peça 326,89 

EIXO AÇO USINADO 2 Peça 701 ,31 

EIXO BALANCIN 2 Peça 462,69 

ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 2 Peça 197,88 

ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 2 Peça 140,65 

EMBOLO 2 Peça 260,93 

128,04 

1.206,68 

9.560,32 

1.125,20 

263,84 

419,04 

333,68 

760,48 

131 ,92 

644,08 

353,08 

256,08 

488,88 

356,96 

1.187,28 

401 ,58 

1.035,96 

791 ,52 

1.125,20 

287,20 

358,96 

279,42 

5.904,72 

397,70 

1.282,34 

411 ,28 

446,20 

653,78 

1.402,62 

925,38 

395,76 

281 ,30 

521 ,86 
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ENGRENAGEM 1ª 4 Peça 566,48 

ENGRENAGEM 2ª 4 Peça 404,58 

ENGRENAGEM 3ª 4 Peça 524,89 

ENGRENAGEM 4ª 4 Peça 311,49 

ENGRENAGEM CONDUTORA 2 Peça 325,07 

ENGRENAGEM CONDUZIDA 2 Peça 287, 12 

ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 2 Peça 446,20 

ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 396,73 

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 2 Peça 203,70 

ENGRENAGEM PRIMARIA 4 Peça 348,35 

ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 4 Peça 462,75 

ESFERA 20 Peça 10,67 

ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 4 Peça 137,74 

ESPAÇADOR EIXO 4 Peça 92,15 

ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 4 Peça 118,34 

ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 4 Peça 197,88 

ESTOJO DIFERENCIAL 4 Peça 259,96 

EXTREMIDADE LO 4 Peça 353,17 

EXTREMIDADE LE 4 Peça 353,17 

FACA 4 Peça 125, 13 

FILTRO AR EXTERNO 12 Peça 197,88 

FILTRO AR INTERNO 12 Peça 138,71 

FILTRO BOMBA COMBUSTÍVEL 12 Peça 139,68 

FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO 4 Peça 125, 13 

FLEXÍVEL LONGO DIREÇÃO 4 Peça 200,79 

FORÇA AÇO 2 Peça 150,35 

GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 159,08 

GARFO EIXO DIFERENCIAL 2 Peça 303,61 

GARFO EIXO INJETOR 2 Peça 459,78 

GARFO EMBREAGEM 2 Peça 355,99 

GARFO TRANSMISSÃO 2 Peça 306,52 

GRAMPO CRUZETA 2 Peça 137,74 

GRAXEIRO EIXO 20 Jogo 9 ,70 

2.265,92 

1.618,32 

2.099,56 

1.245,96 

650, 14 

574,24 

892,40 

793,46 

407,40 

1.393,40 

1.851 ,00 

213,40 

550,96 

368,60 

473,36 

791 ,52 

1.039,84 

1.412,68 

1.412,68 

500,52 

2.374,56 

1.664,52 

1.676, 16 

500,52 

803, 16 

300,70 

318,16 

607,22 

919,56 

711 ,98 

613,04 

275,48 

194,00 
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GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 8 Peça 88,30 

GUIA VÁLVULA ESCAPE 8 Peça 89,30 

HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 2 Peça 65,96 

HASTE ROSCADA 2 Peça 53,35 

HASTER TRANSMISSÃO 2 Peça 197,88 

HELICE MOTOR 6 Peça 296,82 

IGNIÇÃO 4 Peça 246,38 

IMPULSOR 2 Peça 598,49 

INDICADOR COMBUSTIVEL 2 Peça 202,73 

JUNTA ALOJAMENTO BICO 4 Peça 32,98 

JUNTA CABEÇOTE 4 Peça 75,66 

JUNTA CARTER 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ADMISSÃO 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 4 Peça 130,95 

JUNTA INFERIOR 4 Peça 88,27 

JUNTA MANGA EIXO 4 Peça 61 , 11 

MANGOTE ENCAIXE 2 Peça 93,12 

MANGOTE RADIADOR INFERIOR 4 Peça 140,65 

MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 4 Peça 181,39 

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 4 Peça 89,24 

MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 4 Peça 172,66 

MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 4 Peça 142,59 

MANGUEIRA TURBINA 2 Peça 281 ,30 

MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 2 Peça 42,68 

MOLA-SOS 2 Peça 31 ,04 

MOLA ENGATE 2 Peça 29,10 

MOLA PLATÔ 2 Peça 40,74 

MOLA VÁLVULA 2 Peça 21,34 

PARAFUSO CABEÇOTE 2 Peça 73,72 

PARAFUSO COLETOR 20 Peça 21 ,34 

PARAFUSO FIXADOR 20 Peça 43,65 

PINHÃO LATERAL CÂMBIO 2 Peça 307,49 

PINO ACIONADOR 2 Peça 75,66 

706,40 

714,40 

131,92 

106,70 

395,76 

1.780,92 

985,52 

1.196,98 

405,46 

131,92 

302,64 

368,60 

368,60 

523,80 

353,08 

244,44 

186,24 

562,60 

725,56 

356,96 

690,64 

570,36 

562,60 

85,36 

62,08 

58,20 

81 ,48 

42,68 

147,44 

426,80 

873,00 

614,98 

151,32 
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PINO AÇO 2 Peça 265,78 

PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 2 Peça 205,64 

PINO DE AJUSTE CARCAÇA 2 Peça 164,90 

PINO ELÁSTICO 20 Peça 10,67 

PINO EMBREAGEM 2 Peça 244,44 

PINO ENGRENAGEM DUPLA 2 Peça 200,79 

PISTÃO BOMBA INJETORA 2 Peça 402,34 

PISTÃO PINGA FREIO 2 Peça 210,49 

PIVÔ BANDEJA 2 Peça 239,59 

PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 2 Peça 200,79 

PLACA SUPORTE 2 Peça 287, 12 

PLACA EMBREAGEM 2 Peça 399,64 

PLAQUETA 2 Peça 220, 19 

POLIA ALTERNADOR 2 Peça 220,19 

PONTA CARCAÇA 2 Peça 504,40 

PONTEIRA CARDAN 2 Peça 200,79 

PORCA 7/ 6X2 20 Peça 9,70 

PORCA AGREGADO 2 Peça 40,74 

PORCA BORBOLETA 2 Peça 54,32 

PORCA EIXO 2 Peça 125, 13 

PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 20 Peça 38,80 

PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 2 Peça 29,10 

PORCA PINHÃO 2 Peça 48,50 

PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 2 Peça 62,08 

PORCA VEDAÇÃO FLANGE 2 Peça 72,75 

PORCA VEDAÇÃO INTERNO 2 Peça 55,29 

PRATO VÁLVULA 2 Peça 215,34 

ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 224,04 

ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 4 Peça 401,58 

ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 4 Peça 241,53 

ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 4 Peça 208,49 

ROLAMENTO LATERAL DA COROA 4 Peça 72,75 

ROLAMENTO MANGA EIXO 4 Peça 45,59 

531 ,56 

411,28 

329,80 

213,40 

488,88 

401 ,58 

804,68 

420,98 

479,18 

401 ,58 

574,24 

799,28 

440,38 

440,38 

1.008,80 

401 ,58 

194,00 

81 ,48 

108,64 

250,26 

776,00 

58,20 

97,00 

124, 16 

145,50 

110,58 

430,68 

896, 16 

1.606,32 

966, 12 

833,96 

291 ,00 

182,36 
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ROLAMENTO PINHÃO 4 Peça 464,69 

ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 Peça 307,49 

ROLAMENTO SEMI EIXO 4 Peça 150,35 

ROLAMENTO SINCRONIZADOR 4 Peça 203,70 

ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 4 Peça 143,56 

ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 4 Peça 301 ,67 

ROLETE ENGRENAGEM 4ª 2 Peça 347,26 

SAPATA FREIO 4 Peça 457,84 

SATELITE CONEY EMBREAGEM 2 Peça 252,20 

SEMI EIXO LD 2 Peça 466,66 

SEMI EIXO LE 2 Peça 423,66 

SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 301 ,67 

SILENCIOSO 2 Peça 287,64 

SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 4 Peça 256,20 

TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 4 Peça 176,54 

TUBO ADMISSÃO TURBINA 4 Peça 164,90 

TUBO FLÊXIVEL 4 Peça 181 ,39 

TUBO RIGIDO BOMBA 4 Peça 222,22 

TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 4 Peça 50,44 

TUBO RIGIDO SUSPIRO 4 Peça 53,35 

VÁLVULAABS 4 Peça 45,59 

SUB TOTAL R$ 

1.858,76 

1.229,96 

601 ,40 

814,80 

574,24 

1.206,68 

694,52 

1.831 ,36 

504,40 

933,32 

847,32 

603,34 

575,28 

1.024,80 

706, 16 

659,60 

725,56 

888,88 

201 ,76 

213,40 

182,36 

119.244,50 

LOTE 05 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR LS PLUS 80 NEW HOLLAND. - SECRETARIA OE 
AGRICULTURA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UND V.UNT. V. TOTAL 

480 ANEL BI PARTIDA 4 Peça 28,13 112,52 

481 ANEL ELÁTICO 20 Peça 20,37 407,40 

482 ANEL SINCRONIZADO 4 Peça 72,75 291 ,00 

483 ANEL TRAVA EIXO 20 Peça 61 , 11 1.222,20 

484 ANELTRAVAENGRENAGEM 12 Peça 50,44 605,28 

485 ANEL TRAVA MOTOR 12 Peça 39,77 477,24 

486 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 12 Peça 45,59 547,08 

487 ARO EMBREAGEM 2 Peça 52,38 104,76 
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ARRUELA 3/8 15CM 20 Peça 9 ,70 

ARRUELA ENCOSTO 12 Peça 70,81 

ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 4 Peça 65,96 

BALANCIM 12 Peça 120,28 

BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 2 Peça 64,02 

BARRA DIREÇÃO 4 Peça 301 ,67 

BATERIA 150 AH 8 Peça 1.195,04 

BICO INJETOR 8 Peça 140,65 

BUCHA HASTE 4 Peça 65,96 

BUCHA MANGA EIXO 8 Peça 52,38 

BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 8 Peça 41 ,71 

BUCHA VOLANTE 8 Peça 95,06 

BUJÃO BLOCO 4 Peça 32,98 

CABEÇA ARTICULADORA 4 Peça 161 ,02 

CAB02 RCA 4 Peça 88,27 

CABO ACELERADOR 4 Peça 64,02 

CABO EMBREAGEM 4 Peça 122,22 

CABO VELOCIMETRO 4 Peça 89,24 

CORREIA ALTERNADOR 6 Peça 197,88 

CORREIA DENTADA 2 Peça 200,79 

COXIM RADIADOR 12 Peça 86,33 

CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 4 Peça 197,88 

CRUZETA CARDAN 8 Peça 140,65 

CUBO ACOPLAGEM 2 Peça 143,60 

CUBO EIXO DIANTEIRO 2 Peça 179,48 

CUBO HASTER 2 Peça 139,71 

DENTE CONCHA 36 Peça 164,02 

DISCO EIXO EMBREAGEM 2 Peça 198,85 

DISCO EMBREAGEM 2 Peça 641 ,17 

EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 2 Peça 205,64 

EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 2 Peça 223,10 

EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 2 Peça 326,89 

EIXO AÇO USINADO 2 Peça 701,31 

194,00 

849,72 

263,84 

1.443,36 

128,04 

1.206,68 

9.560,32 

1.125,20 

263,84 

419,04 

333,68 

760,48 

131 ,92 

644,08 

353,08 

256,08 

488,88 

356,96 

1.187,28 

401,58 

1.035,96 

791 ,52 

1.125,20 

287,20 

358,96 

279,42 

5.904,72 

397,70 

1.282,34 

411 ,28 

446,20 

653,78 

1.402,62 

-- -- -- ------ --
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EIXO BALANCIN 2 Peça 462,69 

ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 2 Peça 197,88 

ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 2 Peça 140,65 

EMBOLO 2 Peça 260,93 

ENGRENAGEM 1ª 4 Peça 566,48 

ENGRENAGEM 2ª 4 Peça 404,58 

ENGRENAGEM 3ª 4 Peça 524,89 

ENGRENAGEM 4ª 4 Peça 311,49 

ENGRENAGEM CONDUTORA 2 Peça 325,07 

ENGRENAGEM CONDUZIDA 2 Peça 287, 12 

ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 2 Peça 446,20 

ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 396,73 

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 2 Peça 203,70 

ENGRENAGEM PRIMARIA 4 Peça 348,35 

ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 4 Peça 462,75 

ESFERA 20 Peça 10,67 

ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 4 Peça 137,74 

ESPAÇADOR EIXO 4 Peça 92,15 

ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 4 Peça 118,34 

ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 4 Peça 197,88 

ESTOJO DIFERENCIAL 4 Peça 259,96 

EXTREMIDADE LD 4 Peça 353,17 

EXTREMIDADE LE 4 Peça 353,17 

FACA 4 Peça 125, 13 

FILTRO AR EXTERNO 12 Peça 197,88 

FILTRO AR INTERNO 12 Peça 138,71 

FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 12 Peça 139,68 

FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 4 Peça 125, 13 

FLEXÍVEL LONGO DIREÇÃO 4 Peça 200,79 

FORÇA AÇO 2 Peça 150,35 

GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 159,08 

GARFO EIXO DIFERENCIAL 2 Peça 303,61 

GARFO EIXO INJETOR 2 Peça 459,78 

925,38 

395,76 

281 ,30 

521 ,86 

2.265,92 

1.618,32 

2.099,56 

1.245,96 

650, 14 

574,24 

892,40 

793,46 

407,40 

1.393,40 

1.851 ,00 

213,40 

550,96 

368,60 

473,36 

791 ,52 

1.039,84 

1.412,68 

1.412,68 

500,52 

2.374,56 

1.664,52 

1.676,16 

500,52 

803, 16 

300,70 

318,16 

607,22 

919,56 
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GARFO EMBREAGEM 2 Peça 355,99 

GARFO TRANSMISSÃO 2 Peça 306,52 

GRAMPO CRUZETA 2 Peça 137,74 

GRAXEIRO EIXO 20 Jogo 9,70 

GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 8 Peça 88,30 

GUIA VÁLVULA ESCAPE 8 Peça 89,30 

HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 2 Peça 65,96 

HASTE ROSCADA 2 Peça 53,35 

HASTER TRANSMISSÃO 2 Peça 197,88 

HELICE MOTOR 6 Peça 296,82 

IGNIÇÃO 4 Peça 246,38 

IMPULSOR 2 Peça 598,49 

INDICADOR COMBUSTIVEL 2 Peça 202,73 

JUNTA ALOJAMENTO BICO 4 Peça 32,98 

JUNTA CABEÇOTE 4 Peça 75,66 

JUNTA CARTER 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ADMISSÃO 4 Peça 92,15 

JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 4 Peça 130,95 

JUNTA INFERIOR 4 Peça 88,27 

JUNTA MANGA EIXO 4 Peça 61 , 11 

MANGOTE ENCAIXE 2 Peça 93,12 

MANGOTE RADIADOR INFERIOR 4 Peça 140,65 

MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 4 Peça 181,39 

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 4 Peça 89,24 

MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 4 Peça 172,66 

MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTIVEL 4 Peça 142,59 

MANGUEIRA TURBINA 2 Peça 281,30 

MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 2 Peça 42,68 

MOLA-BOS 2 Peça 31 ,04 

MOLA ENGATE 2 Peça 29,10 

MOLA PLATÔ 2 Peça 40,74 

MOLA VÁLVULA 2 Peça 21,34 

PARAFUSO CABEÇOTE 2 Peça 73,72 

711,98 

613,04 

275,48 

194,00 

706,40 

714,40 

131 ,92 

106,70 

395,76 

1.780,92 

985,52 

1.196,98 

405,46 

131 ,92 

302,64 

368,60 

368,60 

523,80 

353,08 

244,44 

186,24 

562,60 

725,56 

356,96 

690,64 

570,36 

562,60 

85,36 

62,08 

58,20 

81 ,48 

42,68 

147,44 

-- - ------
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PARAFUSO COLETOR 20 Peça 21 ,34 

PARAFUSO FIXADOR 20 Peça 43,65 

PINHÃO LATERAL CÂMBIO 2 Peça 307,49 

PINO ACIONADOR 2 Peça 75,66 

PINO AÇO 2 Peça 265,78 

PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 2 Peça 205,64 

PINO DE AJUSTE CARCAÇA 2 Peça 164,90 

PINO ELÁSTICO 20 Peça 10,67 

PINO EMBREAGEM 2 Peça 244,44 

PINO ENGRENAGEM DUPLA 2 Peça 200,79 

PISTÃO BOMBA INJETORA 2 Peça 402,34 

PISTÃO PINGA FREIO 2 Peça 210,49 

PIVÔ BANDEJA 2 Peça 239,59 

PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 2 Peça 200,79 

PLACA SUPORTE 2 Peça 287, 12 

PLACA EMBREAGEM 2 Peça 399,64 

PLAQUETA 2 Peça 220, 19 

POLIA ALTERNADOR 2 Peça 220,19 

PONTA CARCAÇA 2 Peça 504,40 

PONTEIRA CARDAN 2 Peça 200,79 

PORCA 7/6X2 20 Peça 9,70 

PORCA AGREGADO 2 Peça 40,74 

PORCA BORBOLETA 2 Peça 54,32 

PORCA EIXO 2 Peça 125, 13 

PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 20 Peça 38,80 

PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 2 Peça 29,10 

PORCA PINHÃO 2 Peça 48,50 

PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 2 Peça 62,08 

PORCA VEDAÇÃO FLANGE 2 Peça 72,75 

PORCA VEDAÇÃO INTERNO 2 Peça 55,29 

PRATO VÁLVULA 2 Peça 215,34 

ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 4 Peça 224,04 

ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 4 Peça 401 ,58 

426,80 

873,00 

614,98 

151 ,32 

531 ,56 

411 ,28 

329,80 

213,40 

488,88 

401 ,58 

804,68 

420,98 

479, 18 

401 ,58 

574,24 

799,28 

440,38 

440,38 

1.008,80 

401 ,58 

194,00 

81 ,48 

108,64 

250,26 

776,00 

58,20 

97,00 

124, 16 

145,50 

110,58 

430,68 

896, 16 

1.606,32 
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ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 4 Peça 241 ,53 

ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 4 Peça 208,49 

ROLAMENTO LATERAL DA COROA 4 Peça 72,75 

ROLAMENTO MANGA EIXO 4 Peça 45,59 

ROLAMENTO PINHÃO 4 Peça 464,69 

ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 Peça 307,49 

ROLAMENTO SEMI EIXO 4 Peça 150,35 

ROLAMENTO SINCRONIZADOR 4 Peça 203,70 

ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 4 Peça 143,56 

ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 4 Peça 301 ,67 

ROLETE ENGRENAGEM 4ª 2 Peça 347,26 

SAPATA FREIO 4 Peça 457,84 

SATELITE CONEY EMBREAGEM 2 Peça 252,20 

SEMI EIXO LD 2 Peça 466,66 

SEMI EIXO LE 2 Peça 423,66 

SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 301 ,67 

SILENCIOSO 2 Peça 287,64 

SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 4 Peça 256,20 

TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 4 Peça 176,54 

TUBO ADMISSÃO TURBINA 4 Peça 164,90 

TUBO FLÉXIVEL 4 Peça 181 ,39 

TUBO RIGIDO BOMBA 4 Peça 222,22 

TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 4 Peça 50,44 

TUBO RIGIDO SUSPIRO 4 Peça 53,35 

VÁLVULAABS 4 Peça 45,59 

SUB TOTAL R$ 

966,12 

833,96 

291 ,00 

182,36 

1.858,76 

1.229,96 

601 ,40 

814,80 

574,24 

1.206,68 

694,52 

1.831 ,36 

504,40 

933,32 

847,32 

603,34 

575,28 

1.024,80 

706,16 

659,60 

725,56 

888,88 

201 ,76 

213,40 

182,36 

119.244,50 

LOTE 06 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR CASE FARMALL 80. - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

ITEM DESCRIMINAÇAO QTD UND V. UNT. V. TOTAL 

645 ANEL BI PARTIDA 4 Peça 24,28 97,12 

646 ANEL ELÁTICO 20 Peça 18,45 369,00 

647 ANEL SINCRONIZADO 4 Peça 68,94 275,76 

648 ANEL TRAVA EIXO 20 Peça 54,38 1.087,60 
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ANELTRAVAENGRENAGEM 12 Peça 44,67 

ANEL TRAVA MOTOR 12 Peça 34,96 

ANEL TRAVA SINCRONIZADO 12 Peça 39,81 

ARRUELA 3/815MM 20 Peça 6 ,80 

ARRUELA ENCOSTO 2 Peça 65,06 

ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 2 Peça 59,23 

BALANCIN 2 Peça 113,61 

BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 2 Peça 59,23 

BARRA DIREÇÃO 4 Peça 292,27 

BATERIA 150 AH 2 Peça 1235, 11 

BICO INJETOR 8 Peça 134,00 

BUCHA HASTE 4 Peça 60,20 

BUCHA MANGA EIXO 8 Peça 47,58 

BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 8 Peça 36,90 

BUCHA VOLANTE 8 Peça 88,36 

BUJÃO BLOCO 4 Peça 24,28 

CABEÇA ARTICULADORA 4 Peça 158,27 

CABO 2 RCA 4 Peça 83,51 

CABO ACELERADOR 4 Peça 59,23 

CABO EMBREAGEM 4 Peça 113,61 

CABO VELOCIMETRO 4 Peça 83,51 

CORREIA ALTERNADOR 6 Peça 193,23 

CORREIA DENTADA 2 Peça 193,23 

COXIM RADIADOR 12 Peça 83,51 

CREMALHEIRA 2 Peça 83,51 

CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 4 Peça 193,23 

CRUZETA CARDAN 8 Peça 134,00 

CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 8 Peça 249,55 

CUBO ACOPLAGEM 2 Peça 134,00 

CUBO EIXO DIANTEIRO 2 Peça 173,81 

CUBO HASTER 2 Peça 134,00 

DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO 12 Peça 173,81 

DISCO EIXO EMBREAGEM 2 Peça 193,23 

536,04 

419,52 

477,72 

136,00 

130,12 

118,46 

227,22 

118,46 

1.169,08 

2.470,22 

1.072,00 

240,80 

380,64 

295,20 

706,88 

97,1 2 

633,08 

334,04 

236,92 

454,44 

334,04 

1.159,38 

386,46 

1.002, 12 

167,02 

772,92 

1.072,00 

1.996,40 

268,00 

347,62 

268,00 

2.085,72 

386,46 
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DISCO EMBREAGEM 2 Peça 632,12 

EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 2 Peça 203,91 

EIXO ACIONAMENTO PRIMÁRIO 2 Peça 213,62 

EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 2 Peça 312,66 

EIXO AÇO USINADO 2 Peça 691 ,35 

EIXO BALANCIN 2 Peça 456,37 

ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 2 Peça 193,23 

ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL 2 Peça 134,00 

EMBOLO 2 Peça 253,43 

ENGRENAGEM 1 ª 4 Peça 557,35 

ENGRENAGEM 2ª 4 Peça 399,08 

ENGRENAGEM 3ª 4 Peça 510,75 

ENGRENAGEM 4ª 4 Peça 300,04 

ENGRENAGEM CONDUTORA 4 Peça 312,66 

ENGRENAGEM CONDUZIDA 4 Peça 277,71 

ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 4 Peça 442,78 

ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 4 Peça 393,26 

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 4 Peça 193,23 

ENGRENAGEM PRIMÁRIA 4 Peça 337,91 

ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 4 Peça 457,34 

ESFERA 20 Peça 8,74 

ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERÊNCA 2 Peça 134,00 

ESPAÇADOR EIXO 2 Peça 88,36 

ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 2 Peça 113,61 

ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 2 Peça 193,23 

ESTOJO DIFERENCIAL 2 Peça 253,43 

EXTREMIDADE LO 2 Peça 342,76 

EXTREMIDADE LE 2 Peça 342,76 

FACA 2 Peça 113,61 

FILTRO AR EXTERNO 6 Peça 193,23 

FILTRO AR INTERNO 6 Peça 134,00 

FILTRO BOMBA COMBUSTÍVEL 6 Peça 134,00 

FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO 2 Peça 113,61 

1.264,24 

407,82 

427,24 

625,32 

1.382,70 

912,74 

386,46 

268,00 

506,86 

2.229,40 

1.596,32 

2.043,00 

1.200, 16 

1.250,64 

1.110,84 

1.771,12 

1.573,04 

772,92 

1.351,64 

1.829,36 

174,80 

268,00 

176,72 

227,22 

386,46 

506,86 

685,52 

685,52 

227,22 

1.159,38 

804,00 

804,00 

227,22 
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FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 2 Peça 193,23 

FORÇA AÇO 2 Peça 142,74 

GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 153,42 

GARFO EIXO DIFERENCIAL 2 Peça 292,27 

GARFO EIXO INJETOR 2 Jogo 453,46 

GARFO EMBREAGEM 2 Jogo 342,76 

GARFO TRANSMISSÃO 2 Peça 292,27 

GRAXEIRO EIXO 20 Peça 6,80 

GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 8 Peça 68,94 

GUIA VÁLVULA ESCAPE 8 Peça 68,94 

HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 2 Peça 54,38 

HASTE ROSCADA 2 Peça 47,58 

HASTE TRANSMISSÃO 2 Peça 193,23 

HÉLICE DO MOTOR 6 Peça 292,27 

GRAMPO CRUZETA 2 Peça 134,00 

IGNIÇÃO 4 Peça 233,04 

IMPULSOR 2 Peça 594,31 

INDICADOR COMBUSTIVEL 2 Peça 193,23 

JUNTA ALOJAMENTO BICO 2 Peça 24,28 

JUNTA CABEÇOTE 2 Peça 70,88 

JUNTA CARTER 2 Peça 83,51 

JUNTA COLETOR ADMISÃO 2 Peça 83,51 

JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 2 Peça 113,61 

JUNTA INFERIOR 2 Peça 83,51 

JUNTA MANGA EIXO 2 Peça 54,38 

MANGOTE ENCAIXE 2 Peça 83,51 

MANGOTE RADIADOR INFERIOR 4 Peça 134,00 

MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 4 Peça 173,81 

MOLA ENGATE 2 Peça 24,28 

MOLA ENGRENAGEM TRANSFERÊNCIA 2 Peça 43,70 

MOLA PLATÔ 2 Peça 34,96 

MOLA VÁLVULA 2 Peça 18,45 

MOTOR PARTIDA 2 Peça 2955,45 

386,46 

285,48 

306,84 

584,54 

906,92 

685,52 

584,54 

136,00 

551 ,52 

551,52 

108,76 

95,16 

386,46 

1.753,62 

268,00 

932,16 

1.188,62 

386,46 

48,56 

141,76 

167,02 

167,02 

227,22 

167,02 

108,76 

167,02 

536,00 

695,24 

48,56 

87,40 

69,92 

36,90 

5.910,90 
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PARAFUSO CABEÇOTE 2 Peça 67,97 

PARAFUSO COLETOR 20 Peça 13,59 

PARAFUSO COROA 20 Peça 213,62 

PARAFUSO FIXADOR 20 Peça 39,81 

PINO ACIONADOR 2 Peça 69,91 

PINO AÇO 2 Peça 258,29 

PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 2 Peça 193,23 

PINO DE AJUSTE CARCAÇA 2 Peça 153,42 

PINO ELÁSTICO 20 Peça 7,77 

PINO EMBREAGEM 2 Peça 233,04 

PINO ENGRENAGEM DUPLA 2 Peça 193,23 

PISTÃO BOMBA INJETORA 2 Peça 393,26 

PISTÃO PINGA FREIO 2 Peça 203,91 

PIVÔ BANDEJA 2 Peça 233,04 

PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 2 Peça 193,23 

PLACA SUPORTE 2 Peça 280,62 

PLACA EMBREAGEM 2 Peça 395,26 

PLAQUETA 2 Peça 213,62 

POLIA ALTERNADOR 2 Peça 213,62 

PONTA CARCAÇA 2 Peça 492,30 

PORCA 7/6 X 2 20 Peça 6,80 

PORCA AGREGADO 2 Peça 37,87 

PORCA BORBOLETA 2 Peça 49,52 

PORCA EIXO 2 Peça 113,61 

PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 20 Peça 34,96 

PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 2 Peça 24,28 

PORCA PINHÃO 2 Peça 44,67 

PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 2 Peça 54,38 

PORCA VEDAÇÃO FLANGE 2 Peça 67,97 

PORCA VEDAÇÃO INTERNO 2 Peça 54,38 

PONTEIRA CARDAN 2 Peça 193,23 

PORTADOR 4ª ENGRENAGEM TRAÇÃO 2 Peça 695,02 

PRATO VÁLVULA 2 Peça 203,91 

135,94 

271 ,80 

4.272,40 

796,20 

139,82 

516,58 

386,46 

306,84 

155,40 

466,08 

386,46 

786,52 

407,82 

466,08 

386,46 

561 ,24 

790,52 

427,24 

427,24 

984,60 

136,00 

75,74 

99,04 

227,22 

699,20 

48,56 

89,34 

108,76 

135,94 

108,76 

386,46 

1.390,04 

407,82 
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ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 4 Peça 233,04 

ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 4 Peça 203,91 

ROLAMENTO LATERAL DA COROA 4 Peça 67,97 

ROLAMENTO MANGA EIXO 4 Peça 39,81 

ROLAMENTO PINHÃO 4 Peça 455,46 

ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 Peça 292,27 

ROLAMENTO SEMI EIXO 4 Peça 142,74 

ROLAMENTO SINCRONIZADOR 4 Peça 193,23 

ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 4 Peça 134,00 

ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 4 Peça 292,27 

ROLETE ENGRENAGEM 4ª 4 Peça 337,91 

SAPATA FREIO 4 Peça 453,46 

SATÉLITE CONEY EMBREAGEM 2 Peça 243,72 

SEMI EIXO LO 4 Peça 461 ,34 

SEMI EIXO LE 4 Peça 415,70 

SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 2 Peça 292,27 

SILENCIOSO 2 Peça 277,71 

SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 2 Peça 243,72 

TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 2 Peça 168,95 

TUBO ADMISSÃO TURBINA 2 Peça 153,42 

VALVULAABS 2 Peça 39,81 

TUBO FLÉXIVEL 4 Peça 173,81 

ARO EMBREAGEM 4 Peça 47,58 

SUB TOTAL R$ 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 

VALOR TOTAL 

932,16 

815,64 

271 ,88 

159,24 

1.821 ,84 

1.169,08 

570,96 

772,92 

536,00 

1.169,08 

1.351 ,64 

1.813,84 

487,44 

1.845,36 

1.662,80 

584,54 

555,42 

487,44 

337,90 

306,84 

79,62 

695,24 

190,32 

105.851,07 

l 463.584,57 I 

l ss1.019, 14 1 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada à 

satisfaçao do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 
Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma 

Licitatórlo vantajosa 
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Custo Estimado I R$ 887.079, 14 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de 

solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por lote posto que o instrumento de 

contrato firmado destina-se a manutenção estimada de veículos de um mesmo fabricante e modelo, 

agrupados em lotes por secretaria. 

Ora, é inviável a divisibilidade da contratação do objeto por itens, tendo em vista que a 

execução contratual junto a fornecedores diversos para um mesmo lote/grupo de máquinas prejudicaria a 

execução dos serviços de manutenção da frota das máquinas e equipamentos pesados. 

Com efeito, os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 

máquinas pesadas à que se destina a execução do objeto deverão ocorrer de forma célere e adequada. 

Assim é que a contratação por itens acarretaria constante descompasso entre a eventual existência ou 

não de peças em estoque, bem como entre as remessas das mesmas por vários contratados em locais 

diferentes no país, uns mais distantes, outros mais próximos do município de João Lisboa (MA), 

prejudicando a resultado final objetivado que é a intervenção eficaz. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que nao haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
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divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

"Adicionalmente, propõe-se notificar o órgão que, no caso de se licitar itens 

agrupados, no processo licitatório respectivo deve constar justificativa da 

vantagem da escolha, devidamente fundamentada, em atenção aos artigos 3º, § 

1°, 1: 15, IV e 23. § 1°. todos da Lei 8.666/1993, e à Súmula TCU nº 247" (Acórdão 

TCU nº 5134/2014 - Segunda camara) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos materiais 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na "Ordem de Fornecimento". Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma 

parcelada, por meio da entrega dos itens definidos pela administração segundo suas 

necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem de Fornecimento". 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Nos termos do que já fora exposto acima, existe interdependência entre a 

contratação pretendida e a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 

de máquinas e equipamentos pesados da administração, fato esse que justificou a orientação no 

sentido da aquisiçao do objeto por lotes. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

manutençao preventiva e corretiva dos equipamentos e máquinas pesadas de propriedade da 

administraçao, os quais sao utilizados na execução de diversos serviços de utilidade pública, dentre elas, 

a recuperação de estradas vicinais, vias, logradouros, limpeza de terrenos e áreas rurais etc. 

Assim, uma vez promovida a contrataçao, restará resguardada a vida útil dos 

equipamentos/bens públicos a que se destina, bem como a eficiência dos serviços executados por meio 

das referidas máquinas e, finalmente, o interesse público. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a 

partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo automaticamente 

prorrogado acaso nao esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 
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A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequações 

no ambiente físico da administração e tampouco de capacitaçao de servidores para o seu recebim~nto 

posto tratar-se de bens comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituiçao da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso . 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importancia estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricaçao as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

:.... lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestao e da 

Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

o objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida sua certificação pelo INMETRO e demais órgãos responsáveis 

pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do meio ambiente 

municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não traz 

em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR e instrumento convocatório em 

se tratando do objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que os materiais sejam 

certificados pelo INMETRO e atendam ainda às normas e regulamentações expedidas pelos demais 

órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em seu processo de fabricação são suficientes a garantir 

a sustentabilidade da contratação. 

Tal justificativa guarda consonancia com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 
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Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve ser 

estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a seleção 

da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente proce so licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pr ndido, observada rigorosamente a legislação de 

F vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências aci guardado estará o interesse público da 

contratação. 

Secretário Mu 

Secretário Mu 

stração e Modernização 
8/2021 

volvimento Urbano 

Secretá ura e Indústria 
04/2021 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 04.065/2023) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRA TO 

• 1 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
E A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Joao Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
.07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através da Secretaria 
Municipal de ____ , representada pelo Secretário Municipal de _____ , portador da cédula 
de identidade de nº ____ e do CPF nº ____ , doravante denominado CONTRATANTE, e a 
_____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____ , com sede 
na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __ , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 04.065/2023 e em observancia às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças para a frota de máquinas pesadas 
da administraçao pública municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2024, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

. IDENTIFICAÇÃO 
1
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UNO QTD V. UNT. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de _ _ / __ / ___ e encerramento em 31/12/2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021 . 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3. 1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

107 



000472 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s) . 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrate;> 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 o. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÂUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçã~ 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; , 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçao; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, d~vendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atend1me_nto 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensllios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

109 



• 000474 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. · 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", ·r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

-. máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serao estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .a. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
'12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-011 - Manutenção da Frota de Veículos 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e principias gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 -=-,--~------CPF: _____ _ CPF: 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024 

-------
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 04.065/2023) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de __ de __ 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua. _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
__________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.º ____ _, abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização, os preços infra discriminados para a aquisição de peças para a frota de 
máquinas pesadas da administração pública municipal, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
-CPL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

LOTE 01 - MÁQUINA: 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 845B. -SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

1 Peça 2 ALAVANÇA CAMBIO 

2 Peça 2 ALTERNADOR 

3 Peça 3 ANEL VEDAÇÃO TAMPA 

4 Peça 2 ARRUELA ENCOSTO 

' 5 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LO 

6 Peça 4 BARRA DIREÇÃO LE 

7 Peça 4 BATERIA 100H LE PATROL 

8 Peça 2 BOMBA COMBUSTÍVEL PATROL 

9 Peça 1 BOMBA D'ÁGUA (UNO) 

10 Peça 6 BRONZE BIELA PATROL 
1 

11 Peça 6 BRONZE MANCAL 0.25 

12 Peça 4 BUCHA ACOPLAMENTO 

13 Peça 4 BUCHA BANDEJA 

14 Peça 4 BUCHA BIELA 

' 15 Peça 4 BUCHA COMANDO 

16 Peça 4 BUCHA EIXO BALANCIM 

17 Peça 4 BUCHA EIXO INTERMEDIÁRIO 

18 Peça 2 BUCHA MANCAL CENTRAL 

19 Peça 2 BUCHA MANGA EIXO 
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21 Peça 

22 Peça 

23 Peça 

24 Peça 

25 Peça 

26 Peça 

27 Peça 

28 Peça 

29 Peça 

30 Peça 

31 Peça 

32 Peça 

33 Peça 

34 Peça 

35 Peça 

36 Peça 

37 Peça 

38 Peça 

39 Peça 

40 Peça 

41 Peça 

42 Peça 

43 Peça 

44 Peça 

45 Peça 

46 Peça 

47 Peça 

48 Peça 

49 Peça 

50 Peça 

51 Peça 

52 Peça 

53 Peça 

ll 000478 , 
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6 CALÇO AJUSTE 0,50MM 

6 CALÇO AJUSTE 1.00MM 

4 CANTO GRADE 

4 CAPA ACOPLAMENTO 

4 CHAVE DE IGNIÇÃO 

4 COLAR EMBREAGEM 

2 CONE ENGATE 

2 CREMALHEIRA 

36 DENTE CONCHA 

2 DISCO AJUSTE 

2 DISCO EMBREAGEM (UNO) 

1 EIXO SECUNDÁRIO 

1 ENGRENAGEM MOTRIZ 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERENCIA 

3 FILTRO AR EXT 

3 FILTRO AR INTERNO 

3 FILTRO COMBUSTÍVEL COMPLETO 

3 FILTRO COMBUSTÍVEL 

3 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 

1 GARFO EMBREAGEM 

2 HELICE VENTILADOR 

2 IMPULSOR PARTIDA 

2 INDICADOR DE COMBUSTÍVEL 

2 KIT MOTOR 

6 LÂMINA 

2 LUVA CARDAN 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LD 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 

2 MANÔMETRO PRESSÃO ÓLEO 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 

10 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 

2 PINHÃO PARTIDA 

2 PINO CENTRAL 
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54 Peça 

55 Peça 

56 Peça 

57 Peça 

58 Peça 

59 Peça 

60 Peça 

61 Peça 

62 Peça 

63 Peça 

64 Peça 

65 Peça 

66 Peça 

67 Peça 

68 Peça 

69 Peça 

70 Peça 

71 Peça 

72 Peça 

73 Peça 

74 Peça 

75 Peça 
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6 PORCA PRISIONEIRO 

4 REPARO BOMBA AUXILIAR 

4 RETENTOR BALANCIM 

4 RETENTOR COMANDO 

4 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 

4 RETENTOR POLIA 

4 RETENTOR VOLANTE 

4 ROLAMENTO VOLANTE 

4 SAPATA FREIO 

2 SEDE VÁLVULA 

2 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 

2 SILENCIOSO TRASEIRO 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 

2 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 

6 TERMINAL BARRA CENTRAL 

6 TERMINAL LO 

6 TERMINAL LE 

4 TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTÍVEL 

4 TUBO RIGIDO BOMBA HIDRÁULICA 

2 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 

2 VELOCIMENTRO 

1 VOLANTE DIREÇÃO 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

LOTE 02 - MÁQUINA: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

76 Peça 2 ALAVANCA 

77 Peça 2 ARTICULAÇÃO AXIAL 

78 Peça 2 BARRA DIREÇÃO COMPLETA 

79 Peça 4 BATERIA 150 AMP. 

80 Peça 2 BOMBA COMBUSTIVEL 
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81 Peça 

82 Peça 

83 Peça 

84 Peça 

85 Peça 

86 Peça 

87 Peça 

88 Peça 

89 Peça 

,,--..... 90 Peça 

91 Peça 

92 Peça 

93 Peça 

94 Peça 

95 Peça 

96 Peça 

97 Peça 

98 Peça 

99 Peça 

100 Peça 

101 Peça 

102 Peça 

103 Peça 

104 Peça 

105 Jogo 

106 Peça 

107 Peça 

108 Peça 

109 Peça 

110 Peça 

111 Peça 

112 Peça 

113 Peça 
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2 CABO EMBREAGEM 

2 CARDAN 

1 CILINDRO MESTRE 

2 COLAR EMBREAGEM 

2 COLMÉDIA RADIADOR 

2 COROA E PINHÃO 

4 CORREIA ALTERNADOR 

6 COXIM MOTOR 

6 COXIM RADIADOR 

4 CREMALHEIRA MOTOR 

4 CRUZETA CARDAN 

4 CUBO RODA DIANTEIRA 

36 DENTE CONCHA 

4 DISCO EMBREAGEM 

2 EIXO INTERMEDIÁRIO 

6 FILTRO AR EXT. 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO COMBUSTIVEL 

6 FILTRO COMBUSTIVEL COMPLETO 

6 FILTRO OLEO 

6 FILTRO SEPARADOR AGUA 

1 HÉLICE VENTILADOR 

2 HORIMETRO 

2 IMPULSOR 

2 INDICADOR DE COMBUSTIVEL 

4 LONA DE FREIO 

1 LUVA CARDAN 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LO 

2 MANGA EIXO DIANTEIRO LE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANÔMETRO PRESSÃO DE ÓLEO 

6 PARAFUSO FIXADOR MOTOR PARTIDA 

1 
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114 Peça 

115 Peça 

116 Peça 

117 Peça 

118 Peça 

119 Peça 

120 Peça 

121 Peça 

122 Peça 

123 Peça 

124 Peça 

125 Peça 

126 Peça 

127 Peça 

128 Peça 

129 Peça 

130 Peça 

131 Peça 

132 Peça 

133 Peça 

134 Peça 

135 Peça 

136 Peça 

137 Peça 

138 Peça 

139 Peça 

140 Peça 

141 Peça 

142 Peça 

143 Peça 

144 Peça 

145 Peça 

146 Peça 
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2 PARAFUSO PRISIONEIRO 8X110 

1 PINHÃO PARTIDA 

1 PINO CENTRAL 

1 PLATÔ EMBREAGEM 

4 PORCA PRISIONEIRO 

1 REPARO BOMBA AUXILIAR 

1 REPARO BOMBA HIDRÁULICA 

1 RESFRIADOR OLEO MOTOR 

1 RETENTOR BALANCIM 

1 RETENTOR COMANDO 

1 RETENTOR DISTRIBUIÇÃO 

2 RETENTOR RODA DIANT. EXT. 

2 RETENTOR RODA DIANT. INT. 

2 RETENTOR RODA TRAS. EXT. 

2 RETENTOR RODA TRAS. INT. 

2 RETENTOR VOLANTE 

6 ROLAMENTO DIANT. EXT. 

6 ROLAMENTO DIANT. INT. 

4 ROLAMENTO EIXO 

4 ROLAMENTO PINHÃO 

4 ROLAMENTO VOLANTE 

4 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR 

2 RETENTOR POLIA 

4 SAPATA DE FREIO 

8 SEDE VÁLVULA 

2 SEMI EIXO LO 

2 SEMI EIXO LONGO 

1 SILENCIOSO 

1 SILENCIOSO INTER. 

1 SILENCIOSO TRASEIRO 

2 SUPORTE SILENCIOSO INTER. 

1 SUPORTE SILENCIOSO TRASEIRO 

2 TERMINAL BARRA CENTRAL 

---------
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147 Peça 

148 Peça 

149 Peça 

Jl 00048·2 
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1 TUBO RIGIDO BOMBA COMBUSTIVEL 

1 VÁLVULA PRESSÃO ÓLEO 

2 VELOCIMENTRO 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

LOTE 03 - MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ITEM UNO QTD DESCRIMINAÇÃO V.UNT. V. TOTAL 

150 Peça 2 ANEL BI PARTIDA 

151 Peça 10 ANEL ELÁ TICO 

152 Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 

153 Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 

154 Peça 6 ANELTRAVAENGRENAGEM 

155 Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 

156 Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

157 Peça 1 ARO EMBREAGEM 

158 Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 

159 Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 

160 Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

161 Peça 6 BALANCIM 

162 Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

163 Peça 2 BARRA DIREÇÃO 

164 Peça 4 BATERIA 150 AH 

165 Peça 4 BICO INJETOR 

166 Peça 2 BUCHA HASTE 

167 Peça 4 BUCHA MANGA EIXO 

168 Peça 4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

169 Peça 4 BUCHA VOLANTE 

170 Peça 2 BUJÃO BLOCO 

171 Peça 2 CABEÇA ARTICULADORA 

172 Peça 2 CABO2 RCA 
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173 Peça 

174 Peça 

175 Peça 

176 Peça 

177 Peça 

178 Peça 

179 Peça 

180 Peça 

181 Peça 

182 Peça 

183 Peça 

184 Peça 

185 Peça 

186 Peça 

187 Peça 

188 Peça 

189 Peça 

190 Peça 

191 Peça 

192 Peça 

193 Peça 

194 Peça 

195 Peça 

196 Peça 

197 Peça 

198 Peça 

199 Peça 

200 Peça 

201 Peça 

202 Peça 

203 Peça 

204 Peça 

205 Peça 

ESTADO DO MARANHÃO 
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2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

,. 
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206 Peça 

207 Peça 

208 Peça 

209 Peça 

210 Peça 

211 Peça 

212 Peça 

213 Peça 

214 Peça 

215 Peça 

216 Peça 

217 Peça 

218 Peça 

219 Peça 

220 Peça 

221 Peça 

222 Peça 

223 Peça 

224 Peça 

225 Peça 

226 Peça 

227 Jogo 

228 Peça 

229 Peça 

230 Peça 

231 Peça 

232 Peça 

233 Peça 

234 Peça 

235 Peça 

236 Peça 

237 Peça 

238 Peça 
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10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LO 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEX(VEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

1 GRAMPO CRUZETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 
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239 Peça 

240 Peça 

241 Peça 

242 Peça 

243 Peça 

244 Peça 

245 Peça 

246 Peça 

247 Peça 

248 Peça 

249 Peça 

250 Peça 

251 Peça 

252 Peça 

253 Peça 

254 Peça 

255 Peça 

256 Peça 

257 Peça 

258 Peça 

259 Peça 

260 Peça 

261 Peça 

262 Peça 

263 Peça 

264 Peça 

265 Peça 

266 Peça 

267 Peça 

268 Peça 

269 Peça 

270 Peça 

271 Peça 
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2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUST[VEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-BOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 
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272 Peça 

273 Peça 

274 Peça 

275 Peça 

276 Peça 

277 Peça 

278 Peça 

279 Peça 

280 Peça 

281 Peça 

282 Peça 

283 Peça 

284 Peça 

285 Peça 

286 Peça 

287 Peça 

288 Peça 

289 Peça 

290 Peça 

291 Peça 

,---..... 292 Peça 

293 Peça 

294 Peça 

295 Peça 

296 Peça 

297 Peça 

298 Peça 

299 Peça 

300 Peça 

301 Peça 

302 Peça 

303 Peça 

304 Peça 

000486 
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1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LO 

1 SEMI EIXO LE 

-- ------ --- --

122 



305 Peça 

306 Peça 

307 Peça 

308 Peça 

309 Peça 

310 Peça 

311 Peça 

312 Peça 

313 Peça 

314 Peça 

LOTE 04 -

ITEM UND 

315 Peça 

316 Peça 

317 Peça 

318 Peça 

319 Peça 

320 Peça 

321 Peça 

322 Peça 

323 Peça 

324 Peça 

325 Peça 

326 Peça 

327 Peça 

328 Peça 

329 Peça 

330 Peça 

331 Peça 

332 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

OO C487 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 TUBO RiGIDO BOMBA 

2 TUBO RiGIDO RESERVATÓRIO AGUA 

2 TUBO RiGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR T6-130 NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

2 ANEL 81 PARTIDA 

10 ANEL ELATICO 

2 ANEL SINCRONIZADO 

10 ANEL TRAVA EIXO 

6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 

6 ANEL TRAVA MOTOR 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

1 ARO EMBREAGEM 

10 ARRUELA 3/8 15CM 

6 ARRUELA ENCOSTO 

2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

6 BALANCIM 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

2 BARRA DIREÇÃO 

4 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 
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333 Peça 

334 Peça 

335 Peça 

336 Peça 

337 Peça 

338 Peça 

339 Peça 

340 Peça 

341 Peça 

,,.--..., 342 Peça 

343 Peça 

344 Peça 

345 Peça 

346 Peça 

347 Peça 

348 Peça 

349 Peça 

350 Peça 

351 Peça 

352 Peça 

,- 353 Peça 

354 Peça 

355 Peça 

356 Peça 

357 Peça 

358 Peça 

359 Peça 

360 Peça 

361 Peça 

362 Peça 

363 Peça 

364 Peça 

365 Peça 

• 0004E8 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 
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366 Peça 

367 Peça 

368 Peça 

369 Peça 

370 Peça 

371 Peça 

372 Peça 

373 Peça 

374 Peça 

375 Peça 

376 Peça 

377 Peça 

378 Peça 

379 Peça 

380 Peça 

381 Peça 

382 Peça 

383 Peça 

384 Peça 

385 Peça 

386 Peça 

387 Peça 

388 Peça 

389 Peça 

390 Peça 

391 Peça 

392 Jogo 

393 Peça 

394 Peça 

395 Peça 

396 Peça 

397 Peça 

398 Peça 

000489 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LO 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEXIVEL LONGO OI REÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

1 GRAMPO CRUZETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VALVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 
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399 Peça 

400 Peça 

401 Peça 

402 Peça 

403 Peça 

404 Peça 

405 Peça 

406 Peça 

407 Peça 

408 Peça 

409 Peça 

410 Peça 

411 Peça 

412 Peça 

413 Peça 

414 Peça 

415 Peça 

416 Peça 

417 Peça 

418 Peça 

419 Peça 

420 Peça 

421 Peça 

422 Peça 

423 Peça 

424 Peça 

425 Peça 

426 Peça 

427 Peça 

428 Peça 

429 Peça 

430 Peça 

431 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

0004-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTÍVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-BOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 
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432 Peça 

433 Peça 

434 Peça 

435 Peça 

436 Peça 

437 Peça 

438 Peça 

439 Peça 

440 Peça 

441 Peça 

442 Peça 

443 Peça 

444 Peça 

445 Peça 

446 Peça 

447 Peça 

448 Peça 

449 Peça 

450 Peça 

451 Peça 

452 Peça 

453 Peça 

454 Peça 

455 Peça 

456 Peça 

457 Peça 

458 Peça 

459 Peça 

460 Peça 

461 Peça 

462 Peça 

463 Peça 

464 Peça 

s 000491 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINGA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/ 6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA T RASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 
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465 

466 

467 

468 

469 

470 

471 

472 

473 

474 

475 

476 

477 

478 

479 

ITEM 

480 

481 

482 

483 

484 

485 

486 

487 

488 

489 

490 

491 

492 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Jl 00049 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LO 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÊXIVEL 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

LOTE 05 • MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR LS PLUS 80 NEW HOLLAND. • SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

UND QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

Peça 2 ANEL 81 PARTIDA 

Peça 10 ANEL ELÁ TICO 

Peça 2 ANEL SINCRONIZADO 

Peça 10 ANEL TRAVA EIXO 

Peça 6 ANEL TRAVA ENGRENAGEM 

Peça 6 ANEL TRAVA MOTOR 

Peça 6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

Peça 1 ARO EMBREAGEM 

Peça 10 ARRUELA 3/8 15CM 

Peça 6 ARRUELA ENCOSTO 

Peça 2 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

Peça 6 BALANCIM 

Peça 1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

128 



493 Peça 

494 Peça 

495 Peça 

496 Peça 

497 Peça 

498 Peça 

499 Peça 

500 Peça 

501 Peça 

502 Peça 

503 Peça 

504 Peça 

505 Peça 

506 Peça 

507 Peça 

508 Peça 

509 Peça 

510 Peça 

511 Peça 

512 Peça 

513 Peça 

514 Peça 

515 Peça 

516 Peça 

517 Peça 

518 Peça 

519 Peça 

520 Peça 

521 Peça 

522 Peça 

523 Peça 

524 Peça 

525 Peça 

ll 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 BARRA DIREÇÃO 

4 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

18 DENTE CONCHA 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 
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526 Peça 

527 Peça 

528 Peça 

529 Peça 

530 Peça 

531 Peça 

532 Peça 

533 Peça 

534 Peça 

535 Peça 

53,6 Peça 

537 Peça 

538 Peça 

539 Peça 

540 Peça 

541 Peça 

542 Peça 

543 Peça 

544 Peça 

545 Peça 

546 Peça 

547 Peça 

548 Peça 

549 Peça 

550 Peça 

551 Peça 

552 Peça 

553 Peça 

554 Peça 

555 Peça 

556 Peça 

557 Jogo 

558 Peça 

Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

000494 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

1 ENGRENAGEM CONDUTORA 

1 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

1 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

1 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

1 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMARIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

2 ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA 

2 ESPAÇADOR EIXO 

2 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

2 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

2 ESTOJO DIFERENCIAL 

2 EXTREMIDADE LO 

2 EXTREMIDADE LE 

2 FACA 

6 FILTRO AR EXTERNO 

6 FILTRO AR INTERNO 

6 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

2 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

2 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

1 GRAMPO CRUZETA 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 
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559 Peça 

560 Peça 

561 Peça 

562 Peça 

563 Peça 

564 Peça 

565 Peça 

566 Peça 

567 Peça 

568 Peça 

569 Peça 

570 Peça 

571 Peça 

572 Peça 

573 Peça 

574 Peça 

575 Peça 

576 Peça 

577 Peça 

578 Peça 

579 Peça 

580 Peça 

581 Peça 

582 Peça 

583 Peça 

584 Peça 

585 Peça 

586 Peça 

587 Peça 

588 Peça 

589 Peça 

590 Peça 

591 Peça 

Jl 000495 
r 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTER TRANSMISSÃO 

3 HELICE MOTOR 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

2 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

2 JUNTA CABEÇOTE 

2 JUNTA CARTER 

2 JUNTA COLETOR ADMISSÃO 

2 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

2 JUNTA INFERIOR 

2 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

2 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA 

2 MANGUEIRA CRISTAL 50M 5,0 X 2,5 

2 MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTiVEL 

1 MANGUEIRA TURBINA 

1 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO 

1 MOLA-SOS 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO FIXADOR 

1 PINHÃO LATERAL CÂMBIO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 
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592 Peça 

593 Peça 

594 Peça 

595 Peça 

596 Peça 

597 Peça 

598 Peça 

599 Peça 

600 Peça 

,,-..... 601 Peça 

602 Peça 

603 Peça 

604 Peça 

605 Peça 

606 Peça 

607 Peça 

608 Peça 

609 Peça 

610 Peça 

611 Peça 

612 Peça 

613 Peça 

614 Peça 

615 Peça 

616 Peça 

61 7 Peça 

618 Peça 

619 Peça 

620 Peça 

621 Peça 

622 Peça 

623 Peça 

624 Peça 

Jl 000496 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINCA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

1 PONTEIRA CARDAN 

10 PORCA 7/ 6X2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO 

2 ROLAMENTO EIXO TRANSFERÊNCIA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 
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625 Peça 

626 Peça 

627 Peça 

628 Peça 

629 Peça 

630 Peça 

631 Peça 

632 Peça 

633 Peça 

634 Peça 

635 Peça 

636 Peça 

637 Peça 

638 Peça 

639 Peça 
1 

640 Peça 

641 Peça 

642 Peça 

643 Peça 

644 Peça 

LOTE06 

ITEM UNO 

645 Peça 

646 Peça 

647 Peça 
1 

648 Peça 

649 Peça 

650 Peça 

651 Peça 

652 Peça 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

000497 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

1 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATELITE CONEY EMBREAGEM 

1 SEMI EIXO LD 

1 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

2 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

2 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

2 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 TUBO RIGIDO BOMBA 

2 TUBO RIGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA 

2 TUBO RIGIDO SUSPIRO 

2 VÁLVULAABS 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

- MÁQUINA: 01 (UM) TRATOR CASE FARMALL 80. -SECRETARIA DE AGRICULTURA 

QTD DESCRIMINAÇÃO V. UNT. V. TOTAL 

2 ANEL 81 PARTIDA 

10 ANEL ELÁTICO 

2 ANEL SINCRONIZADO 

10 ANEL TRAVA EIXO 

6 ANELTRAVAENGRENAGEM 

6 ANEL TRAVA MOTOR 

6 ANEL TRAVA SINCRONIZADO 

10 ARRUELA 3/8 15MM 
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653 Peça 

654 Peça 

655 Peça 

656 Peça 

657 Peça 

658 Peça 

659 Peça 

660 Peça 

661 Peça 

662 Peça 

663 Peça 

664 Peça 

665 Peça 

666 Peça 

667 Peça 

668 Peça 

669 Peça 

670 Peça 

671 Peça 

672 Peça 

~ 673 Peça 

674 Peça 

675 Peça 

676 Peça 

677 Peça 

678 Peça 

679 Peça 

680 Peça 

681 Peça 

682 Peça 

683 Peça 

684 Peça 

685 Peça 

.a 000498 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ARRUELA ENCOSTO 

1 ARTICULAÇÃO MANGA EIXO 

1 BALANCIN 

1 BANJO COMANDO TRANSFERÊNCIA 

2 BARRA DIREÇÃO 

1 BATERIA 150 AH 

4 BICO INJETOR 

2 BUCHA HASTE 

4 BUCHA MANGA EIXO 

4 BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO "S" 

4 BUCHA VOLANTE 

2 BUJÃO BLOCO 

2 CABEÇA ARTICULADORA 

2 CABO2 RCA 

2 CABO ACELERADOR 

2 CABO EMBREAGEM 

2 CABO VELOCIMETRO 

3 CORREIA ALTERNADOR 

1 CORREIA DENTADA 

6 COXIM RADIADOR 

1 CREMALHEIRA 

2 CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 

4 CRUZETA CARDAN 

4 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 

1 CUBO ACOPLAGEM 

1 CUBO EIXO DIANTEIRO 

1 CUBO HASTER 

6 DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO 

1 DISCO EIXO EMBREAGEM 

1 DISCO EMBREAGEM 

1 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO 

1 EIXO ACIONAMENTO PRIMÁRIO 

1 EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 
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686 Peça 

687 Peça 

688 Peça 

689 Peça 

690 Peça 

691 Peça 

692 Peça 

693 Peça 

694 Peça 

695 Peça 

696 Peça 

697 Peça 

698 Peça 

699 Peça 

700 Peça 

701 Peça 

702 Peça 

703 Peça 

704 Peça 

705 Peça 

706 Peça 

707 Peça 

708 Peça 

709 Peça 

710 Peça 

711 Peça 

712 Peça 

713 Peça 

714 Peça 

715 Peça 

716 Peça 

717 Peça 

718 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

000499 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 EIXO AÇO USINADO 

1 EIXO BALANCIN 

1 ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO 

1 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL 

1 EMBOLO 

2 ENGRENAGEM 1ª 

2 ENGRENAGEM 2ª 

2 ENGRENAGEM 3ª 

2 ENGRENAGEM 4ª 

2 ENGRENAGEM CONDUTORA 

2 ENGRENAGEM CONDUZIDA 

2 ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO 

2 ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO 

2 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIA 

2 ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 

10 ESFERA 

1 ESPAÇADOR CAIXA TRANSFERÊNCA 

1 ESPAÇADOR EIXO 

1 ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO 

1 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 

1 ESTOJO DIFERENCIAL 

1 EXTREMIDADE LD 

1 EXTREMIDADE LE 

1 FACA 

3 FILTRO AR EXTERNO 

3 FILTRO AR INTERNO 

3 FILTRO BOMBA COMBUSTIVEL 

1 FLEXIVEL CILINDRO DIREÇÃO 

1 FLEXIVEL LONGO DIREÇÃO 

1 FORÇA AÇO 

1 GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO 

1 GARFO EIXO DIFERENCIAL 
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719 Jogo 

720 Jogo 

721 Peça 

722 Peça 

723 Peça 

724 Peça 

725 Peça 

726 Peça 

727 Peça 

728 Peça 

729 Peça 

730 Peça 

731 Peça 

732 Peça 

733 Peça 

734 Peça 

735 Peça 

736 Peça 

737 Peça 

738 Peça 

........... 739 Peça 

740 Peça 

741 Peça 

742 Peça 

743 Peça 

744 Peça 

745 Peça 

746 Peça 

747 Peça 

748 Peça 

749 Peça 

750 Peça 

751 Peça 

4 000500 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 GARFO EIXO INJETOR 

1 GARFO EMBREAGEM 

1 GARFO TRANSMISSÃO 

10 GRAXEIRO EIXO 

4 GUIA VÁLVULA ADMISSÃO 

4 GUIA VÁLVULA ESCAPE 

1 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO 

1 HASTE ROSCADA 

1 HASTE TRANSMISSÃO 

3 HÉLICE DO MOTOR 

1 GRAMPO CRUZETA 

2 IGNIÇÃO 

1 IMPULSOR 

1 INDICADOR COMBUSTIVEL 

1 JUNTA ALOJAMENTO BICO 

1 JUNTA CABEÇOTE 

1 JUNTA CARTER 

1 JUNTA COLETOR ADMISÃO 

1 JUNTA COLETOR ESCAPAMENTO 

1 JUNTA INFERIOR 

1 JUNTA MANGA EIXO 

1 MANGOTE ENCAIXE 

2 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 

2 MANGOTE RADIADOR SUPERIOR 

1 MOLA ENGATE 

1 MOLA ENGRENAGEM TRANSFERÊNCIA 

1 MOLA PLATÔ 

1 MOLA VÁLVULA 

1 MOTOR PARTIDA 

1 PARAFUSO CABEÇOTE 

10 PARAFUSO COLETOR 

10 PARAFUSO COROA 

10 PARAFUSO FIXADOR 
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752 Peça 

753 Peça 

754 Peça 

755 Peça 

756 Peça 

757 Peça 

758 Peça 

759 Peça 

760 Peça 

761 Peça 

762 Peça 

763 Peça 

764 Peça 

765 Peça 

766 Peça 

767 Peça 

768 Peça 

769 Peça 

770 Peça 

771 Peça 

772 Peça 

773 Peça 

774 Peça 

775 Peça 

776 Peça 

777 Peça 

778 Peça 

779 Peça 

780 Peça 

781 Peça 

782 Peça 

783 Peça 

784 Peça 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

000501 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 PINO ACIONADOR 

1 PINO AÇO 

1 PINO CENTRAL SEM REGULAGEM 

1 PINO DE AJUSTE CARCAÇA 

10 PINO ELÁSTICO 

1 PINO EMBREAGEM 

1 PINO ENGRENAGEM DUPLA 

1 PISTÃO BOMBA INJETORA 

1 PISTÃO PINCA FREIO 

1 PIVÔ BANDEJA 

1 PIVÔ BANDEJA SUPERIOR 

1 PLACA SUPORTE 

1 PLACA EMBREAGEM 

1 PLAQUETA 

1 POLIA ALTERNADOR 

1 PONTA CARCAÇA 

10 PORCA 7/6 X 2 

1 PORCA AGREGADO 

1 PORCA BORBOLETA 

1 PORCA EIXO 

10 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM 

1 PORCA PARAFUSO REGULADOR VÁLVULA 

1 PORCA PINHÃO 

1 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE 12MM 

1 PORCA VEDAÇÃO FLANGE 

1 PORCA VEDAÇÃO INTERNO 

1 PONTEIRA CARDAN 

1 PORTADOR 4ª ENGRENAGEM TRAÇÃO 

1 PRATO VÁLVULA 

2 ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO 

2 ROLAMENTO LATERAL DA COROA 

2 ROLAMENTO MANGA EIXO 
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785 

786 

787 

788 

789 

790 

791 

792 

793 

794 

795 

796 

797 

798 

799 

800 

801 

802 

803 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Peça 

Jl 000502 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

2 ROLAMENTO PINHÃO 

2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

2 ROLAMENTO SEMI EIXO 

2 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 

2 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA 

2 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO 

2 ROLETE ENGRENAGEM 4ª 

2 SAPATA FREIO 

1 SATÉLITE CONEY EMBREAGEM 

2 SEMI EIXO LD 

2 SEMI EIXO LE 

1 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO 

1 SILENCIOSO 

1 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO 

1 TRAVA ROLAMENTO BUCHAS 

1 TUBO ADMISSÃO TURBINA 

1 VALVULAABS 

2 TUBO FLÉXIVEL 

2 ARO EMBREAGEM 

SUB TOTAL R$ 
CATMAT: 477959 

TOTAL DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 

i VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA TODAS AS SECRETARIAS R$ I 
OBS: A descrição mlnima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TMA T 

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administraçao e Modemizaçao; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (,_ __ ~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO posto que o objeto cuja contratação é 

pretendida enquadra-se no conceito de "bem comum" estabelecido na Lei nº 14.133/21 , 

considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR 

LOTE/GRUPO, tendo em vista a divisibilidade do objeto e a indubitável economicidade 

alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 07 de fevereiro de 2024 

Pregoeiro Oficial 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

000504 

PORTARIA NO 114/2021 

Designa pregoeiro e equipe de apoio desta Prefeitura para 
o procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma 
eletrónicB. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso li do art. 37 da Constituição Federal, inciso fl do ert. 19 da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, inciso XI do art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Fica designado o servidor MARCOS VENICIO VIEIRA 
UMA para atuar como Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 2°. Ficam designados os setvidores EDMLSON BEZERRA 
DA SILVA e ROMILDO NASCIMENTO DA SILVA para integrarem a equipe de 
apoio do Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na modalidade pragão, na fonna 
8letrõnica, pelo periodo de 01 (um) ano. 

Art.l°. Esta l)Ortaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabineta do Prefeito Municipal de Joio u~ Estado do 
llaranhlo. em 15 de Janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 

:vlLSON SOARES FE 1 
Prefeito Municip 1 

~fthnP•e• lp,il'•.&1e...,_ -Ma-G■•iaecedo'PreleitQ 
Aftllkla 1-peudri■• e• Wl, Ceatn. JoAe Li1M11 - Ma 



94120 - ESTADO DO MARANHAO 

980809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA/MA 
000505 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024-000 

1 - Itens da Licitação 

Descrição Detalhada: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Relê • Uso: Pisca Pisca . Aplicação: Veículo Mercedes Benz , Referência 11 : 

r-

6885447532 
Tratamento Diferenciado: Não 

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidada da Fornecimento: 

Maior Desconto 

190.362,67 

Unidade 

Intervalo Mínimo entra Lance• ('!.): 0,50 

Local da Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (1) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Descrição Detalhada: Tipo: Relê, Uso: Pisca Pisca, Aplicação: Veículo Mercedes Benz, Referência 11: 6885447532, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade da Fornecimento: 

Maior Desconto 

163.281,67 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances ("/.): 0,50 

Local de Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (1) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

... ~ ~ ' \ t\.~,,;;~~~~,,J_'~~-~~;~;:!;~~;~f;~~"x*'-J:-y~~;~~'-_:- ,;.~·-.-x~,t; ;',._v~ ,,__ ... -~- - . . ~- ... ... . - .. ,.,. ~ ~~-~ ~- . ~- . . . -~- . . 
Descrição Detalhada: npo: Relê, Uso: Pisca Pisca, Aplicação: Veículo Mercedes Benz, Referência 11: 6885447532, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

.-..Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Maior Desconto 

99.590,00 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances ("!.): 0,50 

Local de Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (1) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Descrição Detelhada: Tipo: Relê, Uso: Pisca Pisca, Aplicação: Veículo Mercedes Benz, Referência 11 : 6885447532, 

Tratemento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Critério da Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unida de d e Fornecimento: 

Maior Desconto 

99.590,00 

Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50 

Local de Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90006/2024-000 UASG 980809 

Crit6rio de Valor: Valor Estimado 

08/02/2024 09:17 (112) 



......... 

Descrição Detalhada: npo: Relê, Uso: Pisca Pisca, Aplicação: Veículo Mercedes Benz, Referência 11: 6885447532, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 1 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Maior Desconto 

99.590,00 

Unidade 

Intervalo Mlnlmo entre Lances ("lo): 0,50 

Local de Entrega (Quantidade): João Lisboa/MA (1) 

Critério da Valor: Valor Estimado 

Descrlçã~ Detalhada: npo: Relê, Uso: Pisca Pisca, Aplicação: Veículo Mercedes Benz, Referência 11: 6885447532, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Maior Desoonto 

88.387,33 

Unidade da Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entra Lances (¾): 0,50 

Local da Entrega (Quantidada): João Lisboa/MA ( 1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90006/2024-000 UASG 980809 

Critério da Valor: Valor Estimado 

08/02/2024 09:17 

000506 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www .comprasgovemamentais.gov. br, http://joaolisboa.ma.gov. br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. 

João Lisboa (MA) 08 de fevereiro de 2024 

Marcos ~ ira Lima 
Pregoeiro 

---------- -----------
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 16.02.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs ( oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA- PREGOEIRO 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
E>CTIIATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•. 20230526. PARTES: 
PREFEIIURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA M 8 CAVALCANrE 
CONSTRUÇÕES LTOA. OBJETO: Cootr•bçlo de emp, ... de engenharia pan concluslo da 
Reforma do Estldio de Futebol "" sede do Munldplo de C.ntonhedt/1,M, conforme 
Cootroto de RepasM! N• 802429/2014, M inlstirio do Esporte/CAIXA • projeto b.lslco. 
UOTAÇÃO: TOMADA OE PREÇOS nt TP 011/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nt. 
8.666/93 e suas alteraçilff. DATA DA ASSINATURA: 02/02/2024. V1GtNCIA: 180 (cento e 
oitenta) d~s após I assinatura do MiltiYo. SIGNATÁRtOS: Jack.on Ncy Aguiar Medeiros pela 
contrat3nte e o Senhor Murilo Batlsta C.vak:ante pela contratada 

PREFEITURA MUNICI PAL DE JOÃO LISBOA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO UETRÕNICO NI 6/211l4 

A Prefettura Municipal de JoJo U>boa • MA. por >eu Pregoeiro e Equipe de 
Apolo, toma público para conhecimento de todos que rHIIU~ llcitaçJo N MOOAUDADE: 
Prealo Eletrónico. TIPO: M•io< Duconto Percontual por Loto/Grupo. OBJETO: Aqulslçlo de 
peças para a frota de m;lquinls pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nt 
1'.133/21 e a, condiçoo do Edital. Dila de Abertura: 04 de IN,ÇO de 2024 às 08:00 hs 
(oito horos), ho~rio de 8mirl• · Df. O Edrtol e seus - podH:lo ..,. consultodos e 
obtldos no endereço eletr~nko www.compras,OYet"Nmentais.gov.br, 
http://Jo•ofüboa.ma,10Y.b<, no Mural de Ucluç8es • Tct • MA. Podendo •Inda "'' ob~do 
por meio de 50lfcitoçlo no e-moH cpljo.ollsboa8hotmail.com o, por fim. consultado, Ndo e 
obtido cm sua versSo lmprKSa mediante o recolhimento d1 R$: 20,00 (vinte re;als) através 
de DAM (Documento de A.rreadaçto Munk:lpal), na sede da Comisdo Perman~nte de 
UdUÇões, com endereço na sede da Prefeitun Muntdp.al de Joio U~ (MAi sito na Av. 
Imperatriz n• 1331, Centro, nos d!H üteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 hOf"ls. 

MAACOS VENICK> VIEIRA UMA 
Pre1oeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NI 1/ 2024 

A PREFEnURA MUNIOPAL DE LAGO VERDE/MA,_..,__.. da Secreúm Mun,dpal 
de EdUCiÇJo, tom11 pUblico para o conhecimento dos interessados que far~ Chamadii 
Público n• 001/2024. OBJETO: O crtdanclamento de sn,pos form.is de oericultoros 
familiares e tmpraendedotts famlliarH n.,rals ou suas organizações ou grupos infonnais dt 
agricultores famlllaru ou fornecedores Individuais da aa,te.ultorai familiar ,nteress.adas em 
fornecer 1!:neros llmenticios destinidos ao atendimento da ditn~ benefkUN do 
Pr01rama Nacional de Alimentoç.lo Escolar/PNA.E. PERIODO DE REctBIMENTO OE 
DOCUM ENTOS E PROJETOS OE VENDA: da publiu,So destt avõso Ili o dia 00 dt março 
2024. BASE LEGAL: Lei nt 11.947/2009, Resoluçlo "311/2009 de 16/07/200!HNDE, RHOluç:lo 
26/2013 de 17 de Junho da 2013-FNDE e Lei 14.133/21 e suas alterações. Os lnte ... ssados 
poderio obter o Edital de secunda a sexta-feira, das 08:00h ts 12h, no E-Moll da CPL/PMll/ 
at,.vós de soflcltaçlo foôta no endo,oço: pmlv.cplOhotmoil.com, ,.mbém .,,.~ dlsponlvtl 
no site do TCE/MA/SINC-cc>NTRATO/MA 00 ainda na Prefeitura Munlclp•I de Lago 
w.rde/MA, slt~a na Avenida Vereador Osm.1r RodrícUes Uma. nt 1002, ~ntro. 

Laao Verde/MA. 7 de fevereiro de 202.f. 
MARIA EUZABETH TEUNO OE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educoçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AVlSO DE AO.IUDICAÇÃO E HOMOlOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 9/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 082/2023. 
MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS N' 009/2023. 

No uso das itrtbuições lepis a mim conferidH e em conformidadt com o 
disposto no "''ªº 43, VI, do Lti Feder•I 8666/93 e suas altHações postHio<ts; 
HOMOI.OGO o proced,mento Ucltotóno ae.ma, •m laa, do r....it>do de Julpmtnto 
exarado pela Comissão de Ucitaçlo, devidamente desi1n~ e; ADJUDICO seu objeto, sob 
o reaime do MENOR PREÇO GLDBAL. em favor do Udtante: MASTER ASSESSORIA E 
SERVICOS lTDA. lruait• no CNPJ nt 37.9ll.489/0001-64, pelo valor global do R$ 
707.540,SS s,etecentos • nte mH, qUnhentos e quarenta ruis e cinquenta e d nco 
unuvos) tendo como obieto .1 Contr.t~çlo e pessoa juridlca para construçJo de 11n41slo 
poliesportivo na sede do Município de Santa luzia/MA, reald1 pela lei 1«!0<01 n• B.666/93 
e suas aherações e pelas demais disposlçOH a contidH no Edital. 

Silnto Lutl• • MA, 12 de setembro de 2023. 
CENÁRIA SANTOS FAA2ÃO 

Secredrú Munktpal de Gow.rno e GestJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSt DE RIBAMAR 
AVISO DE RfAIIERT\IRA 

CONCORRtNOA P081JCA N• U/2023 

A Preleitu,. Municipal de Slo Jow de RibarNr/MA, por meio do Comissilo 
Permanente de Licitação, toma póbilco para conhecimento d05 Interessados, nova data de 
•bertur.o d• 5eu:lo de UcltaçJo do certame •m referffldo, objetivando a Controtoçlo de 
tmp,.,. esped•lluda p.,. a ow,ç:10 dos sen,tços de Mono)O dos Reslduos Sólidos 
Urbanos e Umpe:11 PúbltCI no Munidpio de São José de Rlbarmr/MA, 1bran1endo as 
etapas de colen e traMpOrt.e de re:slduos 1ti o loc.JI d• trai.menta • destinação ou 
dtsposiçlo final lke~ 1mbtentalmente, que s.eri no di.l 16 de fevereiro de 20:Z4, às 
09h00min. horário local, no p<6dlo da Central de Ucit1ções. Contr.1tos e Comiênt05. 
k>catizado à Praça ~triz, n• 142. Cerltru Nlo h' necessidade de republaçlo dos editais 
visto que nJo houve atteraçlo que 1fete a formutaçlo das proposbs, nos termos do art 
21 t 41 d• Lti Federal n• 8.666/93. 

Silo José de Ribamar/MA. 9 de ,..,.,eito de 2024. 
CARLA ARAUJO SOlJ2A 

President e da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

••SG.10 n.n'IIÕNICO N• t/20N 

Objoto, AVISt:J DE REPUBllCACÃO, ALTERA{k) DA DATA E HORÁRIO OE ABERTURA OE UCJT/\ÇÃO 
A PREFEITURA Ot SÃO P€DRO DOS CIIENTES • MA, w,m por melo deste, <lllm<Jnlcor 

a todos os p,opone,,tes interessados no Prqlo Eletrõnk:o n• 001/2024, qu" t•m como objeto 
• Contrataç:lo de emprae para aquisiçlo de!: tfneroc ~nmentkiol ~ • composiçlo d• 
merenda escolar da ~biu de ensino do irunicípio de Slo Pedro dos Cientes • MA. que 

~.;lt,~:a ~ .. 16 de ,..:..-::r~t '::~ ~ sÍ! :~~ :!1
~::'. tJ.ºf: :! 

feveretro de 2024. semalis di SIiva MorN, PrelQeiro Munidp.al. 

Silo Ped,o dos C,.,ntes • MA. 14 de fev«ll,o de 2024 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Prqoeiro Munk::ip.al 

bt• ~o P()dt - Wff'udo no~ e1itv6tl,co 
tftttrJ,__J,\,p'Jlr/•~ p-'o ~ Mlill0l<I0115001\l 

ISSN 1677-7069 

000509 
N• 31, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 

AVISO OE AI.TUIAÇÃO 
PREGÃO [ LETltÕMCO N• 2/2024 

Objeto: AVISO OE REPUBUCAÇÃ(/, ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES • MA. wm por meio deste, 

comunicar a todos os proponentes lntere-s.sactos no Preg>o E'-trõnico n· 002/2024, que 
tem como objeto a Contrrtaç:10 de omc,reso poro oqulslçlo de matertols pani I construçJo 
de du., ulH de aulas n• escola HorKio Josi da s,iv. do Municiplo de 5.lo Ped,o dos 
Crentes, que foi alterado a data da 1berture dii licitação que en1 dia 15 de fevereiro de 
2024 às 14:00 hs, poro o dio 16 de fevereiro de 2024 .Is U:00 hs. S.lo Pedro dos e,..,.., 
• MA. 14 dt fevereiro de 2024. Sema.as da S11Va Morais, Pregoeiro Munkipal. 

Sio Pedro dos Crentn • MA. 1, de fevereiro de 2024 
SEMAJAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro Municipal 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO Nt 6/202& 

Objeto: ContratllÇio d• empreso para locaç:lo de veículos do tran$porte escolar da 
rede pública munldpal dt ensino de Slo Pedro dos Cientes • MA. na forma da IM -.1 n· 
14.133/2021, Decre<o Munlclpal n• 004/2024, Lei Munldpal nt 385/2022 e dHNls normas 
pertinentes à ~ . atendendo à soliotaçlo da Secret•rio Munldpal de EducaçJo. O Edital e 
seus Antxos estão à di,poslção dos intetessodos no site www.portaklealml)r&Sl)Ubllas.com.b<, 
Portal dil Trampa~ do munldpo www.wopedrodowentes.ma,gov.br e poderi 1ef' 

><>ldlado pelo e-maff:cplsooptdrodoscnntos•1=•·com. T1po: Mlnor preco por Item . Data • 
t.or:ol da Abertura: dio 29 de ftverelro de 2024 as lOhOOmln. 

S.So Pedro dos Crentes • MA. 14 fevereiro de 2024. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Prqoelro Munlclp1I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
AVISO DE CHAMADA PÚBUCA 

CHAMAOA PÚBLICA NI 001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 001.20/2024. 
O Municlplo de Serrano do MaronhJo, através do Sec~tôrio Munlclpal de 

Educação, Clenc'I e Tecnok>cia, toma póbko pera conhedmento dos intereuados o 
ADIAMENTO do llciUç:lo em epl1rofo ob~ndo a aqulslçto dl 8fnoro, 1hmtntlclos da 
~ttura famlllar e do emprffndedor tamil1ar rural p,1ra atendimento ao f>ro&rarN 
Nacional de AlimentaçJo Esa>tar • PNAE, anteriormente mar~ pilrl o dia 1.3/02/202,, 
hor.lrío 09:00hs, ftc1 adiado para o dio 21/02/2023 ts 09:00hs. no endereço Av das 
Palmeiras. S/N, Centro, S.mino do M;nnhlo/MA. conforme ., condições estabelecidas 
neste edital • sous •nHos, Ltl Fede,al n• tl .947/2009, Resoluçlo n.• 06/2020. FNOE, Lei 
Federol n• 14.133/2021 e demais Ro,oluções do FNOE rolotlvos ao PNAE. O Editlll esllri 
dispantvet na ~ da Prefeitura Munkipal. no endereço ffsko supradtado e no Pol'tal 
ofkla! da Prefeitu,- MunlciPII, e limMm poderá ser solicitado eo email 
cpfftsenano.ma4ov.br medilnta reci>o de r•tlrada de edlul. 

Serrano do MaranhJo, MA. 9 da fevereiro de 2024 
RONllDO CARDOSO SILVA 

Sec. de EducaçJo, Genda e Tecnolocoo 

ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
CONCORRlNCIA Nt 1/2024 

O MU NICÍP10 OE AJ'VIJ'1JTANGA/MT toma público aos inter~s que 
realb:ati 1~ cujo ob,;.to • a CõntrataÇJo de Peuoa Jurkflc.a p1ra1 Pres~çlo de Serviço 
de PMmonbçlo Astáltla, ~ de .4auo, l'tuvlais • P,ueio Públ co no Lote•monto 
tarv•lho, conformo R•passt n• 929603/2022/MDR/CAIXA. Modalidade: Con<0rrtnda. 
Forma: Eletrõnk:a. Tipa: Menor preço por Item. Dita de Abertura: 04 de m1rço de 2024, 
às 0'3h00min (hor4'io de Brasil•). O Edrta~ na lntean, em di--,ível em: 
https://ar•puun,a.mt.p.br/categorl.l/concorrencla 
https://www.ldtonet.com.b<,soplanlOar•pwnga.mt.gov.br 

Aniputar1&f/ MT, 8 de fevereiro de 202• . 
ELIANA PAINS DE AMORIM 

Aa:enta d~ CõntraüÇSo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

AVISO DE INOOGIBIUDADE DE LJOTAÇÃO Nt 24/ 2023 

CREDENCIAMENTO N• 06/2023. A Prefeitura M unicipal de Aripuani•Ml, toma 
púbico para o conhecimento dos inlA!ressodos, que na INEXIGIBIUDAD[ DE LIOTAÇÃO NO 
24/2023 • CREDENCIAMENTO Nt 06/2023, cujo objeto • o Credenciamonto de Ernprosos 
Especlahudas. par• Prestaçlo de Serviços M idlcos Sollcitados Pel• ~tarta Municipal d• 
Sil6dt, para "'ende< as Necessldodes do Munlc:fpio de Mpuonl • MT, saarou-se contratada 
a tmprHO CEO CENTRO ESPEOALIZADO EM OFTALMOLOGIA LTDA inKrita no CNPJ n1 

07.221.5S1/0001•24, A presente lncxi&ibilidadc de licitaçlo csú fundamentada ~ Lei nt. 
8.666 de 21 do Junho de 1993 e suas •lle,ações posteriores. com amparo no art. 37, Inciso 
XXI da c.onstitulçJo ~era!. 

Atlpu1nl • MT, 14 de feYe,elro de 2024. 
SIDNEI PEREIRA OE SOUZA JUNK>R 

supervisor de Ucttações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTIIATO DO CONTRATO NI 26/2024 • PGM 

Contratante: Prefeitura Municipal de C6cerH MT 
Coot..tada: G M CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ObJ•to: Contrataçlo de •ml)fe.s.a np«laliucb em engen~r1a e/ou wquit.tura pani 
t..1.ecuçto da Otw• de Ft♦fQrma do Estjdlo Munlclpal lui1 GerAldo da Sitva • Geraldl o, 
localltado n.a Av,enlda $lo Lulr:, s/n, Beirro Santa Ctw:~ co,.,.. ,,ea total de 26.140.>0 m", 
no munkfplo de Cãceres. O objeto do prHente contrato em orçado em R$ 936361,65 
(novecentos e trinta e seis mll trezentos • se.ssentl • três ,..ais • sessenta • cinco 
unravos}, 5endo R.$ 863.140,01 (oitocentos • seuenta @ uh mil cento e quarenta 
reais e um ce ntavo) do Convtnk> n• 1535/2021/SINFRA e fl$ 73.213,64 (setenta e trts 
mil dutentos e vinte e trfs reais e sessenta e quatro centavos) de Contrapartida do 
Munidpio de au,es. o prazo de sua Vicênçia •sU1 estiputMk> em 210 (duzentos e 
dez} dias, contados a part,r da data de sua assinatura e • uec,uçlo do Objeto f,ca 
estipulado o pruo de 1S0 (unto e cinquenta) diH contados a partir da Ordem de 
SIM(o. Prtfeftur1 de Cjceres. 14 de fevereiro de 20:Z4. Crlst~no Neves da SIiva !\amos 
• Secret.trio Mun. De E,.port.e e LIHr. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 

000510 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 



000511 

1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (,i QUINTA - FEIRA, 15 - FEVEREIRO - 2024 ■Q 
gar - MA. Data e honíno do recebimento das propostas: até às 09:59 
(nove horas e cmquenta e nove minutos) do eh.a. 011-03/2024. Data 
e horário do inic10 da dispula: 10:00 {dez horas) do dia Ol.m/2024. 
Disponi.bilizaç do edital e mfoanações no endereço clelrÔD.lco llln1:. 

pooald«ompraspubijças çom.bre bomlugar.ma.go,·.br. Esclarecimentos 
lllbcionms no mdeaço eletrômco www portaktcçgmq:as)jças com, 
k,. pelo telefone (99) 98S45-1546 e no cndettço de e•mail: pm.bli11C1-
~gmail.c:om. Bom Lugar-MA. 07 de fevetti.ro de 2024. Tá.mo 
Viru.cius Lima de Melo. Scctttário Municipal de Admmtstnçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - ~IA 

ESTADO DO llARANHÂO PllFElTURA ~ICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (llA) AVISO DE LICITAÇÃO PRl'.GÃO Ell
TRÔ:s!CO • • 006/2024 A Prefeitura MUlllct.pal de João Lisboa -
MA. poc seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma púbbco pan coobe
cun.cnto de todos ~ realizarã. liotaçio na MODALIDADE: Pregio 
Eletrónico. TIPO: Maior- Dcscomo Percentual por Lotr:Grupo. OB
JETO: Aqumção de peças para a frota de máquinas pesadas CÓDI
GO UASG: 980809. BASE LEGAL: Leinº 14.133/21 eascocdiç6es 
do Ed.iml. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (01to 

horas), horário de Brullia - DF. O Ediul e seus anexos podcdo stt 

consultados e obtidos no endereço ekttômco :wwwçompnguoyqna.
mepJJis.goybt hnp:/áoaohsboa.ma.g9'1bt podffldo ai.ada.ser obtido 
por meio de solicrtaçlo no e-mail c.ptjoaoli,,boa~hplJPljl eom e. por 
fim. consultado. lido e obtido em sua. -çcrdo impusa mediante o 
rKolhimarto de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documen
to de AtrccadaçJo Murucipal), na sede da Comi.ssio Pcnnanentc de 
Licitações. com endereço na sede da Prefertura MW11e1pal de Joio 
Lisboa (MA) sito oa Av. lm.pc:ratriz n• 1331. Centro, nos dias inClS. 
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENfCIO 
VIEIRA LDIA- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - l\1A 

AVISO DE LICITAÇÃO N" 006/2024 - PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N° 420112023. APre.feituta Mumcipal de Santa In&IMA. 
por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, toma público que realizará Prcglo da foana Elmôoic&, Preglo 
cujo o Objeto: Reg1Stto de Preço para C\"entual e futura aquistçio con

ttldaçio de empresa cspcci.al..ir.ada cm prm:açlo de ~"iço, de C011.

fccçlo de camisetas, uni.formes, f.ai:dl!I1lcu.tos. lençóis. entre outros 
artigos de malharia, e aquis,.çio de materiais espcxtn-os para atai

der as necessidades do município de Santa Inês.'MA. cm regime de 
cxeeuçlo indireta. do tipo '"MENOR PREÇOU CRITÉRIO DE JUL
GAMENTO "POR ITEM" na forma e condiç&s estabelecidas cm 
c:.anfomudadecam a Con.stinuçJoFcdcral. Lcinº 14.133/2021 epnn
clpios legais da administtaçlo pública. e suas a.ltcrações, cm especifi
co no an. 17 da Lei Federal n• t4.133/2021, E ainda.pelasdis~ 
daLctFedcralnº. 10.'.i20.de 17 de julho de 2002, Dccreu, 10.024/19, 
do Pteglo Eletr6nico, pelo estabelecido no presente Edital e seus aoe.
xos. Data: dia 29 de fevereiro de 2024 às 10:00 hQCÍno de Brulha. 
llO endereço '\\;'WWComprasnet goy« portal de compras do GoVffllO 
Federal, Edital e sais anexos estio à disposição dos interessados na 
wa da Comissão Central de Licitaçio de 2• a 6º feira du 08h00mm 
às 12h00mm e das 14:00mm u 18:00m.tn, atuada àAv LwzMuruz, 
1005 - CClmo - Santa InéslMA.. onde poderi ser coosullado c;ou 
obtido gratui1amcntc cm m.Idi.a remo,.ive.l (pcndri"-er). adquindo etc 

forma física (cm papel) mediante ao rKDlhimcnto da importância de 
R$ 50,00 (cmqumta rcau) através de DAM {documento dc arreca
daç.lío mUDJc:ipal). no Ponal do Murudpio: httpa://portalsantaincs. 
ma..gov.bd. E"-mnnús csclarcc.uncntos adiciooais deverlo ser pn,to
c.olados oa Comissão Cemra1 de Licitação, no boráno de expediente. 
por e-mail. no cndcttço clettôo.ieo: cplsan.ta1nca~gmatl.c.om. e prc
f=a.almcntc através do sistema.. - Santa Inês - MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO N" 00712024 - PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N"4187/2023. APrefettuna Municipal de Santa Inis1MA. 
por meio de sua COMISSÃO PER.l'dA.-"'ffiNTE DE LICITAÇÃO -
CPL, torna público que realizará Pregão da forma Elcttóníc.a. Preglo 
c.ujo o Objeto: Registro de preço para cvfflIIJal e futura aquwçlo de 
materiw pcrm.ancntes e insumos (mpnmcntos) de informática. com 
o fito de atender as necessidades do município de Santa ln& - MA, 
cm regime de cxec.ução ~ do tipo ~MENOR PREÇO" CRI
TÉRIO DE JCLGAMENTO "POR ITEM"' na forma e coodiçacs 
csubclccidas cm c.onfomúdade com a Coostituiçlo Fcdttal. Lei n• 
14.133/2021 e prmclpios legais da admlD.1StraÇlo pública.. e suas al
tcnlç6cs, cm específico no art. 17 da Lei Federal n• 14 133l2021. E 
ainda pelas dlSpostçõcs da Lei Federal nº. 10 520, de 17 de julho de 
2002. Decreto 10.024/19. do Prcglo Eletróoico. pelo estabelecido no 
p~ Edital e ICUS IDCX06. Dat!.: dia 29 de Ít:\-ereiro de 2024 às 14:00 
bonirio de Brasília. m cndeccço wwwçomprasna.goybt:podaldc com
pras do Governo Fcdcnl. Edital e seus 11DCX0S Cl1io à chspoáçlo dos 
interctsados na sala da Camisa5o Camal de LJCllaÇlo de?' a. f/' feira das 

OShOOmtn às 12h00min e das 14:00min as 18:00min. situada à Av. Luiz 
Muniz. 1005 - Cm1ro - Santa lnés/MA. oodc poderá ser coosultado e/ 
ou obtido gratuitamc1lte cm mídia rcmovlvel (pen.driver). adqwrido 
de forma fistc.a (cm papel) mediante ao r~lhunento da imponincia 
de RS '.i0,00 (c.inquema reais) atrn-n de DAM (doc:wnemo de arre
c.ad.aç-lo municipal), no Porul do Municipto: https://ponalsantaincs. 
ma.gov.br/. E,·enlUais eKlarccuncmos adiciona.is devcd:o su proto
colados na Comisslo C-entnl de Ltcitaçlo, no horário dc expedicme,. 
por e-mail. no cndcteÇO eletr6nico: c:plsantainea@gmail.com. e pre
fCf'el1cialmeute aua,;és do w.tcma. - Santa Ines - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE - MA 

AVISO DE DISPL'\'SA DE LICITAÇÃO DISPE.~ DE LICI
TAÇÃO 1',.. DL-002/l024-CPLIP~IVG. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N• 0101.07348.1024. A PRBFEinJRA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE/MA. através da Sccretaàa. Municipal de 
Admiru.s1raçào. cm atcrufuncnto a.o inciso ll do art. 75 da Lei n•. 
14333/2021. rcgulame.mado pelo Decreto Municipal. nº 028/2023, 
tom.a püblico a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL-002/2024-CPU 
PMVG. Processo Administnw ... ·o n• 0101 07348.2024, designada 
attavés da. Penaria n• 008/2024. BASE LEGAL: Lei n• 14.133/2021, 
Decreto Muniopal n• 028/2023, Lei Complementar n°123/06, Lci 
nº l47, 14, e subsidi.anamentc no que couber u disposições e suas 
alterações posteriores. De forma ELEIRONICA. do tipo MENOR 
PREÇO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLO
BAL, para Contratação de lnstituiçào de Ensino ou Comultona E1,
peciahzada na oferta de Cunos de Fonnaç6es por oca51lo da Nova 
Lei de Lic.ilaç6cs e Contratos Públicos 14.133!1021 dcstin.tos -
seividorcs püblicos Municipais da Prefeitura de Vargem Gnmdc/MA. 
c.onfanne espe,c.ifi.caçôes cocstanres no Anexo D do Ed.iml. LOCALJ 
SITE: https://liotamaisbruil.eom..brf. ATÉ A DATA: 22/02/2024. 
HORÁRIO: 08h00min. (oda hocu) até as 14h00m (quatorz:c bon.s). 
O Edital cslá d1sporul>tlizado na íntegra. nos endcteços elcuônicos: 

https·illmtamaisbruil com br/https Uw»:w,v111mCCIP!k ma &PY 
brfaccssogmfppnaçao pho Portal Naciopal de fcnptrptppk,. Públi
çu - PNCP Quaisquer infonnações -~ do Tel: (98)3461-13,49/ 
c--miul: vaa:gemgrandelicitacao:gpnail.com.. Vwgcm Grande - MA. 
30 de janeiro de 2024. Francisco Fcrmra Lima Ft.lho - Sccretana 
Munictpal de Admmislr'açlo. 

DISPVJSA DE UCITAÇÃO ~ DL-003120UQ>IJPMVG. PRO. 
CESSO ADlllNISTRATIVO a• 010L07375.10U.APREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, aim-á da Secretaria 
Municipal dc S4údc, cm atcadimcnto ao §3° do art. 75 da Lei n•. 
14333/2021. regulamentado pelo Decreto Mwucipal nº 028/2023. 
tor-oa público a DISPENSA DE UCITAÇÃO N° DL-003/2024-CPU 
PMVG. Processo Admuu.strativo n• 0101.0737S.2024, deslgnada 

-- -------------------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 

PARA PUBLICAÇÃO EM 16.02.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www .comprasgovemamentais.gov. br, http://joaolisboa.ma. gov. br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO A V1SO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 A OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço 

de pivulgação dos atos, programas, serviços e campanhas 

do~· órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas 

direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que 

exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 14. 133/21, as propostas 

ad·i~ionais de eventuais interessados em contratar com a , .. 
administração poderão ser enviadas ao e-mail: 

depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias 09 e 16 de 

fevereiro de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser 

consultado gratuitamente por meio do site http:// 

http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais-licitacoes. JOÃO 

PAULO VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de 

Administração e Modernização. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: Spr7KCMT50R. 

A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pr~gilo Eletrônico nº 006/2024 
Es:r ADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 

Eletrônico. T IPO: Maior Desconto Percentual por 

Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças para a frota de 

máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE 

LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. Data de 

Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 

horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos no endereço eletrônico 

000513 
www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: qn4zggktflz20240208110228 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2024 OBJETO: Prestação de serviços 

de locação de programa de computação (software) em 

plataforma web (internet) na área de contratos 

administrativos, compras e portal nacional de contratações 

públicas (PNCP). CONTRATADO: VICTOR RIVALDO 

DA SILVA BORGAÇO. VALOR DO CONTRA TO: R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 13 - Secretaria 

de Controle Interno Programa/Projeto/Atividade: 

04.124.0002.2-043 - Manutenção e Funcionamento do 

Controle Interno Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 -

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica Fonte de 

Recurso: 500. VIGÊNCIA: 12 meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, ll, da lei 

14.133/21, atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317/2022. 

João Lisboa (MA), 02 de fevereiro de 2024. JOÃO PAULO 

VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de Administração 

e Modernização. 

Publicado por: Marcos V enicio Vieira Lima 

Código identificador: ub3pvutsy220240208 l 80249 

~ 
Assinado Eletronlcamente'Com Certificado Padrão !CP-Brasil e. Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Me.dida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3 

--------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

JORNAL O PROGRESSO 000514 
PARA PUBLICAÇÃO EM 16.02.2024 

/ PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 
I \ A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 

público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças 
para a frota de máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs ( oito 
horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernarnentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br. 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 
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o progresso 
Sábado, 1 O de fevereiro de 2024 

STF remarca iulgamento que 
amea,a mandato cio deputado 

Lázaro Botelho para 21 ele fevereiro 
O caso começou a ser julgado em abril de 2023, mas acabou suspenso duas vezes 

~o 
acabou suspenso duas vcze.< 
apó, pedidos de vista dos mi
nislTOs A lexandrc de Moraes 
e André Mendonça. Até o 
mom.:nlo. três in1cgran1CS da 
Corte votaram pela mudança 
da regra. 

Relator do processo, o 
ministro aposentado Ricardo 
Lcwandowski entendeu que 
a e~clus,lo dos partidos na 
distribuição das sobn1s elei
torais por meio da exigência 
de desempenho "oiio se mos
tra compatível com a letra e 
o esplrito do texto constitu· 
cional. pois dessa fase deve
riam partic ipar todas as 
agremiações que obtiveram 
votos no pleito". 

,,.._...._..,.._,_,.,,_.,_.. .. ffY..., ... - ... 

Lewandowsk.i, no enlan-
10, votou para que a altera
ção na lei passe a va ler a 
partir das eleições de 2024, 
sem afetar o resultado da
quelas de 2022. 

Os ministros Alexandre de 
Moraes e Oilmar Mendes tam• 
bém votaram conlnl a regra 
atual, mas di verginun do rela
tor para defender a aplicação 
da distribuição das sobras elei
torais de forma retroativa ao 
pleilo de 2022, o que poderia 
anular a eleição de ao meno6 

sete derutado, federais . 
(Cn,n lnfn,,,.u~•õ,s dn STF) 

O Supremo Tnl,unal Fedo- ooaJidadc (AO!s) oo STF con- rer aos postos remanw:entes 
ral adiou para o próximo dia ira o atUal si.•tema de defini- de depuwlo fedeml, estadual 
21 de fevereiro o julgamento ção do, parlanicntarcs. e distrital. 
da ação que poderá tirar o Os partidos questionam a Al~m disso, n regra atu-
mandato de 7 deputados fe- exiglncia de demnpenho de ai prcvc que os candidatos 
derais, cm razão da posslvcl 80"/4 do quociente eleito~ - devem alcançn, individual
mudança de entendimento númcTO de votos válidos obti• mente, 20¾ do quociente 
cm relação as chamadas -,o- dos dividido pelo nwntro de eleitoral. 
bras eleitorais". Um dos par• vagas disponlveis - para que O caso começou a •« jul• 
lamcntatt.• ameaçados ê Lá- a.< legcnclt.s po""3m concor- gado cm abril de 2023, mas 
zaro Botelho (PP-TO). Nes
te caso. o beneficiado seria o 
ex-deputado Tiago Dimas 
(Podemos). 

O julgamento CS1ava lllllr• 
cado para iniciar nesta quin
ta-feira (8/2). O presidente da 
Corte, ministro Luls Roberto 
Barroso.justificou o adiamen
to, indicando que foi oecessâ-
~ para evitar interrupções 

.rido ao feriado. 
As sigl3s Jlodcrnos, PSB, 

PP e Rede entraran, com 
ações diretas de incoostiruci-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USIIOA (MA) 

AYISODE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n• 006/2024 A Prefeitura Municipal de 
Joio lJoboa - MA. por seu Pregoeim • Equipe de Apoio, loma 
público para conhecimento da todos que realizará lk:ltaç6o na 
MOOALIOAOE: P,egAo Elotn\nico. TIPO: Maior Oeaconto Param• 
lua por lote/Grupo. OBJETO: AquisiçAo de peçes pera • frota de 
tNqulnas pesadas. CÔDIOO UASG: teot09. BASE LEGAL: Lei 
n" 14.133121 e as condições do Edital. Data de Abertura: 04 de 
março do 2024 àe 08:00 hs (oito horaa). horário da Btaslla • OF. 
O Edital e seus -•os pode,to ser consultados e obtidos no 
endereço ,.e_ www.ccmp<asgovemamentaio.gov.br, hnp:/1 
joaolisboa.ma.gov.br, podendo tinda sor obtido por meio de ,o. 
llcltaçlo no e-mail cpljoaolisboa@holmall com • · por nm. coo-
Wtado, Ido e obtido em sua verdo lmprnsa modiante o reco-
lhlmento de RS: 20.00 (vtnte reais) a11avtt de OAM (Oocurnonlo 
de Arrecadaçlo Municipal ). na soda da Comisllo Permanente 
de UcitZIQOes. oom endereço na 0000 da Pr.-f•lt\.lr■ Munklipel (M 

Joio Usboe (MA) - na Av. Imperatriz n" 1331 , Centro, no. dias 
úteis. no hcririo dU 08:00 horao •• 12:00 h<lns. MA"COS VENI-
QOVIBRAUMA• PREGOEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARAMUNICIPAL DE IIIPERATRIZ 

AVISODECANCELANENTO 
AVISO oe UdTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01512023, N' 01912023 
A camara M~ de lmpcnitriz - MA, localizada Rua Sim-

pllcio Mor..-., n' 11 • C..ntn>. lmperalJlz - MA. atravN aa ~ 
mluão de Ucltação. lnatitulda ~ por\8lla n' 001/2022, de 13 
do Janeiro de 2022, toma ~bl oo o Aviso de cancelamento da 

=i::~ ~~~"!"'~ ~ 0ir:im2:. ~~ 
menros adicionais. no mesmo endereço. 

Imperatriz- MA, 14 de fevereiro de 2024. 

Hayanne Kliacla Lima da Silva 
President<> da CPl 

\ \(, ,, 111,1'11'\{\ 11, '\li ,1,1 

' ' 
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ASCAL DE PREVENÇÃO E PERDAS 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
ALINHADOR 
PEDREIRO DE ACABAMENTO 
CARPINTEIRO FORRADOR 
TORNEIRO 
DOMESTICA 
FRESADOR 
AJUDANTE DE CARGA E DESCARGA 
ATENDENTE DE LOJA 
AUXILIAR OE LIMPEZA 
COSTUREIRA 
FIEL DE DEPOSITO 
SECRETARIA 
AUXILIAR DE COZINHA 
VAGAS P/ PESSOA COM DEAClêNCIA 
OPERADOR DE LOJA 
AUXILIAR DE RH 
AUXILIAR DE COZINHA 
ATENDENTE DE TELEMARKETING 
ATENDENTE 
AUXILIAR OE VENDAS 

1 1 ,, , / ,,, , ,, 1, \I\ ,,,, 1, /, 

/ ,, I '/ ,lj, ( , I f / , , 
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FELIZANlVERSÁRlO 
Mu.it°' anos de vida com multa saúde para a Senhora CRJS

TIANE FURTADO, p.:lo 111..:u tnivcnluio NI pl'Ux.inut tiCX.Ul·fci• 
ra, 16 de fevereiro. A ilur.tn: aniYCr111riante ó esposo do General 
de Bri~ada ROBERTO FURTADO BATISTA, Comandantt da 
22° llngada em Macapá-Amapá. Toda a programação do Ma• 
rwel seri eo1 sua homenagem. 

VISITAINSTITIJCIONAL 
N• foto do acc,vo do 50° BIS, vemo• o Sr. Tcncnu:-Coro

ncL Comandaolc do 50º BIS. CARLOS liENRJQUE LEITE. 
visitando • Professora Doutora LUCIL~ FERREIRA LO
PES üONÇALVES. Reitora da Univcnidadc Estld.w da Rc
giiiu Tu.:ontin• du M1nmhilo (UEMASUL ), com u objetivo 
de reforçar •• parccriu entre o Batalhão e a Univenidade e 
também tra!Jlr de wun1os relacionados com o meio ambien
te, com • susltutabilidade e com as caracterlirtícas da Ama· 
wnía Legal. Vale o registro. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor .... ... ··-···-· --• ·-·-·· . ··•··•· ······- ·····•···· ... ······ ..... ........ . ..... . 

CNPJ: 13.336.228/0001-07 DUNS®: 939288048 
Razão Social: DE SA AUTOPECAS LTDA 
Nome Fantasia: RODOPECAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

r"'\ MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

_Qc<>..!.r.ênc~as e. . I1c1.!pe<jj_J11e._1:1:tos .... 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Auto~itica:"·; · certidã;;·"r;;i obÍ.ida atr~~és -d~· ii;;t~graçjo direta com o siste~~ emT~-sor. ManuaE·a ce;tidão "r;;i in~~~ida ···· ··· · ·-······· ·
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Emitido em: 04/ 03/2024 08:30 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

02/08/2024 
07/03/2024 
03/08/2024 

09/04/2024 
15/04/2024 

31/05/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 

Ass: - ----------- - --------- ----------------



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
·····-·-··- ··--·-···· ·····-·-·-•·•· ··-····-··· 

CNPJ: 13.336.228/0001-07 DUNS®: 
Razão Social: DESA AUTOPECAS LTDA 
Nome Fantasia: RODOPECAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

,,,......__ 

.Entidades de Classe 

Cadastrado 

PREF. MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA/PREF. 
MUN. BURITIRANA-MA 

Emitido em: 04/03/2024 08:31 

1 

939288048 

CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

000517 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor ..... .......... ·-····· 

CNPJ: 13.336.228/0001-07 DUNS®: 939288048 
Razão Social: DESA AUTOPECAS LTDA 
Nome Fantasia: RODOPECAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 
-----.. 

Emitido em: 04/ 03/ 2024 08:31 
CPF: 839.XX:X.XX:X-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

1 de 1 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
·•·····•·•· ·••··············· ················· ················ ················ .............. ... 
CNPJ: 13.336.228/0001-07 DUNS®: 939288048 
Razão Social: DESA AUTOPECAS LTDA 
Nome Fantasia: RODOPECAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

~ 

Emitido em: 04/ 03/ 2024 08:31 
CPF: 839.XXX.XXX-82 Nome: MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/03/2024 08:32:06 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
,-.... Razão Social: DE SA AUTOPECAS LTDA 

CNPJ: 13.336.228/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNlA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~ r,------------------------ ------- ----------, 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 201 7, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

F~ 111 
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COME:RCIO A VARE./0 DE' PECAS E ACESSOR.10S NOVO$ 'PAAA VEICULOSAUtOMOTO~ES 

COll4eRCIO VAAEJIST'A DE llNT.,$ E MA-TERJACS pA,~ PINTURt,, 
CQMEiCIO VAREJISTA. Dç ARTIGOS OE PAFE..A 1;.-, 
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